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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 241, de 07 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº"S24, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul- PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCO MAR, no município do Aroazes - Pl; 

4 - Portaria n2 6 7, de 1 O de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

:5- Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná- PR; 

6- Portaria n11 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé -ARMA, no município de Angical- BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

1 O - Portaria n• 297, de 27 · de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11- Portaria n2 317, de 3 de julho de 2012- Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cu1turdl Morro Branco - ACRMB, no município de llha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RI; 

14 - Portaria n2 427, de S de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RI; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, rio munic!pio de Irai - RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 -Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria nº '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Babcio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia- AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto- SE; 

22 - Portaria nº 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23- Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013- Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria nº 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria nº 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 -Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria n2 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de I O de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Bmúiias- MG; 

32- Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33- Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana- MG; 

i34- Portarian2 24J, de 7 de agosto de 2013 - Associa~o de Comunicação 
~()Cial de Fernandes Pinheiro; no município de Fernandes Pinheiro - PR; ~ 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria n2 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 • Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba • Zona Sul, no municipio de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no municipio de Tocos do Moji- MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no municfpio de José de Freitl!S - P!; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n• 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Angical, no municfpío de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. · 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Aut rização 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Social de Fe andes 
Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, explore o serviço de radi difus- comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da Rep · a Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
ctpresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.060761/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁBlO 
OFICiAL DE {j9_j S!i.._jl3 
Página: .Q8_ Se:;ão: -~ 
ANOTADO POR: ..! T 

PORTARIA Nº 241, DE 07 DE AGOSTO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.060761/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Social de 
F'ernandes Pinheiro, com sede na Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro, CEP 84.535-000, 
no município de Fernandes Pinheiro, no estado do Paraná, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro, no município de Fernandes Pinheiro, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 25° 25' 18" S e longitude em 50° 33' 11" W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nº 281 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

MSC 2J\ e I tot tt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281,290, 291,292, 293,294 e 22-6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA:-·s"ECR"ETA"R.IÃ--l 
Em Z: 9 TJI.LI]!L 

Ay .. ~ JvL~ 
/ rLOI'l,JO MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da RepúlJ ica 
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MINISTÉRIO DAS éOMuNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 6 dias do mês de dezembro de 2011 procedemos à abertura deste volwne n° I 
do processo n° 53000.06076112011-48 que se inicia com a folha n° 01. Para constar, eu, Jason 
Campelo Bastos, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

l;JPO ZOJ3 

-···::.:: .:-::-.:; .. :~:; .. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

M !NISTER!ü D.b. B COM UNlC). Çl5E::; 
8R.ú.8fLL".. DF 

2§.t'i i l2üi i-i:;; :4:5 

A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
inscrita no CNPJ. sob o n.0 /Lj. tlfj-.lf11;1oroo I - }'R , com 
endereço para Correspondência e local para Instalação do Sistema Irradiante 
(Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, 
na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Aviso 1112011, apresentar a documentação de que trata o item 
7 da Norma n.0 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC n.0 103 de 23 de Janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente; Ou seja, apresentar o 
Processo de Habilitação, do Canal 200, Freqüência 87.9, da Radiodifusão 
Comunitária na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 14 de Novembro de 2011. 

G 2' I. ./.A/'-
Diretor era! (P esidente) da Associação. 

ARNALDO ROCHA. 
RG:4716548-8 PR 

1 3 AGO 2013 
-~ 

I 
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I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

I - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

2- Estatuto Social, devidamente Registrado 

3 -Ata de Constituição da Entidade devidamente Registrada 

4- Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas 
naturais e iurídicas 

6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de I O (dez) anos. 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de I8 (dezoito) anos ou 
emancioados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da Sede da Entidade. 

9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
Estação ou área urbana da localidade. 

I O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-
se ao Fiel cumprimento das Nonnas estabelecidas para o Serviço. 

li - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de quaisquer serviço de 
distribuição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos 
serviços mencionados. 

Sim Não 

• 
Sim Não ---r 
Sim Não 

# 

Sim Não 
6J 

Sim Não 

" 
Sim Não 

" 
Sim Não 

<I 

Sim Não 

" 
Sim Não 

19 

Sim Não 
IIP 

Sim 1
""-

'" "'~~ ~'U""'CO •EDt:rto• 
1 -~~féria da .. ~ 
1 'ynl'alE r,"'" O IY'GIN• 

;J.-A O 2013 
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12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de Fantasia da Emissora. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para instalação do Sistema Irqtdiant~ possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n.0 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da Entidade, confirmando as Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições 
da Norma Complementar n.0 1/2004 e com os dados indicados em 
seu Requerimento, caso seja selecionado .. 

16- Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de 
Cadastramento. 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO. 

I - Manifestações de Apoio individual contendo o nome, o n.0 da 
Identidade, o Endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a Assinatura do Declarante. 
1.1 - Soma das Manifestações Individuais apresentadas 

2 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a forma de 
Abaixo Assinado, contendo o nome, o n.0 de Identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e Assinatura dos Declarantes 
2.1- Soma das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio 
Coletivas, apresentadas sob. forma Abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de Apoio apresentada por Entidades Associativas 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
Entidade apoiadora, o endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do 
representante legal. 
3.1 -Soma das Manifestações de Apoio das Entidades Associativas 
e Comunitárias apresentadas. 

. 1.\ 
Sim Nã&~)~ 
11 JUt'l 

Sim Não 

~ 

Sim Não 

c 

Sim Não 

{I 

Sim Não 
IJ 

Sim Não 

• 
! 
! 

Sim Não , 

Sim Não 

I~ F'lkrcc . ·-
d~ "· 

E 

COM'J:F r r.~ o( iP1GIN• 

1~Z03 

-==~·::-:·.· ... -::--. .... ...., 
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4 - Manifestação de Apoio dos Associados da Entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente p,ara ~anifestar Apoio fJ 
à iniciativa de requerer a autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
4.1-Soma das Assinaturas constantes da Ata Assembléia Geral 

III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às ~ 
demais Entidades. 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para Execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao .Ministério das Comunicações, que 
toda a Documentação descrita neste Formulário esta sendo apresentada em Original 
ou Cópia Autenticada e em conformidade com o Subitem 7.2 da Norma 
Complementar n.0 1/2004, bem como as afinnações feitas são. verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

1 3 AGO 2013 

Endereço para correspondência: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Paraná. 

Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação no seguinte endereço: 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes 
Pinheiro- Paraná; de Coordenadas Geográficas: ( 2.5" )-S ( 2J' ) ( /f'1

) de Latitude 
e ( so· )-w ( J) I ) ( J I(/ ) de Longitude. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A, Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, inscrita no CNPJ 
sob o n.0 /L.f (o/}, t;}i:,/VOO / - -f- 'X , com endereço para 
Correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Studio, cito à Av. 
Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 
CEP.84.535-000; Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n.0 112004, demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro 
Centro, CEP.84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro/Pr, de Coordenadas 
Geográficas: ( 2s- )-S ( M' ) ( /~ 11 ) de Latitude e ( SifJ"' )-W ( JJ 1 

) ( 1 1'1 ) de 
Longitude, onde pretende instalar o Sistema hradiante de sua Estação, e solicitar a 
designação de Canal para a Execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento de destina somente a 
registro de dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema "Radcom" para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta Entidade em Executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 14 de Novembro de 2.011. 

Endereço para Correspondência: ___,-
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Att. Sr. Arnaldo Rocha. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Paraná. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.647.477/0001-78 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 121/11/2011 

I 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO 

I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIDA NOVA FM • RADIO COMUNITARIA 

I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO I ~7 I COMPLEMENTO 
AV IVO LEAO . L:_____j . 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
~I C;E:;P=====:;-1-I;::;";A,:;RR;O::;/D::;IS;;;TR::;IT:;o======~l I MUNICIPIO . 

84.535-000 . . CENTRO FERNANDES PINHEIRO I ~ 
I 

SITUAÇÃO CADASTRAL I IDA TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA . 21/11/2011 I 
tDTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
I IDA TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de; O= 1:/CC -~~~ 
~.Rêf'OO,~ 

Emitido no dia 22/11/2011 às 09:18:54 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/11/2011 

1 3 AGO 1013 --
http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 22/11/2011 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000 -Fernandes Pinheiro- Paraná. 

ESTATUTO 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. V - A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, é uma Entidade 
Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do 
Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, com Sede na Av. Ivo Leão, n.0 07, 
Bairro Centro, CEP.84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Estado do Paraná. 

Parágrafo Único- A Associação utilizará como denominação de Fantasia "Vida Nova FM 
- Rádio Comunitária", e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes 
no Território Nacional. 

Art. 2.0
- A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, tem por objetivo 

"Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como: 

I- Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; I 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais 

acessível possível. 

11 -Respeitar e Atender aos seguintes princípios: SERViCo • ··-
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informati ·~stdílb ~' 

do desenvolvimento geral da comunidade; C~RE r.o&! o ~"'(;IN· 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e a integração dos 

membros da comunidade atendida; 1 3 Mil ZOJ3 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, f a v ore ndo 1i"'integração 

dos membros da comunidade atendida; -·;.·c: -· 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicÇãó político­
ídeológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qudrquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma · 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando 
sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para feze-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3. o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 
() obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
'--j por comprovada culpa no desempenho de suas funções. c 

() 
c 

11- DOS ASSOCIADOS. 

Art. 4. o - Serão admitidos como associados as 2essoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. S. o - A Associação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 
I- Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação; 
11 - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na fonna Estatutária e que 
tenham sido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o patrimônio ou 
por terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importância a 
Entidade; 
111 - Honorários: Pessoas fisicas ou jurídicas de notório valor e 
da Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. 

Art. 7.0
- São Direitos e Deveres dos Associados: 

a)- O direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser cargos direti 
desde que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 11.0

; 

b )- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela Assembléia Geral; 
c)- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 
d)- Demitir-se da Associação; 
e)- Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Associados. 
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Art. 8. 0 
- São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito 
de defesa do Associado em questão. 

III- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9. o - São Órgãos da Associação: 
I-Assembléia Geral; 
11 - Diretoria; 
111- Conselho Comunitário. 

Art. 10.0
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 

por seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 03 de Novembro, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela 
maioria da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos Associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral; Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou Alteração 
Estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias 
através de Edital ou comunicado afixado na Sede da Associação e Estúdio, bem como na 
Sede das Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da Emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira con 
com metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda c 
minutos após com qualquer número de Associados aptos a votar, respeita 
constantes do Parágrafo Primeiro deste Artigo. 
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Parágrafo Quarto -A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia 
com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Art. 11. • - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação poderá ser substituida, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Art. 10.0

• 

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida. 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 

Art. 12.0 - São atribuições: 
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b )- Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras 
da Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) 
todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões 
da Diretoria, lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem 
como todos os documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços· da Tesouraria e Secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios 
sob fonna de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; 

() Promover a integração da Comunidade com o serviço prestado. · 

C Art. 13.0
- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da 
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de 
Moradores, desde que legalmente institui das, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES. 

Art.• 14- As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus .mo do 
referendum de, no mínimo, um décimo de Associados aptos a vota C::: das c~' 

E r.Ol• " "~"' 
Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados e 
como o voto cumulativo ou por procuração; 

.. :~IN, 

mai~ de uma chapa, em 
i! AGO 2013 
_...-' 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa q ·é alcançar a maior a dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, des e que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

5 
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V- DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 15. o - A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os principios e nmmas 
dispostas na legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 16.0 
- O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos 
saldos de exercícios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17.0 
- A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a 

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18.0 
- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para ts:=· ~t'~"Kd~- · o o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não I1 i!.llf.~.:::::r em r.t'tl ,y -;;~'i;" 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, o com pelo meno::~·d um 
terço nas convocações seguintes. 1_!)§fl ZD13 

Art. 19. o - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decis . .1'1 Assembléia Get I, e o 
remanescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de. fins não econ micos 
congênere, definida na Assembléia. 

6 
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VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20. • - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 
Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado. 

Art. 21." - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 03 de Novembro de 
2011, e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se 
a este Registro todas as alterações por que passar. 

Dir. Ge I (Presidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

Dpto J ·di co (Advogado(") 

OA /Prz J8.Aq6 

Fernandes Pinheiro/Pr, 03 de Dezembro de 2011. 

Diretor Administrativo. 
JOÃO EDSON A. BALCER 

~~-··· lrlin.'st(Jrio .. ,.__ ·ECJr:n..r 
,..,..._ uas """"'~ 
"""'"ERE r.01• ,., ;:.~7 · • . •IH· 

--.:' . 

1 3 AGO l013 
.,.....-
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ASSOCIA ÃO DE COMUNICA ÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEI~111t< 
Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Femandes Pinheiro- Paraná 

ATA de ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA para FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO 
ESTATUTÁRIA, ELEIÇÃO e POSSE da DIRETORIA EXECUTIVA e dos MEMBROS 
do CONSELHO COMUNITÁRIO da: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE FERNANDES PINHEIRO. 

Aos 03 (três) dias do mês de Dezembro de 2.011 (dois mil e onze), às 19,30 horas, na Sede 
da Entidade, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de 
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os 
Membros Fundadores, Associados, Autoridades e convidados de outras entidades, conforme 
Edital de Convocação n. 0 O l/20 11, Por aclamação, foi escolhido para presidir a seção, o Senhor 
ARNALDO ROCHA, convidando a mim: JOÃO EDESON A BALCER, para secretariar a 
sessão, o que aceitei. A pedido do Presidente da Seção, li a ordem do dia para qual fora 
convocada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte teor: a)- Fundação da 
Entidade; b)- Aprovação do Estatuto Social da Entidade; c)- Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva e dos Membros do Conselho Comunitário. Por aclamação e unanimidade foi 
aprovado e ficou instituído a Fundação da Entidade que tem por nome: Associação de 
Comunicação Social de Fernandes Pinheiroj em seguida foi colocado em votação e 
aprovação o Estatuto Social, que ficou aprovado, em todo o seu teor, o qual consta 08 (oito) 
Capítulos e 21 (vinte e um) Artigos. E depois do Estatuto Social devidamente aprovado, como 
so existia O 1 (uma) chapa inscrita para a Primeira Diretoria Executiva da Entidade, deu-se inicio 
a votação, os quais foram aprovados e eleitos por um período de 04 (quatro) anos, e a Diretoria 
Executiva eleita, ficou composta pelos seguintes Membros: Diretor Geral (Presidente): 
ARNALDO ROCHA, brasileiro, autônomo, portador da Identidade n.0 4716548-2 PR, residente 
na Av. Ivo Leão, s/h.0

, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, erh Fernandes Pinheiro/Pr; Diretor 
Administrativo (Secretário)~ JOÃO EDSON A. BALCER, brasileiro, autônomo, portador da 
Identidade n.0 4.928.328-8, residente na Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, 
em Fernandes Pinheiro/Pr Diretor Operacional (Tesoureiro): GI_1MAR A. R. MATTOS, 
brasileiro, motorista, portador da Identidade n.0 5.762.631-3, residente na Rua Henrique S. 
Filho, s/n, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, em Fernandes Pinheiro/Pr. Todos os eleitos são 
brasileiros, maiores e residem na Cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. Findo os 
trabalhos, o Presidente eleito da Associação, fez uso da pala~ra, adecendo a presença de 
todos, em seguida deixou aberto a palavra, como não houve manifl ~~. entes, 
foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se inici ~~Oiq,JJ~ e ta que 
transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Em seguida nicwuEs~~ ():g'Z!lljlio dos 05 
(cinco) Membros para o Conselho Comunitário, que após eleitos, fi ou q <;3oAG'!f!J.:I§ Co nitário 
composto por: MARISA DE FATIMA PEREIRA, brasileir comercJan&~ 3porta ora da 
Identidade n.0 9.198.996-4, residente na Av. Ivo Leão, n.0 36, airro .eentr'"o, em F mandes 
Pinheiro/Pr; DANIEL DO NASCIMENTO R. DOS SANTOS, '"'i-àsileiro, pedreiro, ortadro 
da Identidade n.0 5.192.950, residente na Rua Henrique S. Filho, n.0 186, Bairro Centro, em 
Fernandes Pinheiro/Pr; JEAN VITOR B. STANIESK, brasileiro, garçom, portador da 
Identidade n.0 9.399.306-3, residente na Rua Renis João Loss, n.0 223, Bairro Centro, em 
Fernandes Pinheiro/Pr; ELI VERIDIANA, portadora da Identidade n.0 8.299.113-1, residente 



EPA BR,ANCO 

,•:'. 

·,/, 

BEL JOP.O DJB ENDRAUES .:L: .:, .;~ 
OfiCIAL 

CARTÓRIO DO I 0 r::'/11. E 
T[TULOS 

F'ur:-- 'I'' r..~ ov. , bro, 228 

f CF.P &<53:;.co.; . Tdxeira Soores-PR 
---::;:~ .. · -

o 
o 

() 
o 



,,. 

() 
c 

L ~-~ 

{- \ () Q~Fls. 1.6 ~0. 

na Rua Henrique S. Filho, n.0 185, em Fernandes Pinheiro/Pr; e JONACIR DOS~~~, 
brasileiro, vigia, portador da Identidade n.0 5.500.644-0, residente na Rua Henrique S. Filho, n. 0 

64, Bairro Centro, em Fernandes Pinheiros/Pr. Os 05 (cinco) Membros eleitos do Conselho 
Comunitário, também são brasileiro, maiores e residem na Cidade de Fernandes Pinheiro, 
Estado do Paraná. Como não havia mais assuntos colocados em pauta, deu-se por encerrada a 
.seção. Os trabalhos da sessão foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a 
lavratura desta Ata, o que eu JOÃO EDSON A. BALCER, fiz como Secretario da Seção e 
após reaberta, a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual 
segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente) e pelo Diretor Operacional 
(Tesoureiro) eleitos da Primeira Diretoria Executiva da Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro. 

Diretor Geral (Presidente). 
ARNALDO ROCHA 

Fernandes Pinheiro/Pr, 03 de Dezembro de 201 I. 

Diretor Administrativo (Secretário). 
JOÃO EDSON A. BALCER. 

--­. --

= A Presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata. 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO. j 

Av. Ivo Leão, n.' 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Paraná. 

Relação dos Membros Diretores, Associados e membros do Conselho Comunitário da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, Entidade devidamente 
constituída, localizada na Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000. na 
cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná .. 

- João Edson A. Balcer, brasileiro, autônomo, portador da Identidade n.0 4.928.328-
8/SSP/Pr e do CPF. n. 0 807.564.689-49, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 7, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
-Arnaldo Rocha: brasileiro, autonomo, portador da Identidade n.0 4716548-2SSP/Pr e 
do CPF. n.0 023.580.929-29, residente na Av. Ivo Leão, s/n.0

, Bairro Centro, CEP. 
84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Gilmar A. R. Mattos, brasileiro, motorista, portador da Identidade n.0 5.762.631-
3/SSP/Pr e do CPF. n. 0 019.793.509-57, residente na Rua Henrique S. Filho, s/n, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Femandes Pinheiro- Pr. 
- Marisa de Fátima Pereira, brasileira, comerciante, portadora da Identidade n.0 

9.198.996-4/SSP/Pr e do CPF. n. 0 926.245.299-34, residente na Av. Ivo Leão, n.0 36, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
-Daniel do Nascimento R. dos Santos, brasileiro, pedreiro, portador da Identidade, n.0 

5.192.950/SSP/Pr e do CPF. n.0 056.832364-67, residente na Rua Henrique S. Filho, n. 0 

186, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Jean Vitor B. Staniesk, brasileiro, garçom, portador da Identidade n. 0 9.399.306-
3/SSP/Pr e do CPF. n. 0 050.453.589-16, residente na Rua Renis João Loss, n. 0 223, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Femandes Pinheiro- Pr. 
- Eli Veridiana, brasileira, do lar, portadora da Identidade n.0 8.299.113-1/SSP/Pr e do 
CPF. n.0 038.814.249-97, residente na Rua Henrique S. Filho, n. 0 185, Baino Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Jonacir dos Santos, brasileiro, vigia, portador da Identidade n.0 5.500.644-0/SSP/Pr e 
do CPF. n. 0 752.365.919-53, residente na Rua Henrique S. Filho, n. 0 64, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Eva Stek, brasileira, auxiliar geral, portadora da Identidade n. o 4.870.238-4/SSP/Pr e 
do CPF. n.o 834.035.409-44, residente na Av. Ivo Leão, n. o 20, Bairro Centro, 
CEP.84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro Pr. - -... 
- Irione de Andrade dos Santos, brasileira, consulto ra.~ ~ t dade n.0 

5.820.265-7/SSP/Pr e do CPF. n. 0 028.484.009-74, resi ~fflBE~ 1 , . e S. Filho, 
n. 0 64, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fe nandes Pinheiro - r. 
- Jorge Dickel, brasileiro, borracheiro, portador da I entidddi .460 MJ~8731 0-9 e do 
CPF. n. 0 999.040.129-20, residente na Av. Ivo Leão, n.' 36,Ba~entro,CE . 84.535-
000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. -·-·. -
-Arlete Matoso de Jesus, brasileira, doméstica, portadora da Identidade n.0 ,8.924.009-
3/SSP/Pr e do CPF. n. 0 075.878.109-19, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 29, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Maria José da Luz Paixão, brasileira, doméstica, portadora da Identidade n.0 

7.232.400-5 e do CPF. n. 0 038.376.239-12, residente na Rua Jorge Kaier, n.0 797, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro - Pr. 
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- Soeli Aparecida de Andrade, brasileira, do lar, portadora da Identidade n. 0 6.167.612-
0/SSP/Pr e do CPF. n. 0 900.008.629-91, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
- Sintia Paula Gerchwski, brasileira, comerciante, portadora da Identidade n.0 

9.073.074-6/SSP/Pr e do CPF. n.0 051.178.589-56, residente na Rua Conrado Silveira, 
n.0 19, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
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. "·· REPÚBLICA .FEDERATIVA DO BRASIL 

CIDADE DE PARANAGUÁ- ESTADO DO PARANÁ 

TauLo EmmanueL do rnatkímento 
Oficial do Registro Civil, Título$ e Documentos e Pessoas Jurldicas 

CERTIDÃO. DE CASAMEN-T-O-

CERTIFICO, em breve relatório, que no Livro 3-12 

sob nº 3 • 602 , foi lavrado o assento de casamento de: 

, às tolhas 5 v, 

= ARNALDO RO~r-A e I~4~IOIA DA SILVA ROSA = 
ELE, nascido no dia "'27= de "'outubro= de =19,67= na cidade de .. , 

P 
. , F , .. 

.:;::::ar=an==a,gua=.z..' --=-a=r::.:an=a=-=---=-------------------' filho de , 
; Alexandre Rocha e Sinezia da Si17a ::ocha..= 
~-~--------1-~-.... ~=· _--====--___:_== .. _·-~-~-=__;__=_=~~-~-==_-~-----~--=-~~=~~~:::=__~·"-==~---~-

ELA, nascida no dia =15: de =dezembro= de =1965= na cidade de 

São Francisco do Sul, Santa Catarina= 
' 

filha de 

Venancio C1impio Rosa e Lucia da Silva :·:osa.= 

A Contraente passa a as~inar __ =_:1:::'IARJ=U.=I::.::C:..::I:::A=--=D=A=--=S:::I::::.:.:v.=::A:_:::R=.O=SA:::_:R::.O=-CHA==-=---­

. Asse:nto lavrado em : __ =.=1=2-=ii=-e--'ma=· =r=-ç"-'o=---'c."'c e=-...:1::..,9::..:8::..:6,_,,=-=------------
, Regime de _______ __.::!C~02JIIlUlnh@ll. :@ã~o~-~ar~c~i,ga...;~,::--:_-fSj~e&j~~~ri,;;i,!M, 

, ~ ':--:.-> llin.'stério das Ctlrmri:açõo 
'-·~? (;()tF.RE r.(ll• ': ":"'~'N• 

, __ ;..:~ 

c· 1 UGO zo13 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

DO-NAS. 
Oficial 

bens. 



cNd eíe com o 
dilta. OoiJ fé~ 

de Nolâa· 
~.ltJ!'lX<eJrc Sot.r~;S ~ fJéitonã 

A tJ .TE r·J r!:.·:::.<)!:.() 
A P'U''':·•:r· 

uini<t,m das ~. 
CONFF.RE r~ o t:P'J3'N· . 

1'3 AGQ11113 

1.,. <. 



·-~-· 

,. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

TalãoN° ******** 

ESTADO 
MUNICÍPIO 
COMARCA 
DISTRITO 

PáginaNo ********./ 
i 

PARANÁ o~o~~~~~--~------
o E PAULO FRONTIN la p .-. ~. 

~ ·t U,j6·:;.-. 
DE MALLET CAW .. , . . '·r '.! 0 ()L n: 
DE VERA GUARANI . , .. -~ ,., '-. · .'.. I 

··- :_ /"- '· .·-·,,-.,I 
~(~ •\}';,..·\l)"": ........ '....:./:~· 

No ll4 t~-<2' . ,._. I 

- =~ = '"" H: I ... A11· ' 
h ........ l"<c .... · o- '··,_c. ;.; R c· ' 

·.,,..uLOI'R~ 

w.uEf-PR CASAMENTO 
' t: \:AL - . ~'i'JY.If\ 

Oficial do Registro C i vil Designad'ci-. 1 
:..i::EL : I JAROSLAU HRYNIEWICZ . 

. CERTIFICO que, as fls. _.:.0.::2.::6~. ____ do livro N°. B-7 de Registro de Casamentos, 
-1 -
! foi feito hoje o.assento do matrimônio de " JOAO EDSON AGOSTINHAKY BALCER e . 

SUELI AEmCIDA !)E ;i\.,_MDiaDK •• ************************************* 

****·* ******** ":*·****** ****c'bntraído perante cidadão, Sr. Sergio Sawchuk, 

Juiz de Paz. -------~-~e as testemunhas as constantes no Termo. -------

---------------------~-------------------------------------------

ELE, nascido em são Ma teus do Sul-Paraná. --- aos 12 · de novembro ( 11) 
' de, l. 970, profissão pintor. ----------------- , domiciliado a Rua Duque de 

Caxias, 408. ------------e residente na cidade de Paulo Frontin-PR. -­

filho LUDOVICO BALCER, já falecido. ------------------------------­

domiciliado e residente -----------------------.---------------------------

. ede CECILIA AGOSTINHAKY BALCER, brasileira, viuva, aposentada. --~ 

· domiciliada e residente na cidade de são Ma teus, Estado do Paraná. ------­

ELA, nascida em Paulo Frontln-Paraná. --------<ros 16 de fevereiro ( 02) 

de 1. 873,profissão Funcionária Publ. Municipa~ domiciliada à Rua Duque de 

40!3. ----------- eresidentena cidade de Paulo Frontin...:PR . 

. filha ANTONIO DE ·.ANDRADE, já falecido. -----------------------------

domiciliado e residente -------------------------------------------------­

.e de ROSALIA MARIANO DE ANDRADE, brasileira, viÚva, aposentada. ---
1 

1 domiciliada e residen;e a 'Rua Duque de Caxias, 408, em Paulo Frontin-f'R. --

~---ci:pM::s:m:d~o~a~c:o:n:tr;a:en:~:~:~~~=s~~i::~:~:-~:e~-~-~~~-~-~-~-~-~-~~~-~ARE~-~-~-~~~-~-~-~-~-~~~~~~~~~~i~;,~,~~:~-~-~-~~~-~-~-::-~=~ 
: Foram apresentados os documentos f::ódigo Civil. 

. Foi adotado o regime de ...QQJ!!.\ill~Q.....!:i~~ª-±--º~~~W-==!:A~i!l:.im!i!:.::=:l==:.:..::-:..:-:..:-:..:-=-

------------------------------------------------------------------
: _________________________________________________________________ _ 

O referido é verdade e dou fé. 

"" REGISTRO 

__ v_E_R_A_G_u_·A_R_A_N_I_-+->, 21 de t'~ovembro 

';f . \ 
de19~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVADO·BRASIL #-c-o<.,_ 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Nomes 

. GJLMAR ANTONIO RODRIGUES DE MATTOS 
ELI VER/DIANA BITTENCOURT DE MATTOS 

Matrícula .. 
082198 01 55 2010 2 00002 047 0000290 45 

Nomes 'completos de solteiro, datas e locais de nascimento, nacionalidade e filiações dos cônjuges 

GILMAR ANTONIO RODRIGUES DE MATTOS, nascido aos 15 de julho de 1972, natura!' de 
lrati-PR, de nacionalidade brasileira, divorciado, motorista, filho de MIGUEL RODRIGUES DE 
MATIOS e de IRACEMA DOS SANTOS PISSAIA MATIOS, residente e domiciliado na Rua 
Henrique Scheletz F0185, em Fernandes Pinheiro-PR •• 
ELI VERIDIANA BITTENCOURT, nascida aos 20 de agosto de 1981, natural de lrati-PR, de 
nacionalidade brasileira, solteira, estudante, filha de GUMILDE BITIENCOURT e de MARIA 

. GONÇALVES BITIENCOURT, residente e domiciliada na Rua Henrique Scheletz F0185, em 
Fernandes Pinheiro-PR •• 

Data do registro do casamento (por extenso) 

Sete de agosto de dois mil e dez •• 

Regime de bens do casamento 

Comunhão Parcial de Bens •• 

fDiãl fMêsl IA"õl 
L9IJ~~ 

Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houver alteraçêo) 

ELI VER! DIANA BITIENCOURT DE MA TIOS •• 

I ·--. --=-·--- -•------·--- --------. • ··-···-~-----··--·-··--·--· 
Casamento celebrado no Ginásio de Esportes, na Travessa Laura Marques Ayres, 
Fernandes Pinheiro - PR, perante a Juíza de Paz Karla Pereira. Custas: R$18,37 · 

, Selo R$1 ,00 •• 
Nome doOIIelo 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

I Oficial Registrador 

Adriana Bonn Fabnce 
Munlclplo 1 UF 

Município de Fernandes Pinheiro -
Comarca de Teixeira Soares- Estado do 
Paraná 

• Endereço 

Tv. Laura Marques Ayres s/n 
CEP: 84.535-000- Fone: (42)3459-1262 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Fernandes Pinheiro-PR, 07 de agosto de 201 O. 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADUlTERAÇAO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 
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DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; Declaro, para os devidos fins de direito, junto 
ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorga e Fiscalização de 
Radiodifusão Comunitária, que a: Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro, devidamente constituída, com endereço da Sede e local 
para instalação da Emissora, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 
84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Não é 
executante de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, mediante 
assinatura, bem como de que a Associação não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoal que nestas condições participam de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados, de acordo com os dispostos no subitem 7.1, alínea "j" da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 16 de Novembro de 2011. 

Diretor 1'%ral (Presidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

RG:4716548-8 PR 

1 3j8ffZ013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de Membros da Diretoria Executiva da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro; entidade sem fins 
lucrativos, devidamente constituída, com endereço para correspondência e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), da "RadCom", cito à Av. Ivo Leão, 
n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná; Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao FIEL­
CUMPRIMENTO, da Lei n.0 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor G~al (Presidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA 

Identidade n°4716548-2 SSP/PR 

Diretor Operacional. 

(; 
_Diretor A ministrativo. 

JOAO EDSON A. BALCER. 
Identidade n.0 4.928.328-8/SSP/Pr. 

() GILMAR A. R. MATTOS. 
C: Identidade n.0 5.762.631-3/SSP/Pr. 

Fernandes Pinheiro~iNiç:ã€~~ e 2011. 
MinistéOO das~ 

CQ11f81E r.().' 0 t;P1t;IN• 

--:~.:::.::., .:::· .. ·., 

1 



DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; venho através desta, Declarar, para os devidos 
fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme decisão 
por unanimidade, dos Membros da Diretoria Executiva e Associados da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, foi escolhido o 
nome de Fantasia, para a Emissora da Radio Comunitária, "RadCom", como: 
"Vida Nova FM- Rádio Comunitária", para o seguinte endereço: Av. Ivo 
Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes 
Pinheiro, Estado do Paraná. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 16 de Novembro de 2011. 

SERVIÇO PÕeucc ·eo·~, 
Ministério das ~­
CONFI'.Il~ f.CI.' O t;:r>•GtN.• 

1~ 2613 



DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; Venho através desta, Declarar, para os devidos fins e 
de direito que se fizerem necessário, junto ao Ministério das Comunicações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a localidade, 
ou seja, a Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de 
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Pretendido para a Instalação do Sistema 
Irradiante da "RadCom" em nome da: Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro, não possui desnível acentuado, sendo que na faixa de até 
1Km, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1., da 
Norma Complementar 01/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 14 de Novembro de 2011. 

Diretor G'ií!alêPfêSierrte) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

RG:4716548-8 PR 

1 3'1Gó ZOI3 
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DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; Declaro, para os devidos fins de direito junto ao 
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão 
Comunitária, que o endereço para Correspondência e local para Instalação do 
Sistema Irradiante (Torre e Studio), da: Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro, situa-se na Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 
84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro -Paraná 

Para comprovação junto aos órgãos competentes; Declaro ainda, que no 
local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre e Studio) da Emissora da 
"RadCom", cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na 
cidade de Fernandes Pinheiro - Paraná, consta as seguintes Coordenadas 
Geográficas: Latitude ( 2 S")-S ( l :') ') ( J .Z,") e Longitude Cf/O" )-W ( ]) ' ) ( 11 '1 

). 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 16 de Novembro de 2011 

Diretor 

1 ~o zo13 

--··~~·:-:-·· ... , ;:·-·. 
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DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; Declaro, para os devidos fins de direito, junto 
ao Ministério das Comunicações, que conforme medido e confirmado com 
um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da 
"RadCom", cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, 
na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, em nome da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, são as 
seguintes: 

Coordenadas Geográficas: 

( z~· )-S ( .H' ) ( N '1 ) de Latitude. 
( so•)-w ( JJ 1

) ( 11 11 ) de Longitude. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 16 de Novembro de 2011. 

Diretor 

1 ~ ZOl3 
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DECLARAÇÃO 

Eu, abaixo assinado; Declaro, para os devidos fins de direito que se 
fizerem necessário junto ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e 
Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que caso o nosso Processo com toda a 
documentação de Habilitação seja aprovado e nossa Entidade venha a ser 
autorizada para funcionar a Emissora de "RadCom", a: Associação de 
Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, através de sua Diretoria Executiva 
e feito por um Engenheiro responsável, apresentará o "PROJETO TÉCNICO", 
com toda a documentação, contendo todas as Declarações e requerimentos, em 
conformidade com o Artigo 12°, Inciso 12.1 e suas Alíneas de a) até h), da Nonna 
Complementar 112004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos legais, reais e de direito. 

Fernandes Pinbeiro/Pr, 16 de Novembro de 2011. 

Diretor era! (Presidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

RG:4716548-8 PR 

SERVIÇO f'Ôe~ij,O:.:i,.' 
Uinistll!io da$ em.,~ 

CONFFl'E :":C•' ~ ":"'';IN• 
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DECLARACÃO 

Eu, abaixo assinado; Declaro, para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e 
em cumprimento do disposto no subitem 7.1, Alínea "p" da Norma 
Complementar 0112004, que todos os Membros da Diretoria Executiva da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, residem na área 
urbana da comunidade a ser atendida pela estação da "RadCom", numa faixa de 
no máximo 1 Km da localização do Sistema Irradiante (torre), ou seja, na faixa 
de abrangência onde será instalada, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Femandes Pinheiro/Pr, 16 de Novembro de 2011. 

Diretor GNa1 (Pres dente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

RG:4716548-8 PR 

1 ~ Z013 
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Gera~o a partir dci.sitio da Secretaria do Tesouro Nacional I Rub g 
SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA C C 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

GÚia de Recolhimento da União- GRU 

,. Nome do Contribuinte I Recrnhedor: 
l Assoe. de Comunic. SoCial Ft:trnandes Plnhei~o 

Nome:·da' Unidade Favorecida:· 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 

· dúvidas. Consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 
SR. CAIXA: NÃO R~FEBER EMCHEQÜ.E 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNEDE91\7E1(!p.76DA2EEC53FE4DE9E18127] 

85800000000-3 20000254188'5 22049182146-5 47477000178-4 

Código de Recolhíniento · 18822-0 

Número de Referência 

Competência 

Venc.imento 

! 
CNPJ ou CPF dq' Contribuinte 14.647.477/0001-78 

UG I Gestão 410003/00001 

{=)Valor do PrinÇipal 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções· 

(+) Mora I Multa 

{+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 20,00 

li I ., . . •.. 

· z:.,n.1rz:cn·i 
079617298 ·.·,rf- .. ',. 

'!'i;o~P,ROVANTE. DE f'AflAMENTDS COM 

sERVIÇO f'Õe~[i;,~. 
Ulnistário da.• C lii':J~ 

CONFf.RE ; -C!-' ' ~~''31N· 

1 ~ Z013 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu,Jpetlfr ~ de (~ , portador(a) 
da Carteira de I ntidade n.0 '1. 5l L3 I O _ ':) , residente 

na '5 ~A'Ã.&> , n.o 3 fó 
Bairro =~ , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. f.-4 5 ?.5_ ()DO ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2. , da Norma Complementar n.0 112004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, ~de Q1 ~M de 2.011 

1 3 .A861D13 

--··.-.: -~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu,(!ff,Íf)W .d Jóft;~ ~ , portador(a) 
da Cart~; de Identidade n.03 ~ 3 L( , residente 

na '(?,. ~ ~ "t,.Jl15;w , n. 
0 1 6 

BairroW1 , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. 2, ~ S :35 . oo o ; Pessoa Física, vem nos tennos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, ,;}JO de ~ de 2.011 

~do,J~ 
ÃSSinatUra da pessoa que manifestou o seu Apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ifJ..»t.cw-d»t --4, P ~ , portador(a) 
da CarteWa de Identidade n.0 b. 4R 5 5 z .Q. - '-1 , residente 

na A 11 ·. ~&s;> d:, .ui, o , n. 0_,2""'--'gl.._ __ 

Bairro L.vS)\.Q , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. 8' Lj • 53 5 _ 0 0 0 ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiru/Pr, ç{Jo de 1'V:rum,..fu..o de 2.011 

J-1'AGO 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. -(PESSOA FÍSICA). 

Eu, Â,J,t dlla ~· ~ ~.Lq portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 !?.$':1Lt~o Cj '?, , residente 

na A v· ~n>&- fo. • õ A , n.o---"',2'--9_,__ __ , 
Bairro [ 0 ,.,1;,9 , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. §lj . .5?>5'- ooo ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, J o de IYJ&I!.R~ de 2.011 

.! •• , 

nifestou o seu Apoio. 

SERVIÇO ?Õe~ii~~· 
t.linistirio das C'lmiJ:1icaçOfo 

CONFF.RF r.r.!.' ·7· -:~•t;tN• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, /L.Tfti!O ,;q "0a~~ à2b c;--JJY'I-t\!W> , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 r/. 3' & S. q1d- ~ , residente 

na Í ~::r,:no... ~ no~ c;.< ~tV-e<· '><c.._ ' n. o O :L~ 
Bairro Cs,bv.:n , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. ~L\. S 35. ooo ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, /20 de mcw-ermb de 2.011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 
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MANIFEST ACÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, b-trndOJ<h/n ~trê\a)., ~ ..... ®Ww, portador( a) 
da Carteira de Identidade n.0 G. S8.!2. . R6S - o , residente 

na T.MNo->J:=o. ~~ c;Jl!VV. nc. , n.o o :!..9 
Bairro Gro lloapo-"-= , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. 8 'i. s 3 s . Qoo ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, :2o de ~ de 2.011 

:B ;q.~tá .p. 91!. r:h, '5atl1~ 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

1 rAGozu13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, s5., ~d:i,o ~cyv . .lo_ ~Ai:lh da')-~ , portador( a) 
da Carteira de Identidade n.0 Q,(),_l,~.u..Lilli-'..L--'-~'--....!>!..6 _______ _,, residente 

na GilaatWr-~ G{Jyi!T,o.o49 ,~ , n.0__,Q..t..:...fCJ-'--' 
Bairro ú~tt. , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. '?N.t'l3!5. em ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, cYQ de f'Mtftmivt.<> de 2.011 

ura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

1 {1Go l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eut;...e.m ~'"' j_ ""-;:-;::::'; , purtwlu«u) 
da Cart~ de Identidade ! 2,. ;~ . _:;; ;;g o , residente 

na ;:;::, º"'º"'o ~40Je ~-·A_ , n. o IR 
Bairro c 0 1./IJ !I? fi? IR , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. ;?,1../._ç,z,c, aao ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 'ºo de 'Lb-<_J,GJ 

1 3 AGO ZOJ3 
("""" 

de 2.011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ,~ ()dl:.rüZ , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 S o3S' t 2~ bo 9 , residente 
na ~1\;0 k.., ;a , n.o .S/ '>r:: , 
Bairro ~ , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. ~l{. 5 '3, S o o 0 ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 112004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr,Q de --.,L-'-'---- de 2.011 

1 ~Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ~ WWU< c..,·olc. oi, À"" JA.cak, , portador( a) 
da Carteira de Identidade n.0 ~. 1 b '{- _ b ·L2 _ o , residente 

na ,Av, b L~ ,n.0 o t 
Bairro ~ , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. 8lf.S:,S. o ..o o ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, ~ de ,4/6 ?-:7/? :3"'= de 2.011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

1 ~O ZOI3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ~'QrmMili>rrc'?Y-e às>}, Saíit<'W;? , portador( a) 
da Carte ra de Identidade n.0 fii.l\~S. 9LtO q , residente 

na 'Gn. Ne bl--c;:s &/0 'Jv,M ,S..;,Ç MÀ ><.à. ' n.o o l. '3. 
Bairro C. o H APA'R , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. €;. L/. S ?.S . CXJO ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 1).0 de ,m~h de 2.011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 



o 

(J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, 8, a 20 . ,:Jt)c , portador(a) 
da Carteira de Identidade n. 0 \f , ~ ~ o , ~ 3 8 _ l.( , residente 

na ], W1. .' ~ i.0 Oaó ' n.o éJ.. o 
Bairro CO ~O , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 

Paraná, CEP. ~ 3 lfo35 '{ 0 q= 'J 4 ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom''· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, lo de (l<'\O(\J.fM/1~0 de 2.011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

seRVIÇO PÕeüc0~a·~~, 
Ministério das <hnu~icaçót­

CONFF.RE r,cv O t;~1'31N· 

1 ~ Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ~O, SÍLI< , portador(a) 
da Carteir de Identidade n.0 b.a6.1. ~:3l( o , residente 

na ~ ·. .J..,'TA !X.PQ , n. 0 é2o 

Bairro ~ , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. 9L(7lS- OGO ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, J_o de 'Y\&0<rrf\/Qttg de2.011 
' 

SERVIÇO róeüc0~;i~~, 
Ministério das C<rnu~ 

CONFERE r.ct.• 0 r:~'t;lll· 

1 rlG'o zotJ 



o 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, c:S.Jcy.c.. o da 'Q . S . Jt ~.och , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 9 51-Q_ 3 '{ c2 o , residente 

na '\Q . .u-O :\1\)S :jo "o.o , n.0 4 "> 
Bairro tto""'J,í;.,g , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 

o 

Paraná, CEP. ~({ :S 3> S. ao o ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, ,!lo de fYI..a\9k'.-.Y\2ft.s 
' 

de 2.011 

~,L,~ >!Cl ala\:{ S. oL (1-okodo 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

SERVIÇO f>Óeüe0':iô~~· 
Ministério das Cornll~~ 

CONF'F.RE l'.ct.' O t:~i3t"· 

'}3 AGO Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, C,r.L /IA A te /1frl/o/VrD f'oc/l?tGtJef ;vr (J// oj , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.0 f. :f/:2. (:,31] , residente 

na tleiltiifve SChiL<:/? F/!_flo ,n.o ,fJ<;, 
Bairro 0.f!J L f/1'1 11.2 v L :na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. g(t (? Ç. O ,o~ ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, J O de /V O l/e A lf,t o de 2.011 

1 ~o zo13 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, A.h \<:L.~~"'-º= @...;_ ·H'e.>>CJ~'--'\A. , portador(a) 
da Carteira de Identidade n. 0 q. d- 5 e, - H.:::) - 1 , residente 

na ~ ·. }.Q02dl ~ hc.kWo/ F~ C9 , n.o J.li3 5 , 
Bairro ~ Q4 "=' '\j , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná,~. 535

6
_ ooo ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, d-O de -yJ(2"\l-trrcJ)Y9- de 2.011 

ura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ,[)1:2&) ,k'Jk,.:""'.wr"' \{~~,._h, ':ko ~,., , portador( a) 
da Carteira de Identidade n.0 S .:::1.9;). $1'5 o , residente 

na 9. u.o, H: • m ,_; '1 ., 1. ,.à,~ , n. 0 19 ?-, , 

Bairro. ~"~X}\ki-t!P na cidade ~e. Fernandes Pinheiro, Estado do 
Parana, C . __ t;;: __ o _ ; Pessoa FlSlca, vem nos tennos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereç\Y da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 'd.,o de ~j-"'{.,__ _____ de 2.011 

~,\o 1k.AIYNN\i-,_ ~~1\(9_ k u~ 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

SERVIÇO PúeüCú"~ú~.;,_, 
Ministério das Comu~icaçõt­

CONFE!lE C'.ct.' O t;~1'31N· 

1 3"Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.- (PESSOA FÍSICA). 

Eu, o;~h'"·"'~'Oo fW..&~!k ,.k, ~ , portador(a) 
da Carteira de Identidade n. 0 13 . 1 o 6 . 3 .:J S - o , residente 

na b ~'l.h,n;,'ºt""º· . .Àc_t,o~ei; ,n.
0 '11-3 , 

Bairro CMb r.~u.l. , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, CEP. Z l} S ::, 3- QCJ o ; Pessoa Física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da: Associação de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local 
para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 

07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.- "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Fernandes Pinheiro/Pr, cl,o de __...1.._1.__ ____ de 2.011 

~ qqL_ Reº-n,·~M.D A~.) ~ 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

1 )--MiO Z013 
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MANIFESTAÇÃO de APOIO- PESSOA FÍSICA- (ABAIXO ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.0 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, com endereço da Sede 
e local para instalação da "RadCom", (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 
Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

• 

• Nome: 

n.o 6~ 
, Fernandes Pinheiro- Pr . 

• 

Bairro , Fernandes Pinheiro - Pr. 

• Nome: 
n.0 da Identidade: 
Endereço 
Bairro CEP. , Fernandes Pinheiro - Pr. 

• Assinatura: 



o 

o 

C\ ~r;,- o<~ 

Y ' f~sa ·= 
.. ~~!') 

MANIFESTAÇÃO de APOIO- PESSOA FÍSICA- (ABAIXO ASS~.ffo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.0 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, com endereço da Sede 
e local para instalação da "RadCom", (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 
Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço: 
Bairro: 

~ n.o ;j,..,. 
CEP . .2 b b.p?.Jo.Wl2!:!Feman~es Pinheii"O- Pr. 

• Assinatura: 
L_ _ ___::_.::::.:====---------------------·---·----...J 

l 

__ • Nome: «,;lo ~ ----~:=~==-~===1 
n. 0 da Identidade: ri 
Endereço · ~11.; r-.., 1 ..)xW.t:"b {,,· Q'b& ---· 11.

0 ,Q~---
Lairro e~"Y\tb ~ f»l'~H5:?5-<Yfl0 , Fernandes Pinheiro- Pr. 

Assina ra: -€9... &. \S.~_ __ __ j 
SERVIÇO ?úe~ô~.i.-
"'inistério das Corntt.!icaç6.-

CONFF..RE 1"-Cf.~ ,;'! ,.,,~,,.,. 

1 3 AG01o,3 

-. 
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MANIFESTAÇÃO de APOIO- PESSOA FÍSICA- (ABAIXO ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.0 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, com endereço da Sede 
e local para instalação da "RadCom", (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 
Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

• Nome: I 1M " o'- ~rO~.t' 
n.0 da Identidade: (/ 

Endereço: 
Bairro: 

• Assinatura: 

• Nome:. 

• Nome: 
n.0 da Identidade: 

Bairro 

• Assinatura: 

n ·Om- ,Jc. /_._4_., ~LA • -
~· "" {/ v 

n.o 
CEP. ~i jj).&=--= , Fernandes Pinheiro- Pr. 

n.o 
,Q ~ , Fernandes Pinheiro - Pr. 

n.o 
, Fernandes Pinheiro- Pr. 

oo0, Fernandes Pinheiro - Pr. 

f-Jo 

1 3 AGO ZOI3 
./ 



, Fernandes Pinheiro- Pr. 

• Nome: li).u .. OQ_.., frJO.Lal'il ~ \"2Qn"Y\MJ 
n.0 da Identidade: 0 ~ :l . rn"?J ~ . 5 q()-~ 
Endereço~- (h&~ ~~LQ n.o d 31 
Bairro · { v CEP. <j4- é)-:>.,S.oon , Fernandes Pinheiro - Pr. 

• Assinatura: ~.(L H A~ IJ,n.. , -fu 9 Ú""""-'' \9-L9.- ~ o"l\ , 

~ 
• Nome: 

n.0 da Identidade: 
Endereço n.o 
Bairro CEP. , Fernandes Pinheiro- Pr. 

• Assinatura: 

• Nome: 
n.0 da Identidade: 
Endereço n.o 

Bairro CEP. , Fernandes Pinheiro- Pr. 

• Assinatura: 

• Nome: 
n.0 da Identidade: 
Endereço n.o 

Bairro CEP. , Fernandes Pinheiro - Pr 

• Assinatura: 

• Nome: 
n. o da Identidade: 
Endereço n.o 

Bairro CEP. , Fernandes Pinheiro- Pr 

• Assinatura: , ,.·,c;';~-; -;:: , . • . 

J.IWstério das Conu~ . 
COHFF.IIE r.ct.• O ~!>''31~. 

1 3 AGO 1013 

~ 
Lo\': 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
PESSOA JURÍDICA. 

A l~tet=-q--'1 Do c<ZC/tJ,.lV.út<k C..NL.? · ~4wrz..,., lt)YrdA-tr; 
inscrita no CNPJ, sob. n.0 "'º 056 506j6(2 qq , com Sede 
na .:t!J,o ( t7 Á o , n.o O 'l-
Bairro: , na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado 

do Paraná, CEP ~ 63 2 0 a O , Entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devi amente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.0 01/2004, demonstrar o seu 
total Apoio à iniciativa da: Associa ão de Comunicação Social de Fernandes 
Pinheiro, inscrita com o CNP J. n. o " , õ<->C> , com 
endereço da Sede e local para· instálação do Sistema I adiante (Torre e Studio ), 
cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de 
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

1 3 AGO Z013 

/ 



/L 5Afft!JEPAIR 
?~pa.nhia·de S~amentodo-Paraná-

Er.r.~rcço: Rua Engenhetros Rebouças r" •:'17F 
CEf 1'!1· 215-900 Curito'l/'1 P~ 

CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Jnscnção Estadual101.80081l·64 
lnte'Tlet; www.sanepar.com.t: r 

CONTA FONE SRNEPAR: 115 
NOME DO CLIENTE ------------·----,MATRiCUlA·---· 

.J~~V. QUADRANGULAR 
R IUO LEAD 

C~~REJA DO U~dl!J(I!!R.,A"'N"G"'UL,A!.OR~----

84.535-000 l FERNANDES PINHEIRO 

NÚMERO--N'~~f, 
S/N 

ROTEIRO DE LEITURA I HIDROMETRO 

384-13-04-000-01030 2-085351887-4-1 

I .. CAT- RES • COIJi -IND - \JT?. ?\IP 

073 001 - - 001 -
_9U~L!QA..fl~Q.A}._GUAOISTRIBU[OA Turbldez Coe Cloro Flil:~r ':l:lh_To.!!l~ 2:e~"-
N° M1~ímo de Amostras ExiQ[das ' i 

':l~aea-

10 r.oVOI'lõO 

N" Amostras Retoli.::ades •• , . .lil - t o_j_ " _t "---
N° Amostras que Atenderam ã LeG:slação 

. ~~ _jO\_ ....1.0._ '----.lil. L_ló. 10 -

DESCRICAO DOS SE:Ii!VICOS LANCAtiOS 

FITA ADESIUA 
TX. COLETA LIXO 
AT. HONET. Pl ATRASO 
HULTA AGUA 
HULTA COLETA DE LIXO 

·-R-ES" H in imo 
UTP Hlnimo. 

HIS fÓR!CO DE CONSUMOtm3 

" 
" 

AGUA 

RELATORIO QUALIDADE DA AGUA! WWW.SANEPAR.CDH.BR 
INFORHACOES SOBRE BLOQUEIO TAXA OE LIXO LIGUE 115. 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 0BSERVAÇ0ES NO VERSO 

VALOI1ES 

2.02 
6.00 
0.32 
1.11 
0.12 

ESGOTO 

CCMPRflVANTE CUENlf. 

ROTEIRO: 384-13-04-000-01030 
MATRICULA REFERêNCIA VENCIMENTO VALOR TOTAL 

AUTENTJCAÇÂO NO VERSO 2065.8487 10/2011 3 1 04/11/20 bb~PROvANTEf!AAMR 

6 
" 
~ 

~ 
"'<:! 

' 
Q -..___, 

~ 

-' 

<' 
~ !~'c -o<-;. 

~ J QAs.".)~ ·~ 
~ ~~gj 
~ ~~~u~~ 
~ Q 
~~-
~Q 

~ 
.0-o .._ 

1 3 AGO Z013 
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o.;.I!-IVIAk AN 1 ONt'.) RODRiGUES 0~ l\liATTOS 

'I~ H[rJRI(ltJ[ 3CI l!::l!õ'TZ FILH.1. 195 

FERNANDES PINHEIRO • PR 

...... ' 

No. M~:didor; 0933904GSS·· MONOFASICO 
'':>'""'-"li. ~".'. - - -. • _, -,._ .____ . 

'té1~~~~- ~~,;~,t~al .'-;i.~_:-·, 
··~.~-;.-'IB~::.-•. ;-i; 19614 '-:S'í'ltWH 

Pio~rrilé: hiluri~riv'iét~:· fÜ1rilío11 

Mtt15 R~fert;nda: 09/2011 

Con5bntede :-.<T:~! Conuumo _.,-,,.c"iít:ã:. 
MultiplicB.cllo faturado:· M~diolDIB. Apfl!'sentacaa 

1.00 ·-a'2kW1i'~ 2,4BkWh -121Ó912011 

CLASSE: RESIDENCIAL 

DIC FIC 
1,:!3!-, l,Ofl 
7,;<,; h 3,flfl 

1-1.6311 '198 
1463h 15.96 

Me5 07/2011 
OMIC EUSO (R$) 

6.BB 

Tenaao Contratada 
127 volts 

,,,. ·d•·t·.-lt-:1,-fll 
•• ,.,: t .. hl):,:!l 

1 ·~*·- Tn~,,.~tr~r· 
l.lmlt~ Anual· 

0,00 h 
.1,'14 h Limite falxallde-quada do te-naao: 

111$-133 volts 

t::!.~ E!§Çhb ºQNTA Q§ §t::!.§~~!! ê.b§Ift!~ OQ, !166Hª §!r!!ª 
Emitida em 12109/2011 

Produto Valor Valor Ban d~ Allq. 
Dncrlcao Un Consumo Unltarlo Total Calculo ICMS 

01 ENE:RGIA ELETr(ICA CONSI..JMü kWh 92 0,479634 39,33 39,33 29,00"!.> 
02 cnNT ILUMIN PUBLIC/1 MUNICIPI 6,27 
O'~ JURJS CONTA ANTE:RIOR 0,04 
04 MULTAPORATRASONOPAOAMbNi !),35 

~_:;.!_.d_!_~_~!~.~!o .. ~o. IC~~S: _3_9,~~ Jll{ll~or ICMS. .1}_·'!~.lli'.!t~r!.,~!_!~~~.~ta i'~~~--·-- -~~~99 j 
Cõ;;;p~.lç.,o doiVilor•i · · J 
f!n•rgla a,49 Resoi'VII.dO ao Fisco 
Dlstrlbule11o (1,96 

~~~b,;~~~mo 1~:~: 8547 .B 175.C5E5.FC8D.3463.7DCF .306C.036. 9 . .... . .. ·. 
1'!:nc3r~os 4,12 
TOTAL 39,33 

!~K:! IJSQ NA FATURA PJSI('OF!NS NO VALOR DE R$ 2,69, CONFORME RES. ANEEL 9312005. 
'<•t'''ll''ti f•t.'ilS/2011 PISIF','\~f.P1,11%ECOFINSfl,J9%. 

Telefone Ouvidoria Copol. 0800 647 0606 • TclefQ;'Ie ANEI:L. 167 (Ligatao gratuita de telefonetr fixos 
a brlfad11 1111 origem p11r11 talul11res) 

( 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO. i 

Av. Ivo Leão, n.' 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Paraná. 

APOIO COLETIVO (ABAIXO ASSINADO), DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
EXECUTIVA. MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO E ASSOCIADOS. 

Nós Membros Diretores, Membros do Conselho Comunitário e Associados da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, Entidade devidamente 
constituída, localizada na Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na 
cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Vimos através deste Abaixo Assinado, 
dar total apoio a Iniciativa, para a Radiodifusão Comunitária, Canal 200, na Freqüência 
87.9, para a cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. 

- João Edson A. Balcer, brasileiro, autônomo, portador da Identidade n.0 4.928.328-
8/SSP/Pr e do CPF. n. 0 807.564.689-49, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 7, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura:~ ~V ~C'~'::~"'· 

-Arnaldo Rocha: brasileiro, autônomo, portador da Identidade n.0 4716548-2/SSP/Pr e 
do CPF. n.0 620756759-53, residente na Av. Ivo Leão, s/n.0

, Bairro Centro, CEP. 84.535-
000, na cidade de Fernande~nheiro- Pr. 
Assinatura: '.6J / b _i,._ 
- Gilmar A. R. Mattos, brasileiro, motorista, portador da Identidade n.0 5.762.631-
3/SSP/Pr e do CPF. n.0 019.793.509-57, residente na Rua Henrique S. Filho, s/n, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 

Assinatura: 
1 
·c ...-.-...- A R. A , /. ;VI A-1'-o í 

- Marisa de Fátima Pereira, brasileira, comerciante, portadora da Identidade n.0 

9.198.996-4/SSP/Pr e do CPF. n. 0 926.245.299-34, residente na Av. Ivo Leão, n.0 36, 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 

Assinatura: >t.(r{/...fJ.)rJ}.a ..c:1 ~ ~ 
-Daniel do Nascimento R. dos Santos, brasileiro, pedreiro, portador da Identidade n.0 

5.192.950/SSP/Pr e do CPF. n.0 056.832364-67, residente na Rua Henrique S. Filho, n.0 

186, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 

Assinatura: fleyvv:.~ ~ f\ ~ Óo., ~o,_;\o-., 

3/SSP/Pr e do CPF. n. 0 050.453.589-16, residente na Rua Renis Joã 
Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
A inatura: 



() 

CPF. n.0 038.814.249-97, residente na Rua Henrique S. Filho, n.0 185, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: .''f-

- Jonacir dos brasileiro, 
do CPF. n. 0 752.365.919-53, residente na Rua Henrique S. Filho, n. 0 64, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: 7 __., ' /" 

.-yo)VI/c--1'2 )<S '7fA./_ij' 

geral, portadora da Identidade n. 0 4.870.238-4/SSP/Pr e 
do CPF. n. 0 834.035.409-44, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 20, Bairro Centro, 
CEP.84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: 

- lrione de dos brasileira, consultora, portadora da Identidade n. 
5.820.265-7/SSP/Pr e do CPF. n.0 028.484.009-74, residente na Rua Henrique S. Filho, 
n.0 64, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: 

- Jorge Dickel, n.0 503 160-9 e do 
CPF. n.0 999.040.129-20, residente na Av. Ivo Leão, n.0 36, Bairro Centro, CEP. 84.535-
000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: 

-Arlete Matoso de Jesus, doméstica, portadora da Identidade n.0 8.924.009-
3/SSP/Pr e do CPF. n.0 075.878.109-19, residente na Av. Ivo Leão, n.0 29, BaiiTo Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 

Assinatura:·\ A47~ ~::i:Xt~lll 

- Maria José da Luz Paixão, portadora da Identidade n.0 

7.232.400-5 e do CPF. n.0 038.376.239-12, residente na Rua Jorge Kaier, n. 0 797, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro- Pr. 
Assinatura: 

Andrade, do lar, portadora da n.0 67.612-
0/SSP/Pr e do CPF. n. 0 900.008.629-91, residente na Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro Centro, 
CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinh)iro- Pr. 
Assinatura: )'),....t· '* <V'-<.C.: d Q. ot. ,A- oLo_ =:h 
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Para: 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICACÓES DO RIO DE JANEIRO. 

Rua 1.0 de Março, n. 0 64, 1.0 Andar- ( ECT) 

Bairro Centro. 

RIO DE JANEIRO - RJ. 

CEP. 20.010-000 

~~~ 
.... ~§:-§ 
~ 6~~· 
~ ;;!~1 c=~ •.j .. ,., ' 
c:;:; - C; '-6.., JT ' .z ÇC• 

- ··j 

o 

~õ',"'m!:t 

il11ii~ll!llíliiiiiii~B ,.., - {) I ~r~~ 
c~ <S-...() 
~.$-..,..~ 

;:) SB{> ·'Í" 



w c 

~ z 
~ o 
U· 
~ ww 

CJ: z 
oã: 
<fa 
<CC -z 
O <C oz cno:: 

• (I) w 
~<C1L 

,. 

~ 

~ I L :> no V.L3nou.3 > (dt't Olll'i!W - --

-----
~ ~ 

e -c: 
cu 

w .....:- :c 
o z 
o. ã: c: 

~ 
~ 
0:: 

~ ~ 

----- ------ ------ ----- ---·--

C() 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.060761/11 Localíaà,de/UF: Fernandes Pinheiro/PR 
~· ... ;· '\ 

Associação de Comunicação Social de Fernande~ 'p~éi~p 
40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 2si2'!1/i2b.11 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

25S2518 25S2448 

50W3311 50W3251 

-~.,. 

·v' 
/"4'1, . ., 

' DISTÂNCIA 

Distância A:B 1.08 
(IBGE) 

) c Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Ivo Leão n° 07 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Ivo Leão n° 07 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

c } 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim :.... .... __ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
't' ·Eow· 

Mlnisiéro d;~ 
Av. Ivo Leão n° 07 .. '·l'"- 'J '•·"';•~· 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seNi ? 1 3 AG 2013 Si 

12. Conclusão da Análise .../ 
.:: .. 

Análise técnica conclulda sem exigência. 

/"' &.J!.()_ 
~cardo ~esta 

,. ISta} 

14/0212<> t2 Página 1 de 1 



o 

o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, na localidade de Fernandes Pinheiro/PR, 
processo n" 53000.060761/2011-48, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 1112011, 
publicado no DOU de 11110/2011, com prazo final em 28/1112011, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2012. 

( .ci>\..,;..e>.- cJ........ "'S"9 ~ ~= . 
Fátima de Aràll'jo Soares 

Analista Técnico-Administrativo 

1 3 AGO ZU13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

Processo 
1. IA i o é uma: 

2. I Ren" i >de h i Sim 

'fl. 02. 

3. A•• ltem por • ··"'· >de Serviço de R•nlnnif«oõn? Sim 

fl. 09. 

4. I O Estatuto e Atas estão 'no órgão Não 

lfls. 09 a _1_7. Não a menção de registro no Livro"A" do RCPJ. 

5. los•••• 'ou Atos' I 1da I 1 o Art 11' da Lei n• 9.612? Sim 

6. 
Ir, 

i 
'~"""de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

IFLS 34 a 60. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl. 27. 

assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
9. Sim 

I a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

!fl. 32. 

assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

10. 
s~r::i?~.da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim i bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

lfl. 25. ---·-.-
11. IN'de i >no ,'Jc -"'' 

lfl. 08. · r.cv. o r:~'t;'"' 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos i 03i!ti2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo '""'"' ououd / I ~- .A~U "'"-
/ 

ARNALDO ROCHA 
626.756.759-53 DIRETOR Sim Sim Sim 

GERAL 

JOAO EDSON A BALCER 
807.564.689-49 U><"<C~ V<"<_ Sim Sim Sim 

I 

. - . . .. 
l·o1Ú93.so9-57 

o 
- I .. -

GILMAR ANTONIO RODRIGUES DE MATTOS 
DIRETOR Sim Sim Sim 

Fiel fl. 26. 
Taxa: fl. 33. 
Rol de associados: fls.17 e 18. 

08/05/2012 RadCom Págma 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIB..Q PI:_I~IA_c;;_~::_~_I;§I;I..EÇÃ9 DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 

Certidões criminais: não constam. 
Endereço de sede· fls 25 

13. ] Conclusão da Análise 

11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

Em face da análise jurldica concluiu~se pelo cumprimento das seguintes exigências: certidões criminais do diretores; comprovação cartorária de que 
o estatuto social e ata de fundação/eleição foram devidamente registrados no livro "A" do RCPJ; esclarecimentos quanto à incompatibilidade de 
datas do estatuto social e ata de fundação/eleição em relação às datas de registro e protocolização; declaração de que não possui vinculo. ~o 
relatório à consideração superior. 

Ç D:\ 1~2:. Q~~ ~e~~~-::t tco . 
Fátima de Araújo Soares 

{Analista) 

08/05/2012 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64- I' andar- Centro- Rio de Janeiro-RJ- CEP 20010-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n• 377/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
ARNALDO ROCHA /'} 
Representante Legal da Associação de ComuntçaQ~O Social de Fernandes Pinheiro 
Avenida Ivo Leão, n• 07, Bairro Centro 1,<:,:;:1' 
84535-000 Fernandes Pinheiro- PR ' · . , . 

·.· . 
. )' 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n• 53000.06076112011-48. 

Senhor Representante Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo n• 53000.06076112011-48, na 
localidade de Fernandes Pinheiro I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n°322/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

GT/DRMC-RJ 

Atenciosamente, 

lôcL.. ~c.. ~' c\""- G;. ~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 322/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.060761/2011-48 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro I PR, protocolizado em 29/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social 
datado de 03/12/2011, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária v 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas, e 7.2.1.1 e 
alíneas, da Norma Complementar n° 01/2004. 

II. Comprovação, por meio de Certidão 
Constituição/Eleição datada de 03/12/2011, foi devidamente 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, 
subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 

III. Esclarecimentos quanto à m,;umpai.WlHU<iuf 

Ata de Fundação/Eleição que datam de 03/12/2011 em relação 
competente em 21/11/2011 e protocolização nessa Delegacia Ke:ffifl•nal 

Ata de v 
Registro 

nos 

Social e 
cartório L/ 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade requerente 
não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao v 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 
11 da lei 9612/98. 

V. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
FAS/GT/DRMC·RJ 



que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
· deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 

'feitos ·criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

I 
/ 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2012. 

r,;:.\'"""',_ .,)..._, ~;ç> ~,..o,...n~­
FÁTIMA DE ARAÚJO SOARES 

Analista Técnico-Administrativo 

De.acordo. Apro~o a Nota Técnica n° 322/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

! ~ •, .• ' • ' 

·. ,, . 
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2012. 

\:b~ .,..l,__c,__ ~ . elo._ C'~ 
EI)INEIA PEREIRA DA CÕSTÀ 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

fas/53000.060761/2011/GT/DRMC·RJ 
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RQ288345256BR - Histórico do Objeto 
quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 

exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

loata li Local /lsituação I 
114/05/2012 17:oolluo IRATl- IRATl/PR 11 Entrega Efetuada I 
14/05/2012 08:49 IAGC FERNANDES PINHEIRO - FERNANDES PINHEIROJPRIIAguardando retirada! 

Endereço: REMIS JOAO LOSS S/N -CENTRO 

10/05/2012 16:58 IAc CENTRAL DO RIO DE JANEIRO - RJO DE JANEIRO/Rl li Postagem - DH 

!Postagem depois da hora I 

Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
(F&hJGYBtGersyltap)!'ftlmprimi~] 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOClJmm;I~S. 

Ao. Ministério das Comunicações. 
Att. Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Dr." Edinéia Pereira da Costa- (Coordenadora do Grupo de Trabalho) e/ou Assessores. 

REF: Envio de Documentacão em Resposta ao Oficio n. 0 377/2012 de 03 de Maio de 2012 
Juntamente com a Nota Técnica n.0 322/2012 de 03 de Maio de 201 

• • • • • • lA.lNI.ST~RIO DP. ~ COM UNI CP. Ç.:ÍE~ 
Entidade.: Assocmçao de Comumcaçao Social de Fernandes rmnem~m.<t aru.<t _DF 

Processo n. 0 53000.060761/2011 
53000 026775/2012-13 

Localidade: Fernandes Pinheiro -Paraná. 
ORMC-02 

Em conformidade com as Leis, Decretos e Norma CIV-2M(fl,2-1:f011Ministério das 
Comunicações, e em atenção ao Oficio de n.0 377/2012, com a Nota Técnica n.0 322/2012, 
enviados pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Rio de Janeiro, no 
dia 03 de Maio de 2012, a: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
devidamente constituída, com endereço da Sede e para correspondência, e local para 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, no cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 
Comunica que estamos encaminhando os anexo: 

a)- Documento (Certidão Cartorária) para comprovação de que o Estatuto Social e a ATA 
de Constituição e Eleição, estão devidamente Registrados no Livro-A de Pessoa Jurídica. 

b )- Declaração assinada pelo Representante legal, para comprovação de que a data de 
Constituição da entidade (ora digitada incorretamente) no Estatuto Social e na Ata de 
Fundação e Eleição, tem que ser 03 de Novembro de 2011, e não 03 de Dezembro de 
2011, como foi digitada por falha humana. 

c)- Declaração assinada pelo Representante legal, para com - . d~e nem a 
Entidade e nem mesmos os Dirigentes, tem quaisquer Vinculo d -~~- -~o',k; 

COH~ ~ 
d)- Certidões de Feitos Criminais a nível Estadual e Federal, em nom?cto~<trsqf'el)~fo da 
Diretoria Executiva. 1 3 ~2013 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em onformidade com as eis, 
Decretos e Normas do MC. e ANATEL; E Aguardamos o pare -·.favorável. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 18 de Maio de 2012. 

Diretor era! (P esidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

CPF. n.0 620.756.759-53 
Atualização de Endereço para Correspondência: E-mail: regi_sax@hotmail.com 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Av. Ivo Leão, n. 0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Pr. 



Bel. João Dib Endraues Júnior 

ESCRIVÃO DO CRIME, OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TITULOS E 
DOCUMENTOS DAS PESSOAS JURIDJCAS 

CIDADE E COMARCA DE TEIXEIRA SOARES 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal da parte interessada que revendo em meu 

poder e Cartório, os livros de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas, e deles CONSTA o registro da Ata de Assembléia Geral 

Ordinária para Fundação, Aprovação Estatutária, Eleição e Posse da 

Diretoria Executiva e dos Membros do Conselho Comunitário da: 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES 

PINHEIRO, averbada junto ao Estatuto, às fls. 41-v, do livro A-3, sob termo 

n° 728, lavrado no dia 21 de novembro de 2011. Sendo que, até a presente 

data, não há, nenhuma averbação de encerramento da referida entidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

Teixeira Soares, 1 

1 ~ 2013 
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Bel. João Dib Endraues Júnior 

ESCRNÃO DO CRIME, OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DAS PESSOAS JURIDICAS 

CIDADE E COMARCA DE TEIXEIRA SOARES 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal da parte interessada que revendo em meu 

poder e Cartório, os livros de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas, e deles CONSTA o registro do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 

DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO, às fls. 41-

v, do livro A-3, sob termo n° 728, lavrado no dia 21 de novembro de 2011. 

Sendo que, até a presente data, não há, nenhuma averbação de encerramento 

da referida entidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

JUNIOR \ 
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DECLARACÃO 

Eu, ARNALDO ROCHA, na qualidade de representante legal da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, localizada na Rua 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes 
Pinheiro, estado Paraná; Declaro para os devidos fins que a entidade consta com a 
data de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria e Aprovação do estatuto Social, 
como 03 de Novembro de 2011, sendo que a data que esta constando tanto na Ata 
de Assembléia geral, como no Estatuto Social, foi digitada incorretamente como 

C) (03 de Dedze~bro deN 2011); Ou seja, foidumt derroRhu_mtan~, o
1
corridoCarte ~~e ~~ 

-:; momento a 1mpressao e nem mesmo na a a o eg1s ro JUn o ao ono tO! 

ü 

detectado e descoberto. 

Para que possam confirmar, que consta mesmo como erro de digitação, 
temos tanto a data do registro como também da data da Situação Cadastral no 
Cartão do CNPJ, como em Novembro de 2011, ou seja, no cartão de CNPJ, consta 
como data (21/11/2011). 

Pedimos a vossa ajuda e compreensão, para que o nosso processo seja 
aprovado e que tenha o segmento dentro das etapas estipuladas pelo Ministério das 
Comunicações, em referencia as Leis, decretos e Norma Complementar 1/2011. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 18 de Maio de 2012 

Diretor 
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DECLARACÃO 

Eu, ARNALDO ROCHA, na qualidade de representante legal da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, localizada na Rua 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes 
Pinheiro, estado Paraná; Declaro para os devidos fins que a entidade e seus 
dirigentes, não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro que sujeite a 
entidade à gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político­
partidária ou comercial, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612 de 19 de 
Fevereiro de 1998. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 18 de Maio de 2012 

Diretor Gera (Presi ente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

CPF. n.0 620.756.759-53 

1 3 .AGlJ 2013 
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De: <Salvo pelo Windows Internet Explorer 8> "<uo:> .,,."l 
Data: sexta-feira, 18 de maio de 2012 11:52 
Anexar: ATT00012.dat 
Assunto: :: Portal da Justiça Federal da 4• Região:: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
GILMAR A R MA TIOS 

CPF: 
019.793.509/57 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/05/2012 às 09:01 
o Paraná (Processo Papel) até 18/05/2012 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/05/2012 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 17/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/05/2012 às 09:52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
965d91c21509d85a69f44f78243ce254. 

1)JGo zo13 

19/5/2012 
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De: 
Data: 
Anexar: 

<Salvo pelo Windows Internet Explorer 8> 
sexta-feira, 18 de maio de 2012 11:51 
ATT00012.dat 

Assunto: :: Portal da Justiça Federal da 48 Região:: 
Certidão 

ê í illlprimir] 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA; 
JOÃO EDSON A BALCER 

CPF: 
807.564.689/49 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

,~ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/05/2012 às 09:01 
o Paraná (Processo Papel) até 18/05/2012 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/05/2012 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 17/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/05/2012 às 09:51 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedor 
competente, através do endereço http:l/www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
a2390ca9a8b42d16bd55696593a1df36. 1 3 AGO 1013 
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19/5/2012 
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De: 
Data: 

<Salvo pelo Windows Internet Explorer 8> 
sexta-feira, 18 de maio de 2012 11:57 
ATT00012.dat Anexar: 

Assunto: :: Portal da Justiça Federal da 4" Região:: 
Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ARNALDO ROCHA 

CPF: 
620.756.759/53 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/05/2012 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/05/2012 às 09:01 
o Paraná (Processo Papel) até 18/05/2012 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/05/2012 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 17/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/05/2012 às 18:57 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedo . ---
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta . . f'ÚEUCV -~o~rl,.; 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle lrtinistário das Corronicaç6.. 
c78a70c365fbf94214b75ca2ebcfc727. COHP.:RE t:'.CA• 0 ~~"?ol/1. 

1 HtJo 2o13 
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PODER JUDICIÁRIO 

Estado do Paraná 

.JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

Certifico atendendo ao pedido verbal da parte 
interessada, que consultando em meu Cartório o sistema informatizado SICC, que 
inclui o registro de Inquéritos Policias, Processos Criminais e o Rói dos Culpados, 
e deles nada consta com referência à pessoa do Sr. João Edson Agostinhaky 
Balcer, brasileiro, casado, autônomo, filho de Ludovico Balcer e Cecilia 
Agostinhaky Balcer, portador do RG n° 4.928.328-8-PR e CPF 807.564.689-49. 

O referido é verdade e dou fé. 

Teixeira Soares, 17 de maio de 2012. 

Téc ca de Secretaria 

'-\ITOR CRIMINAL E ANEXO 
Rua XV de Novembro, 221 

;~,> U530 000 • TeDt.ira Soam . I'J 
13~Z013 



PODER JUDICIÁRIO 

Estado do Paraná 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

Certifico atendendo ao pedido verbal da parte 
interessada, que consultando em meu Cartório o sistema informatizado SICC, que 
inclui o registro de Inquéritos Policias, Processos Criminais e o Rói dos Culpados, 
e deles nada consta com referência à pessoa do Sr. Arnaldo Rocha, brasileiro, 
casado, autônomo, filho de Alexandre Rocha e Cinésia Rocha, portador do RG no 
4.716.548-2-PR e CPF 620.756.759-53. 

O referido é verdade e dou fé. 

Teixeira Soares, 17 de maio de 2012. 

Belf(!j.N•d•J 
Técn· a de Secretaria 

· SERVIÇO roe~ü~, 
t.linistMio ~ Comv.icaç.lo-

~AitTORIO CRIMINAL E ANEX F~.R.E r.ctt 0 ~!''t;'ll· 
. Rua XV de Novembro, 221 .L 
. ~ ~ : l~~~~,OEIQ - l!!il(llirCJ Soarei • l ;rA60 l013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Estado do Paraná 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS 

Certifico atendendo ao pedido verbal da parte 
interessada, que consultando em meu Cartório o sistema informatizado SICC, que 
inclui o registro de Inquéritos Policias, Processos Criminais e o Rói dos Culpados, 
e deles nada consta com referência à pessoa do Sr. Gilmar Antonio Rodrigues de 
Mattos, brasileiro, casado, funcionario publico municipal, filho de Miguel 
Rodrigues de Matos e Iracema dos Santos Pissaia Mattos, portador do RG no 
5.762.631-3-PR e CPF 019.793.509-57. 

O referido é verdade e dou fé. 

Teixeira Soares, 17 de maio de 2012. 

Nadai 

,:AUORIO I<IMINAL E ANEXO~ 
Ruo XV de Novembro, 228 

CU U530.000 - T ~lxeira Soarei • ~~ 
1 HGll 1013 
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Ul:l~J SI297800130BR- Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Joata li Local li situação I 
101/06/2012 18:1oiiCDD PRIMEIRO DE MARÇO- RIO DE JANEIRO/RI li Entrega Efetuada I 
101/06/2012 11:37llcDD PRIMEIRO DE MARÇO- RIO DE JANEIRO/RI llsalu para entrega 

01/06/2012 07:22 lerE BENFICA- RIO DE JANEIRO/RI li Encaminhado 

I Em trânsito para CDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RI 

31/05/2012 21:51 lerE CURITIBA- CURITIBNPR 11 Encaminhado 

I Em trânsito para erE BENFICA- RIO DE JANEIRO/RI 

31/05/2012 15:26 IAc SAO MATEUS DO SUL- SAO MATEUS DO SUL/PRIIEncaminhado 

I Em trânsito para erE CURITIBA- CURITIBNPR I 
131/05/2012 13:5111Ac SAO MATEUS DO SUL- SAO MATEUS DO SUL/PRIIPostado I 

-· - - -

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
fwwN0Ma,Ggpst;Jitaw!il [:,.yiDJRJiituM>~J 

1~1013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

6. 

7. 

Processo 

de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 
área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

a um cfrculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
naturais ou jurfdlcas que tenham residência, domicilio ou 

assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I D<3Ci!lrai;ão, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
1 camumo<ooe a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

626.756.759-53 

I cumprimento: fl. 26. 
Taxa: fi. 33. 
Rol de associados: fls. 17 e 18. 

15/06/2012 RadCom 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 

Certidões criminais: fls.73 a 78. 
Endereço de sede: fls. 25. 

13. ! Conclusão da Análise 

Canal: 200 

Em face da análise ]urfdica, concluiu-se que o processo está juridicamente instrufdo e regular. Encaminhe-se para técnica. É o relatório à 
consideração superior. 

I tfi,..\,,,.;,(>, A •. ~·it(' Soo. ·-= I 
L-------------~--F-át-im_a_de;__A_ra_ú_jo_:_s_o_a_re_s _______________ _J c.·_o _ (Analista) . 

...... '•.' : ',·•1 . 

·· .. 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - l' andar- Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 200 l 0-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n° 495/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
ARNALDO ROCHA 
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 
Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro 
84535-000 Fernandes Pinheiro- PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n• 53000.060761/2011. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.060761/2011, na 
localidade de Fernandes Pinheiro I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
433/20 12/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica a relação de documentos necessários para a 2" 
Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

afa/GT/DRMCRJ 

Atenciosamente, 

l:t,~~o-. ~- d.,__ t ... k. 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ ~ AGO 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 433/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Documentação Técnica- 2' FASE. 

Referência: Processo n° 53000.060761/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro I PR, protocolizado em 29/1112011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 
completa da documentação exigida na I • Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2" Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

li. Comprovantes de residência de todos os f~el;'!)~~d~ ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "k", da N ~E ~hu'!~I ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirige tes ou ctmpÍ6Id!fu.t os com 
documentos que demonstrem o vínculo. 1 3 AGO 2013 

/ 
CO CLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

afa/GT/DRMC-RJ 



'' 4. "'''·•·"i: O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
"'·''ap.elfiís na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

De acordo. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2012. 

I ·~ ç21if~IJ9.JWJJr/o 
~F::~~~ALDO 

Aprovo a Nota Técnica n° 433/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

. ... . ·. -,,' 

afa/53000.06076I/20IIIGT/DRMC-RJ 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2012. 

~dV.. • ....:...: .,_ ~. ~ ~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

. . . . . '~ ' 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 

/ responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação / 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Normz / 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -

~ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de v interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmentet 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.!) escala compatível com a área de execução do serviço; c::. ~ 

() 
c.2) nomes das ruas; I~ v 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 

I~ 
v/ apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 

latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo ,:::. v 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 9 I dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 

I? v· dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; ;::; / c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 

(J 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas c ~ curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, nc~ ·o;_~·stema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Cas ~'l6'-~ ~ 'érifl\1lj_'à"e everá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicanc ~F;~.';~,t'W,i.'~do para a !~ -instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.f.l; Junt mente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 'e", c!? W'Almaznlf112o 1. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação J: oposta"!!lki" fere os gaba i tos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, d :fi. de. dezembro de I 87, do 

r/ Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

~ ::::::> 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

afa/53000.060761/2011/GT/DRMC-RJ 3de~~\ 



,. 
~ . · ... 
':i. .;·''11·~\ ;;' 

. h. An{)jação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
"rl.ó:stibitem 12.1, alínea "h", da Norma n• 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissiona 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representanté ieg~l, infonÜando o horário de funéii:mani.erito âa estaçã~ 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n• 01/2011. ( ~ 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alinea "j", da Norma n• 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em ~ 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos ~ / 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a P<lP ç~o 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, con o 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n• 01/2011. 

.. · ,,, -

co 
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.í.:.~~ ~ 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ~~t 

: .~------------D-E-S~T-IN_A_T~Á-R-IO __ D_O_O_B_J_ET-0--/D_E_S_T._lN-~~T.~~=/R~E~. ------~~~ 

' ' ' ' .. .. 
' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

NOMEOURAZÃosociALoooosrl Assoe. de Com. Social de Fernandes 

, , , , Pinheiro 
ENDEREÇO/ADRESSS Avenida Ivo Leão, n' 07, Bairro Centro 

. , , , 84535-000 Fernandes Pinheiro- PR 
f-;c:::!EP"',-:!oco:;;;o:!:-EPO;;;!;;:sr.;!;'"',-l--:-'---'--floFíCIO N• 495/2012/GT/DRMC- RJ 

53000.060761/2011 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCR/M/NACION 

O O I 

' . '-
~IS/PAYS 

_L _L I I I 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOJ 

0 PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

: ASSlNATU,_DO ReCEBEDOR i S/GNATURE DU ro=cePTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

i ~ }nJ ~ fd tfo1_ • .... '7iiã/1L I ~tl'tfeY~ 
i '~M~~EOORI:MU~BLEDURÉCEPTEUR ~~'l," ''"'%\ 

/f ~ Pgj/~. I' 11 JUL 1Gi2 
RECEBEDOR /'ÓRGÃO EXPEDIDOR 5/GN\ DE L'AGENT 
N~~!?CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUB~~ ~J, DO EMPREGADO/ 

cl 1/'2.:2<8 6J. 6 ~ fl ,,.Q(' Ú_. fJI!I!;~ \.. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS "-., 

15240203.0. • v•; ... • .. · FC0463/16 11Ax 186mm 

SERVIÇo pt) - .•. 
Ministério ~ucv ·~utrl,.. 
"""'F~ Comumcaça.. 
""" •• RE r.c11 o ~~~~~~~. 



··~-.... ·--~-------, 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. M INIST~R~~-~-~~~o.t,~-~·H•o.'. çOes 

Att. Coordenadora do Grupo de Trabalho. 53000 038201/2012-93 
Dr.•. Edinéia Pereira da Costa e/ou Assessoria. DRMC _02 ?vVtD• Jo/'<11(1; 
Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 

1
.JiJP.t.'0

1
.,_<

2
·&s ' )l 

' u .•• ' . ' 1e1l71Ó<>: m.ji,J; 
REF: Documentação em Resposta ao Oficio n.0 495/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

e Nota Técnica, sob. n.0 433/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 28/05/2012. 

Segue toda a documentação, conforme relacionado. 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Processo n.0 53000.060761/2011 
Localidade: Fernandes Pinheiro - Paraná. 

Em atenção ao solicitado no Oficio de n.0 495/2012, acompanhado da Nota Técnica 
n.0 433/2012, enviados pelo MC,(Delegacia Regional do MC, do Rio de Janeiro) no dia 27 
de Junho de 2012, a: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
devidamente constituída, com endereço da Sede e para correspondência, e local para 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro 
Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Comunica 
que esta encaminhando os anexo: 

I)- Copia ou Original de Documentação para comprovação de endereço dos Membros da 
Diretoria Executiva. 

II)-PROJETO TÉCNICO, completo, feito e assinado pelo Engenheiro responsável, em 
cumprimento com o subitem 12.1 e suas alíneas, da Norma Complementar 1/2011 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, 
Decretos e Norma 1/2011, do Ministério das Comunicações, e Aguardamos um parecer 
favorável. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 25 de Julho de 2012. 

Endereço para Correspondência: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinh -·o:··. :c • 
Att. Sr. Arnaldo Rocha. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, Fernandes Pinheiro- Paraná. 



() 
c" 

L) 
o 

REQUER IM E N TO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Att. Departamento de Outorga do Ministério das Comunicações. 
Brasília- DF. 

A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
Entidade sem fins~ !J.!etativos, devidamente constituída, CNPJ. sob. n.0 

14.647.477/0001-7~com o Processo protocolado junto ao MC, sob. n.0 

53000.060761/2011, localizada com endereço da Sede, para correspondência, 
cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de 
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Vem requerer autorização para executar 
o serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom",Canal: 200, Freqüência: 
87.9, no seguinte endereço: Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP.84.535-
000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Apresentando, para tal 
fim, o Projeto Técnico, com a documentação anexa, para Estudos e Aprovação 
do mesmo. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 25 de Julho de 2012. 

Dir. Ge al (Pr si dente) da Associaç 
ARNALDO ROCHA. 
CPF. ~~~3 

l.linisf""'- d E Cú ·E!Jt~' 
CON ,.., as Comunicaç6.. 
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Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 

PROJETO TÉCNICO 

ÍNDICE 

Ordem dos Documentos ............................................................................... n.0 das Páginas. 

01)- Formulário de Informações Técnicas ( FIT) ........................................ : J J L 

02)- Levantamento Topográfico, feito pelo Profissional Habilitado ............. : _ _,3=-----

03 )- Declaração devidamente assinada (anexo 1 O) da Norma 1/20 11 ........... : 'i 

04)- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) eStúdio.: () 

05)- Planta de Arruamento com Escala, indicada e compatível com a área da 
Localidade objeto da outorga, constando as Coordenadas Geográficas .... : ( c... ~ 

06)- Diagrama de Irradiação, Antena Transmissora, conforme Norma 1/2011: 3 "- I 2.. 

07)- Declaração do Profis. habilitado, ref. a desnível em relação ao terreno, 
Juntamente com a Declaração que atende disposto 19.2.5.1 .................... : /] A J lf 

08)- Declaração do Profissional Habilitado de que o endereço proposto não 
fere os gabaritos de proteção aos Aeródromos ......................................... : 1 f 

09)- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado .................. ,.: _ _!_/-"'f'-----

10)- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao Projeto ....... :_--'-1-'-d-__ 

11)- Declaração para confirmação do horário de funcionamento da Emissora:_-'-/-'-'ÓL-_ 

12)- Folha de Informações Técnicas (Cabo Coaxial) ...................................... : _ __,_}-'-~--

13 )- Declaração do Profissional Habilitação, que atende o Disposto em, 
Regulamentação da ANATEL ..................................... ·SERVrço·rosfi' ·!"":---=·":-· ~-,__2._<D __ 

l.linistWic) CV E:Dcrt.. 
das Comu~icaç6. 

COHF!:RE r.ct.• 0 ~r>"JIIJ. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICIIIAIÇIÃIOI IDIEI ICIOIMIUINIIICIAIÇIÃIOI ISIOICIIIAILI IDI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lEI IFIEIRINIAINIDIEISI IPIIINIHIEIIIRI 11141614171417171010101117181 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

O NO V A 
,_ ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

C\ 
A 

BAIRRO 

I c I E [ N [TI R[ o I I [ I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I E I 1 I R I 0 I I I I I I I I I ~ l'-2--Ll 5_c["..L[ ---'----'-_l__L--'--"---.JL....l.l._.lLL-'-L..L-_L__LL_,-J / 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
tOGRADOURO 

A V E N I D A 

BAIRRO 

lc[EiN!T[R[o[ [ [ [ I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I E [ 1 I R I o I I I I I I I I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 



() 
C i 

FABRICANTE MODELO 

IRIAIDII foi fFIRIEfQfufEfNfcfyf fsfyfsfTfE!M)sf fRfofcf-fzfifJf 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I o I • I 1 I 3 I 

~( fQivJ~ ~lttl-- t;f_ fA(;Jt/yrz_ 
Perdas na linha (PL)=L.*AL Eficiência da linha (11)= !O 10 T' 

100 -~ -------

9-POTÊNCIAEFETIVAIRRADIADA(ERP) ~ • 
ERP (dBk) = 10 Jog(Pt. Ght. Gvt. ~ )= 10 log ( 0,025 x 1,0 x I, O x 0,7303) = -17,386 dBk -:. 0 1 Oj g Z. lljA 

Pt = 
Ght = 
Gvt = 
1] 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107+ ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execuç~o dos i 

E(dBu)= 107+(- 17,491)- 20 Iog(I,O) = 89,61 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

fifSfAfAfcf l 8 1 1 fNfifCfifOf fEfNfCfifSfof fMfEfNfDfOfZfAf 

CEP TELEFONE 

fsfsfsfof2f-fofsfof fof4fsf-13fzfzfof4fofofof 
E-MAIL 

I S A A C 

--., 

CC 
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/ 
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ;..-- s-'F!s.Cl,Q •. 
Metros o• 30° 60° 90o 120° 150° 180° 210° 240° 270° 300° ~i!.Q".W 

o 827 827 827 827 827 827 827 827 827 827 827 '9-,.. 827.,; 
100 827 827 824 822 822 827 826 832 832 832 833 '"'"@.33 
200 826 824 821 812 804 818 822 833 834 842 844 835 
300 825 819 821 801 798 798 806 837 839 849 848 841 
400 820 817 825 796 800 800 801 840 842 856 851 840 
500 815 817 818 796 801 806 803 820 840 857 851 835 
600 810 813 817 803 806 810 808 811 842 851 841 834 
700 807 819 812 805 807 817 813 804 845 847 833 825 
800 807 823 810 802 820 824 817 806 851 843 821 815 
900 807 820 799 804 823 826 824 810 857 844 827 811 

1000 810 827 798 808 834 837 830 807 852 848 830 813 
1100 813 826 795 811 837 840 833 805 848 854 825 818 
1200 804 823 796 809 842 845 836 806 847 860 822 824 
1300 806 808 801 801 836 857 837 813 844 871 832 830 
1400 802 804 801 801 826 862 843 813 848 870 838 840 
1500 798 796 800 806 822 832 847 813 845 868 841 844 
1600 798 796 802 809 815 816 846 814 851 861 846 853 
1700 796 797 801 818 803 804 840 814 848 857 852 853 
1800 797 794 802 821 798 799 837 814 850 846 859 852 !=C ~00 795 794 799 834 801 798 831 816 849 841 866 845 
2000 794 792 801 838 808 801 827 814 860 837 868 837 

f-q100 792 794 796 840 829 806 820 813 863 838 865 816 
200 792 806 795 834 831 816 815 818 874 844 857 814 

2300 791 833 797 827 827 824 811 819 875 847 851 821 
2400 792 834 798 827 822 826 806 822 870 850 848 817 
2500 794 840 807 807 828 833 805 815 868 846 846 818 
2600 797 826 825 797 825 832 806 819 875 844 840 831 
2700 813 825 837 798 831 834 806 825 873 848 835 ,835 
2800 833 829 847 799 833 840 811 826 865 862 833 / 847 
2900 829 827 844 800 840 838 812 833 858 863 83'Z 847 
3000 819 828 841 801 842 836 807 833 856 / 861 ~6 837 
3100 809 823 838 813 844 835 805 831 854 1/. 857 /833 827 
3200 797 816 837 840 840 846 809 833 85 ' 856 !/ 833 826 
3300 797 808 843 849 827 852 812 833 8E 'I 859 831 826 
3400 796 802 859 852 808 852 816 837 ,13 o .,662 824 821 
3500 794 795 865 840 808 851 810 838 87\l '/ 865 824 826 
3600 792 795 879 846 824 849 .806 841 893 867 828 830 

1-(\00 794 802 881 844 840 857 810 846 884 864 826 832 
\._.lo o 794 812 878 840 841 873 811 852 880 856 825 840 

f-d900 793 824 860 833 841 873 811 852 869 842 825 847 
000 792 836 854 809 839 877 810 869 858 838 825 872 

Média 805 815 823 818 823 832 818 824 857 852 838 833 
/ 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO- 91 dBJl /'' 
Altura Antena (m) 28 Potêncii(KW) 1 0,0178 / 

NMT HSNMT (E/Emax\2 ERPaz (dBkl Contorno 91 dBu (Kml Obs. / 
o• 805 50 1,00 -17,491 0,842 1 Mu"·f:,: ··--

30 o 815 40 0,98 -17,141 0,877 r J"''IISiétio das "-' "V 

60 o 823 32 0,96 -16,791 0,913 I · E' r.c;fji' fl "~•r.:iu 
90 o 818 37 0,94 -16,441 . 0,950 I 1~?nro 120 o 823 32 0,96 -16,791 0,913 I I 

150 o 832 23 0,98 -17,141 0,877 I ' I 
180 o 818 37 1,00 -17,491 0,842 I / 
210 o 824 31 0,98 -17,141 0,877 I "7-
240 o 857 -2 0,96 -16,791 0,913 I 
270 o 852 3 0,94 -16,441 0,950 / 
300 o 838 17 0,96 -16,791 0,9131 / 
330 o 833 22 0,98 -17,141 O, 877 "----" 
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D E C L A R A Ç Ã O. 

Eu, ARNALDO ROCHA, na qualidade de representante legal 
(Diretor Geral (Presidente)) da: Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro; Declaro que: 

• Na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela 
Estação da entidade que represento, interromperei as transmissões 
imediatamente, até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANATEL. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 25 de Julho de 2012. 

R ~f- /}pJ._a- ' 
Dir. Gerdt (Pr sidente) da Associação. 

ARNALDO ROCHA. 
CPF. n.0 620.756.759-53 

-:.·. 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
Estado do Paraná 

E-MAIL: engenharia@fernandespinbeiro.pr.gov.br 
Avenida Remis João Loss, 600 Centro Fernandes Pinheiro 

CNPJ01619323/0001-20 FONEIFAX(042)3459-1109 CEP 84535·000 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, de que nosso município não possui nenhum 
levantamento georreferenciado do seu quadro urbano. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Fernandes Pinheiro, 17 de julho de 2012.-
,,·· 

-·· 
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Municipio 

FERNANDES PINHEIRO. 
Estado 

PARANÁ. 



Endereço da Sed Ia<llll<l __ eJ?í!IBCOrffl! 11 Instd!açGg da E~pond!nciae 
Ba~~ Iva Le!{l, n.~;wm da RMio. 

FERNANDÊSnttO, CEP. !14.535·000 
~ PmHEIRD -PARANÁ 
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MONTEL $istemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo Giánini; 98- S•o P•;Jlo- SP.- 04715; 130- www.(nontel.com.br 
PABX 011.~~3.27:33- C.G.C. 59.483.115/0001·27 .. l.E.113:946.56'U1El 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 1(1011 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: . 
- Faixa de Frequência:80à 110 Mliz 
- P{)U\ncl.~ Máxima: 500Watts 
- Ganho de P.otêncla: o dBd 

Polarlzaçáo: Vertical 

• ·tmpédância:.-~0 qf1ms nomiilal 
V~WR: .Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +/- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kg$ . 

Terminação: C(JnectorUHFtimea Comprimento ;Máximo: o, e metros 

Tubo Galvanitado de 1" • . 
(nlo tomecld,6}, mJ~nler 
na mesma allurlj. d~ v areia 

Tranami~or­
Col11tct.or dà antena 

-·-·· .. ---.-· ----. '"" ·-------- __ .. 

DistAncia entre boom e elementos 

DistAncia tem de ser lgual110 comprimento 
IIMllb! '(!C) {X) 

/ 
-----:-.~--....J 

Bucn11 d~ tenón . 
Cuidado 11 tein de.alitilrvottado para.balxo 

1 3 AGO lU13 
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Diagramas d~ Irradiação no verso. 
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Diagrama de irradiação t~Rr}j-
MTDIP 100/1t::.~·:; 

o 
c 

o 
160 

Plano 
Horizontol 

~""'o ~"'"' 

0GRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO HORIZONTAL DA ANTENA MTDIP 100/1 DE FABRICAÇAO MONTEL. 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.115/0001·27/l.E.133.946.567.118 
Rua João de Paula Franco, 469 • JD Maraba ·Bairro lnter1agos- CEP: 04775-165 • São Paulo • SP. 
Brasil 
Tel: (5511) 5523-2733 -Fax: (55 11) 5681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br 

I 



Diagrama de irradiação 

MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 10011 DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

o 
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() 
JV(···'tel Sistemas de Comunicação Ltda. 
CffiSJ. 594B3.115/00D1-27/I.E.133.945.567.118 

Pia rio 
Verlical 

Rua João de Paula Franco, 469- JD Maraba- Bairro lnterlagos- CEP: 04775-165 - São Paulo - SP- Brasil 
Tel: (5511) 5523-2733- Fax: (5511) 5681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mait: montel@montel.com.br 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO, sediado na Avenida 
Ivo Leão, 07, Bairro Centro, localidade de FERNANDES PINHEIRO, Estado do 
PARANÁ, de coordenadas geográficas 25° S 25' 18" de latitude e 50° W 33' 11" de 
longitude, tem desnível maior que 30,0 ( trinta ) metros em relação à cota de qualquer 
ponto do terreno, no raio de 1,0 (hum) km em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Eng0 Isaac B-ko~so Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG no 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de FERNANDES PINHEIRO, Estado do PARANÁ, 
possibilita o atendimento do disposto no item 19.2.5.1.1 da NORMA n° 001/2011 
(NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Eng0 lsaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 

l 3 AGD 2013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAJDF 

DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n• 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n• 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n• 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que não existe aeródromo na localidade de 
FERNANDES PINHEIRO, Estado do PARANÁ, e a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção baseado na PORTARIA MINISTERIAL n• 1.141/GM5 de 
05/12/1987 do MINISTERIO DA AERONAUTICA. 

Eng• Isaac BiH'icio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 

-,.·_· 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do P.araná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contamo de 91 db!l 
da emissora não fica situado a mais de I ,O (hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 

E or Bjp~ M d ng saac micio nc1so en oza 

,~.___ __ _ 
CREA 18.998/D-PR 

-
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissao: Mantenha os Projetos na Obra 
2• VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Página 2 de 3 
0---- ~~ . r.;:;R::;:Tc;N~0 -;:2~0 1:-:2:::2~90::-:3:::3""68::---,.;, , ~ 

~O~b~ra~o~u~S~e=~~~~·ç=o~T~éc~n~ic~o~----~~~: .ar 
ART Principal ' !'l 

"'I';I.UC':) fi 

O ~!P,v~a!!;lo~r~d~e~R~$~4li;O;;;, O;O;r~e~fe;:;r;;,en~t;;e~aii;e;;;s~t;a =;:;A:;;R:;;T;;f;o~i c;paiõgo;o=em=2c;7c./0;-;7;;;/2;:;;0u;1~2n.co;-o-m-a-g--cu;:;ia'"'n~
0

~1~0~0~0~2~0 1~2"'2'"9"'0""33"'6"8.,..--_..:.g':~;;,~OMDC • "-. Profissional Contratado· ~C BINICIO ENCISO MENDOZA N' Carteira: PR-18998/D - -... 
Titulo Formação Prof.. NGENFIElRO ELETRICIS 9 N' Visto Crea: - i:: 
Empresa contratada: • N° Registro: ~ . 
Contratante: ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO CPF/CNPJ: 14.647.477/0001-78 ·" ~ 
Endereço:AVENiDA IVO LEÃO 07 CENTRO 00 
CEP: 84535000 FERNANDES PINHEIRO PR Fone: 
Local da Obra: AVENIDA IVO LEÃO 07 
CENTRO- FERNANDES PINHEIRO PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÓES 
Tipo Obra/Se~ 656 RADIODIFUSÃO 
Se~iços 035 PROJETO 
contratados 

Guia N 
ARTN' 
20122903368 

Quadra: Lote: 
CEP: 84535000 

DimenSão 25WATI 

Dados Compl. o 

Data Inicio 27/07/2012 
Data Conclusão 27/07/2012 

VIr Obra R$ 0,00 VIr Contrato R$ 850,00 VIr Taxa R$ 40,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitufdas, contratantes, etc 
lnsp.: 4310 

A sinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

30/07/2012 
CreaWeb 1.08 

28 VIA ~ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte wJ.tw.crea~pr.org.br 
----------------------------------------
As Anotações de Responsabilidade Técnica- ARTs- foram instituídas pela Lei no 6496, de 07/12/1977, e sua apflcação está reg 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução no 425, de 18/12/1998, que define os segu 

aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos da·s taxas 
* Condições eni que as ARTs serão consideradas nulas 
*Implicações da Inexistência/nulidade de ARTs- autuação e aplicação de multas previstas na Lei no 5194, de 24/12/1966. 
* Outros 

O texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br 

______ ,Autenticação Mecânica ____ __ 

SERVIÇO PÚé~Õ~: 
Ministério das Comu!licaçõo­

CONF!;RE rt.'l.' O IC"''31tJ-
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~ 

'11\11\'"1/,-.,1\1,..., 



o 
c 

() 
c 

D E C L A R A C Ã O. 

Eu, ARNALDO ROCHA, na qualidade de representante legal da 
Associação; Declaro, para os devidos fms de direito junto ao Ministério 
das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão - SSR, que a: Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, devidamente constituída, com Sede para 
Correspondência, e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na 
cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 

Oue o horário de funcionamento, da Emissora de Radiodifusão 
Comunitária, será de 18 horas diotumamente, ou seja, funcionará das 06,00 
horas da manhã até as 24,00 horas da noite. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 25 de Julho de 2012. 

/··::::?---
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RA DI O F LEX~-------------------------·-··--: ...... ~-·---·----->- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno 4 1····---............... Alun1inlo cobreado 

.................................. '" ... ,_ ................ Dlelétrlco 

PE Expanso 

: ................................................................. ::.'"" Blindagem 

}i] • Equipamentos de Telecomunicações 
tQ • Equipamentos de rádio freqüência 
U" • Outros. 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

~ 
::::; 

~ 

Esp~cificações Mecânicas 

.· PÓs o do ~abo ~ kglm(Jblft).. . . ·. · :. . · ·. ·: : . 
·, Rafo·mfn_iinà'.de··q.Jrvatun~:(iepetld'q's:--mm(lh). · · -·_:·_ ~-:~:·-·-.· 
. _Ternp~l'<!tuta."de t?peraça9 °C{~t:J ;· -· .... . ·:: .. : :,.· 

E~pecific.açõns Elétricas 

0,5 
1 
5 

.. 10. 
20 

~g 
. ,· ~gó ... , ., ..... . 

. 108 
150 

. 174 
200 
3oo· 
400 
.450 . 
. 500 . 
512 
600 
700 

.. 800 
824 
894 
900 
925· 
960 
1000 
1250 
1500 
1700. 
1800 
2000 
'2400 . 
'300ô" 

. .. -.- ... ··· 

.. •, .--- .•• ., · .. :: .. 
. ... ··'··· . .•. i:, . 

·:: _.:. 

. . . .. 0,115(0,08) . 
· ... .,~ ·25:4/60.0 ,(112.36)_ .. 

•. ·-. 80 máx.(17.6) ... 

.. _ .. _,;-... , ... :~---

· ~bs1:··~ATsn ~:Fita··~~ta'iiz~da ade~lda aO dlelétr'JcO:f·ti-anÇ~:de ~ôbfe:~sta:~hado · 
qbs2: FTSn = Fita metaliz~da + trança' de cobre .. estanhado 

Alumfnlo cobreãdo 
2,55(Q,T0) 

PE expanso 
7,~5(Q,28) 
FTSn(78%) 
8,14(0;32) 

PE 
10;35(0,41) 

0,089(0,060) 
. . .50,0/205,0 .(1,97/8,07) 

.- · 60 máx.(176) 

;_:,R.\~ç __ 

'· 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO, do 
serviço de RadCom, cuja instalação está proposta para a Av Ivo Leão, 07, Bairro Centro, 
Município de FERNANDES PINHEIRO, Estado do PARANÁ, utilizando o/a 
canallfi·eqüência, 200 (87,9) Mhz, não submeterão a população da referida localidade a 
radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 
publicação " GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, 
MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (UP TO 300 Gh<t)" da Comissão 
Intemacional para Radiações Não Ionizantes- ICNIRP. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Eng0 Isaa B · · 10 Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 

1 3j§Q.lD13 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL-

DADOS DO CONTRATO 

Imóvel -Casa de 90 Metros contendo dois quartos, sala, cozinha e wc; Localizada na 
Rua: Ivo Leio S/N Centro, Fernandes Pinheiro- Paraná. 

Locador: Joio Edson A. Balcer 

Nacionalidade - Brasileiro Estado Civil - Casado. 

RG: 4928328-a CPF:807 564 689 -49 

Endereço Comercial Verdulino Neves - , Profissão- Autônomo 

Locatário (a)- Jorge Dickel 

Nacionalidade -Brasileiro Estado Civil -Casado 
RG 503873160-9 CPF- 999040129-20, 

Endereço Comercial - Rua Ivo Leão N"8 Borracharia Dichel 

Profissão - Borracheiro 

Prazo de locação(1) - 1 ano Aluguel mensal- R$300,00(trezentos Reais) 

Inicio da locação - 20 de Dezembro 2011 Término da locação- 20 de Dezembro de 2012. 

Forma de reajuste - a combinar, Prazo de pagamento até o dia 30 de cada mês vencido. 

No presente instrumento de Contrato de Locaçllo Residencial, as partes previamente 
qualificadas têm entre si, como justo e contratado o quanto segue: 

1.1 ) Os aluguéis mensais deverão ser pagos mensalmente pelo locatário (a) diretamente 
em nosso estabelecimento, sito à Rua Ivo Leio N"8, CEP84535000, 

Parágrafo 1.0 -Independente da data do Inicio da locação, o aluguel vencerá sempre no 
dia 20 de cada mês, devendo, portanto, ser pago até o dia30 de cada mês. 
Parágrafo 2.0 - Durante e após a vigência do presente contrato, os aluguéis serão 
reajustados semestralmente de acordo com a variação do IGPIFGV (indica Geral de 
Preços da Fundação Getúlio Vargas). Na falta do aludido indexador, na sua extinção ou 
se, por algum motivo, tomar-se impraticável sua aplicação, os aluguéis passarão a ser 
reajustados pelo IGP-MIFGV (indice Geral de Preços do Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas), ou por outro Indicador autorizado pela legislação em vigor, cuja escolha ficara a 
critério do locador; 
Parágrafo 3."- Em caso de mora do locatário (a) no pagamento do aluguel e encargos 
convencionados, a lmportAncla devida urá acrescida da multa de 2"• (doia por cento), 
correção monetária pro rata dfe, e juros moratórios de1% (um por cento) ao mk; 

2.1) Correrão por conta do(a) locatário( a), a partir da presente data, todas as despesas 
relativas ao consumo de água, luz, força, calefação e gás consumidos no imóvel, bem 
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Parágrafo 2.•- A não fazer qualquer instalação, adaptaçlo, obra ou benfeitorias no 
Imóvel sem prévio consentimento por escrito do( a) locador( a), ou de seu representante 
legal. Todavia, se autorizadas, ficarilio desde logo incorporada ao Imóvel, sem direito a(o) 
locatárla(o) de retenção ou Indenização; 
Parágrafo 3."- A presente locaçilio destina-se exclu'si~amente para fins residenciais, não 
sendo permitido o uso para fins diversos do estabelecido nesta cláusula; 
Parágrafo 4." - No caso de reforma, obra ou qualquer outro tipo de adaptaçlo que 
venham a ser executadas pelo{ a) locatário( a), responderá o{ a) mesmo{ a) pela segurança 
do prédio, bem como por eventuais intimações dos Poderes Públicos, arcando com o 
ônus de multas e emolumentos por transgressões que, por ventura, vier a infringir e, em 
hipótese alguma, poderá exigir Indenização ou retençlo por ocasião da entrega do 
imóvel; . 
Parágrafo s.• -A não ceder, sublocar ou emprestar sob qualquer pretexto, no todo ou em 
parte, o Imóvel locado; 
Parágrafo 6. • - A satisfazer por sua conta exclusiva a qualquer exigência dos Poderes 
Públicos em razão da atividade exercido no objeto da locação, assumindo toda a 
responsabilidade por quaisquer penalidades em que incorrer a este propósito e por 
inobseivãncla das determinaç6es das autoridades; 
Parágrafo 7 .• - Faz parte Integrante da presente locação os bens, objetos e acessórios 
constantes da relação anexa, os quais deverlo ser devolvidos juntamente com o Imóvel, 
em perfeito estado de conservação, uso e limpeza, como ora os recebe o( a) locatário{ a), 
responsabilizando-se, destarte, por sua manutenção e Integridade; 

11.•) O(a) Iocatário(a) será obrigado(a) em caso de morte, falência ou Insolvência do{s) 
fiador(es) a dar substituto Idõneo(s), a juizo do locador( a), no prazo de 30 (trinta) dias. 
Sob pena de Incorrer em Infração contratual; 

12.0 ) Para a entrega das chaves da presente Iocaçlo, o(a) locatário(a) se obriga a 
notificar o( a) locador( a) de sua Intenção, com 30 (trinta) dias de antecedência para 
apuração de eventuais danos e reparos previstos no contrato, assumindo o(a) 
locatário( a), juntamente com o(s) flador(es), a obrigaçlo de Indenizar o{ a) locador( a) das 
lmportãnclas apuradas, Independentemente de procedimento judicial; 

13.0 ) Como fiador(es) e prlnclpal(is) pagador(es) assina(m) o presente Instrumento a(s) 
pessoa(s) nomeada(s) Inicio do presente contrato, o qual(ls) assume(m) 
responsabilidade solidária pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigações 
contraidas pelo( a) locatário( a), cuja responsabilidade perdurará ainda após o término do 
prazo contratual e que somente cessará com a efetiva restitulçlo do imóvel ao locador( a) 
ou a seu representante legal, ficando entendido que nio se considerará moratória, no 
sentido legal da expressao, a tolerlncla com que o(a) locador(a) suportar os atrasos 
do( a) locatário( a) no cumprimento de suas obrlgaç6es, não sendo portanto Invocável 
pelo{s) fiador(es) o disposto no artigo 1.503 do Código Civil; 
Parágrafo 1.0 - O(a) locatário(a) assume a responsabilidade civil e criminal pela 
legitimidade da assinatura do(s) fiador(es); 
Parágrafo 2.0 - O{s) fiador(es) reconhecem neste ato que, por efetiva restltuiçlo do 
imóvel, se entende a real entrega das chaves do mesmo a( o) locador(a), mesmo que o 
prazo contratual esteja prorrogado por falta de denúncia do contrato ou por força da Lei, 
renunciando desde já à faculdade prevista no artigo 1.500 do Código Civil; 
Parágrafo 3.0 - O(s) fiador(es) obriga(m)-68 a comunicar a{o) Iocador(a), por rescrito, 
sempre que houver alteraçlo de endereço; 

S/:0\nr.~ •. -­
~'."'yiJ PúSLICV • ' ·· 

14.1) Incumbe ao locatário{ a), às suas expensas, sem direito de reembolso ou retenção aMtn:sttJrio dll$ ~ 
conservaçilio geral do imóvel como tembém a obrigaçilio de reparar os danos que ~~.FI:RE l'.(.f.• o ~~''31/J. 

1 3 AGO 2013 
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decorrer do uso nonnal do imóvel para devolvê-lo, finda ou rescindida a locação, n • 
mais perfeito estado, inclusive no que conceme a higiene e limpeza do Imóvel. Caso o( a) 
locatário( a) não cumpra o disposto nesta cláusula, o( a) locador( a) mandará executar os 
reparos necessários a reposiçlo do imóvel na situação atual, obrigando-se o(a) 
locatário( a) a pagar o custo do material e da mão-de-obra necessários, além de arcar 
com o pagamento do aluguel e encargos do imóvel, correspondentes ao tempo 
despendido para os reparos; 

15.") O(a) locatário(a) será responsável pela multa, juros e demais Incidências 
provenientes de sua demora em entregar a( o) locador(a), qualquer intimação dos 
poderes públicos ou quaisquer comunicações que digam respeito ao Imóvel e que sejam 
de responsabilidade do(a) locador(a); 

16.") A Infração a qualquer das cláusulas do presente contrato constituirá 
automaticamente em mora a parte Infratora, sem necessidade de interpelação, 
notificação ou protesto judicial, rescindindo-se o contrato de pleno direito, salvo se 
assim não desejar a parte inocente que poderá exigir o seu cumprimento até o final, sem 
que Isso signifique novação contratual e sem prejuizo da cobrança da multa a quem tem 
direito; 
Parágrafo único- A eventual demora que ocorra até que a parte inocente providencie 
judicialmente ou não a defesa de seus direitos, jamais poderá ser entendida como 
concordância com a infração verificada; 

17 .") Em caso de locação por prazo lndetennlnado, o( a) locatário( a) poderá dar por findo 
o contrato desde que comunique essa Intenção a( o) locador(a) com 30 (trinta) dias de 
antecedência, através de correspondência comprovadamente entregue; 

18.") A presente locação reger-se-á pela Lei 8.245 (Lei do Inquilinato), de 18 de outubro 
de 1991; 

19.") Aa partes contratantes autorizam desde já que em caso de procedimentos judiciais, 
as citações, Intimações e notificações poderão ser realizadas na fonna prevista no artigo 
58, inciso IV, da Lei n• 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
E, por estarem assim de pleno e Irrevogável acordo, as partes declaram que tomaram 
ciência de todas as cláusulas constantes no presente contrato, analisando-as em todos 
os seus tennos, concordando com as mesmas, assinando o presente Instrumento 
elaborado em 3(três) vias, o qual é também assinado por duas testemunhas. 

Fernandes Pinheiro,20 de Dezembro de 2011. 

Locatário( a): 

Jorge Dlckel 
' ' 

-. 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Att. Dr." Edinéia Pereira da Costa. 

(), J 

Grupo de Trabalho da: 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, no Estado do 

I ,, 
,. 

Rio de Janeiro. 

Rua Primeiro de Março, n.0 64- 1.
0 

Andar 
Bairro Centro. 
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't) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., . AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SAO PAULO SP 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/02/2011 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO M IBRACE M Instituto Brasileiro de Certificação. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui idt;mtificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

o c_ 
Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Co~ Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

As lnfonnações constantes deste 
dlsponfvel no portal da Anatel. 

ajustado(s) na(s) potêncla(s) e freqOêncla(s) autorlzada(s) pelo órgão técnico 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 dO Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

nolc>gação podem ser confirmadas no SGCH ~Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

1_JJGO 2813 

http://sistemasnet/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=68906&idtHistoricoCert=3... 24/8/2012 



Página2 de 2 

.,•, 

cO 

http://sistemasnetlsgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=68906&idtHistoricoCert=3... 24/8/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S2518 25S2448 
Distância A:B 1.08 

(IBGE) 
Longitude 50W3311 50W3251 

Processo c 1 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Ivo Leão n11 07 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Ivo Leão n" 07 

3. Relação de cqncorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. r.nnr.h ~~i'in com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

ç 7. do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Ivo Leão n' 07 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se/Viço? 

~~o) 

·~ ~ 
't~úm.iit 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

12. Conclusão da Análise l!ii'" .•. ,: .. 
~~==-~~ -~uc:; 

24/08/2012 ·Análise na Fase 2. Indicação do local do estúdio pela entidade. Atualizado o Relatório I':Ci• .•. • • . "',ilfJ. 
Franco 

14/02/2012 • Análise técnica concluída sem I i Ricardo da Costa 
.JjAGO l1 '13 

.'-1~ 
~ .. 

24/08/2012 ,:oun~- ~ G ~EA 1982103W<11 'P'ilglna 1 de 2 

l!.not"ll<liro • .. a 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/1 0/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

24/08/2012 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/11 Localidade/UF: Fernandes Pinheiro/PR 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

1. 

2. 

3. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante le:li1~~ p,~ !3_ntid~q.e 9~ qye n~ ~orrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a~ e "b" do item 6.11 da Normál 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? , .... ' . :. . .: . . . 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador 'máximO I Qual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n 11 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elfptica, devern ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n11 IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n' V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n11 VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

)a. Ganho Maxlmo: 0,00 dBd (t.Ox) I b. Fabricante: Montei Sistemas de ComunlcaçAo c. Modelo: MTOIP 100/1 

-'}---~----------------~--------------------~-+--------------------~-------------1 
11. Altura da antena em relação ao soro <= 30m? Allum: 2M Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

lb. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 11- Transmissor de mdcom ~f;lfCl_ ~'lt~~ 
Montai Sistemas da 

a. Fabricante: 
ComunlcaçAo Lida 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relaç o das s· 
• entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 1 3 SO ?nJ~ rm 

16. Conclusão da Análise ._...-

24/08/2012 - Em Exigência. Diversas: 1 - Planta de arruamento sem inf. do responsáve ~laboração, escala e N'-1 2-
Diagrama Hor antena sem indicação NV; 3- Comprovantes residência dos dirigentes não válidos (um contrato de 
locação equivocado locador /locatário; um muito antigo; outro em norne de Igreja Evangélica Quadrangular). 
Solicitado esclarecimentos e respectivos novos documentos. Emitido OI. GT 607/2012 e NT GT 518/2012. 

24/08/2012 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

24/08/2012 

53000.060761/11 Localidade/UF: 

Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 

Jllfmir ~1Q3/.CO $4.rtta{i.o 
Ensenhelro _ cRr,o. 1982103109/RJ 

OHMC.-.12 

RadCom 

Fernandes Pinheiro/PR 

Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64- 1' andar- Centro- Rio de Janeiro-RJ- CEP 20010-900 
Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (2!,) 2253-0802 

Oficio no 607/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 20 12. 

Ao Senhor 
ARNALDO ROCHA 
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de F em andes Pinheiro 
Avenida Ivo Leão, no 07, Bairro Centro 
84535-000 Fernandes Pinheiro- PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.060761/2011. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.060761/2011, na 
localidade de Fernandes Pinheiro I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 

) 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
518/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

afa/DRMC·RJ 

Atenciosamente, 

~ ~~o.. ~. 6-.c:.._ C\,~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 518/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto :Exigência em Documentação Técnica- 2" FASE 

Referência : Processo n° 53000.06076112011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro I PR, protocolizado em 29/1112011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências a serem sanadas em relação à documentação e ao projeto técnico apresentados, 
conforme descrição a seguir: 

I. Não foi indicada no diagrama de irradiação horizontal da antena a 
orientação do Norte Verdadeiro em relação à situação de instalação. 

II. Não foram informados na planta de arruamento apresentada, o responsável 
pela sua elaboração, a data da edição, a escala da proporção da figura e a orientação do Norte 
Verdadeiro. 

III. Deverá ser apresentado novo comprovante de residência para o dirigente 
João Edson A. Balcer, uma vez que no contrato de locação apresentado como comprovante de 
sua residência, o imóvel foi locado a Jorge Dickel, configurando a situação de o dirigente não 
residir naquele endereço do imóvel informado. Lembramos que ·conforme descrito no item 3.3.d 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, os dirigentes deve 'aiiS · .V.· 
da Norma 01/2001 aprovada pela Portaria 462 de 14/10/2011 que estabelec a· OS··· . 

na área de prestação do serviço e que declaração nesse sentido foi exigida . ntl!ll~ !J.Íltl. . 
Presidente da Associação, em documento que consta no presente Processo. 

1 3 AGO 2013 
IV. Deve~á ser apresentado comprovante de residência atuali~de no 

máximo três meses anteriores a presente data) do dirigente Gilmar Ant nio Rodrigues de 
Mattos, uma vez que o comprovante apresentado data de 05/10/2001. -. · · 

V. Deverá ser apresentado novo comprovante de residência do Presidente da 
Associação Arnaldo Rocha, uma vez que o documento apresentado está em nome de "Igreja Ev. 
afa/DRMC·RJ 



. Quadrangular", fato que deverá ser esclarecido, tendo em vista o que estabelece o Art. 11 da Lei 
· 9,612. d~ 19/02/1998 que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e a declaração exigida e 

apr6sentada pelo próprio Presidente, que consta no presente Processo de que "a entidade e seus 
dirigentes não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro que sujeite a entidade à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial". 

VI. Lembramos, ainda, que conforme anteriormente exigido no subitem 2. II 
da Nota Técnica 433/2012/GT/DRMC-RJ/SCE, encaminhada a essa entidade pelo ofício n° 
495/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 27/06/2012, os comprovantes de residência somente serão 
aceitos se apresentados em original ou cópia autenticada e que estes comprovantes deverão estar 
em nome dos dirigentes da Associação ou complementados com documentos que demonstrem o 
vínculo com estes dirigentes quando forem apresentados em nome de terceiros. 
Excepcionalmente, no caso de apresentação de original ou cópia autenticada de contratos de 
locação para fins de comprovação de residência, estes deverão conter, também, o devido 
reconhecimento de firmas, em cartório, do locador e locatário envolvidos na locação. 

VII. Caso haja, alteração nos endereços de residência dos dirigentes, a serem 
comprovados, deverá ser apresentada, em consequência, planta de arruamento da cidade com a 
indicação da nova localização dos respectivos endereços e o traçado da circunferência . 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar os esclarecimentos 
solicitados e a documentação exigida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap.onas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de ;a\amidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solic acão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

,,.,, 

Deacordó . 
. . Aprovo a Nota Técnica no 518/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

afa/53000.060761/iOII/DRMC-RJ 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2012. 

~~~6- ~.~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. Ministério das Comunicações. 
Att. Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Dr. • Edinéia Pereira da Costa- (Coordenadora do Grupo de Trabalho) e/ou Assessores. 

REF: Docurnentacão em Resposta ao Oficio n.0 607/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
Juntamente com a Nota Técnica n. 0 518/2012. 

Assunto: Exigência em Documentação Técnica- 2." FASE..tNtSHRio o~.~ coM UNI C.~ çOes 
8R.~ BfLIA . DF 

Entidade.: Associação de Comunicação Social de Femandiall'lfitfitiMI73/2012-41 
Processo n.0 53000.060761/2011 llRr.nc -0" 

2
zjrl 

Localidade: Fernandes Pinheiro -Paraná. ~ P(\~t0) llrJ, 
iMit20i2-1S:iS ?~~~),;, Üf J j} 

Em conformidade com as Leis, Decretos e Norma 1/2011, do Ministério das ( 
Comunicações, e em atenção ao Oficio de n.0 607/2012, com a Nota Técnica n.0 518/2012, V~~Da!. 
a: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, devidamente constituída, t I'J"""·\ 
com endereço da Sede e para correspondência, e local para instalação do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Ivo Leão, rL0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, 
no cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Comunica que estamos 
encaminhando os anexo: 

a)- Mapa (Planta de Arruamento) com dados completos. 
Informamos que conforme já havíamos informado no Projeto Técnico, a cidade é de 

porte pequeno (umas das mais pequenas do estado) e que ate havíamos enviado uma 
declaração do poder publico municipal informando que não existia Planta de Arruamento 
no Município, mas que conseguimos este aqui enviado. 

b)- Comprovante de residência do Sr. João Edson A. Balcer, (informamos que por erro 
humano na hora da montagem do processo foi enviado dados e comprovante incorreto. 

c)- Comprovante de residência do Sr. Gilmar Antonio Rodrigues de Mattos (informamos 
que aqui estamos enviando o comprovante atualizado. 

d)- Comprovante de residência do Sr. Arnaldo Rocha (Diretor Geral - Presidente da 
Associação), aqui segue o verdadeiro comprovante do mesmo. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, 
Decretos e Normas do MC. e ANA TEL; E Aguardamos o parecer favorável. 

M INIST~RIO DA B COM UNIC.o. Ç0ES 
SR.~ B[LIA • DF 

53000 054873/2012-4·1 

ORMC-62 

1f.n1.<'2012-iS:i & 

Fernandes Pinheiro/Pr, 19 de Outubro de 2012. 

Diretor 

Endereço para Correspondência. 1 3 AGO 2013 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000 -Fernandes Pinheij[o-Pr. v-
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DECLARACÃO 

Eu, ARNALDO ROCHA, na qualidade de representante legal da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, localizada na Rua 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes 
Pinheiro, estado Paraná; Declaro para os devidos fins, Declaro que: 

A Planta de Arruamento (Mapa) que estamos enviando é a umca que 
conseguimos e conforme já havíamos informado no projeto Técnico, com 
Declaração fornecida pelo Poder Publico Municipal, é que por se tratar de um 
município pequeno (um dos maís pequenos do estado) é que não existia Mapa, mas 
que por meio de muitos contatos, conseguimos este enviado nesta data, o qual 
esperamos que possam entender, aprovar e dar continuidade ao Processo geral. 

Os Comprovantes de Residência que aqui estamos enviando são os 
verdadeíros de cada um dos dirigentes, e esperamos que possam aceitar e dar 
aprovação para que possam compor o Processo Geral de n.0 53000.060761/2011 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reaís e de direito. 

Fernandes Pinheiro/Pr, 19 de Outubro de 2012 

Diretor G ral esidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

CPF. n.0 620.756.759-53 

SERVIçO ,;., -- • 
lrlini....,. r vSUC0 ·Eoerl,' 

·-.. ., das Como . 
CONFI;RE r.c., 11 ,..:JICaçõ.. 

,__;..;.. • ~'';1/1. 
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FERNAN[lES PINHEIRO- PR 

Indicadores e Qualidade . , , . 
Conjunto: IRATI MesO'I/2012 

DMIC 
Ten~~o Contratada. 
127 volts FIC 

2,00 1,03 h 
3,80 h 

EUSU(R$) 

3079 Limite fzdxe adequl!lda de Ten:roo( 
116-133 volts 

Mn C:ons {kWh) 

AGD/12 186 
JUL/12 177 

D~ta Pgto 

PENDENTE 
3010&/2012 

M" 
JUN/12 

ColHI. (hWh) 
210 

Dat11 Pgto. 

06/08/2012 

r •• edlu 3 ulllmos ::cnsumos. 191 kWh 

. Vqlares. urados .., ...., ,_ · · 

Pr•)duto _f.·· pn crie ao 
Valor 

ConJ>umo Uniurjo 
Valor 
Total 

Bast de 
Calculo 

Allq 
ICMS 

01 ~E;~~I . .\ ~LET C~llSUMO 
0' !-'tzFI-IG!.~ 1-:l,l·l I o~n sz..: IHA" 

0,211266 A2,C'A 
0.2<1~341 49 42 

8,48 

~9,00·\-i, 

"'\fiO% 
OJ CQNT ILUMIN PUBUCA MUNI!.:II·'I 
04 ACRESCIMO MORATORIO 
05 ACRESC IMO MORA'IORIO 
06 ( 'IAf•úRAIRASúNCzPAGAMENI 
OJ \,. ;Af'ORAlHASUNOPf. ··MENT 
OB JUROS z;QNTA ANTERIOR 
09 .JUROS CONTA ANTF.:RiüR 

1,13 
1,64 
2,02 
1,67 
0,82 
1,20 

[~ã-... -d~'Cal:ulod, oLMS !li.J6 )lii_al~rJC~~ 
!-:':,"1>,~~-i~•o -;lo~·~··~'"' 
f.11Qz 11 zo1 ·u 10 
Diwibu•~~o 17 iJ7 
Trm•mi•uo 'S05 
Tnbutol J~ /..l 
En~ngu B 112 
TOTAL 9U6 

''" '~' :::.:::::::~::~::., "] 
•f.lr.l US··· lt•• I·:O!t !Pio l'i'''' • ·r:u- lo• • •,11;, · •r.: foi· <:; 00 CoJrJF•JRMF. RI..: ':O Mlf;EL 9JI:l'005 
-~!':,r~ !:r:' l :.'" ·:.. i,-,,>:: A l ,;•":. l '>:,1"1J>~!' .. ~r,! 1: ,, f: 1 '='· t:JF(l~MAC•.:F::> WYilW r;r:tPEL COM 
'·.h\lli!:li;;,. :)(J.,·; . ' lo r"·i' J,J[JII• r '/ITC Mt•ll ,. ·E:!'~:. E JUROS (IGPM .. l'Y.o) 
! 'f'JI'urll'v!ol >'I·' ~.li". W:: I ·~M•.-11'.:: lo'o\1"1 lt-'j i."• • IA C!:; i$ ::õOCiél ARIA l HI!UULAI ORlA DE :!01! 
Or;E'.I10S OU!:WILR$!:il.21 

FARMA'SSrM Mr 
CNPJ 02 859 607/000t-3'8'' 

? ·' our 2012 ,,, 

T <'l~fon ... O.r•iüor li: çc,pçl. 01>00 !i4: U6Gí.) - T d~fO·l~ AI~EEL 167 (Ligaeao Llratuita d11 t.oiHones fo•"~ 
e tarifada na orlg,;m para c:.;lul~r~s) 

l? 

1 3 AGD Z013 
~ 
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Conjuoto. IRA TI M"~ 0812012 Tensao Contratada. 
DIC FIC DMIC EUSD(R$) 

127 volts 
R~alillHir• M,:,n$<>1 0,00 n 0.00 0,00 h 
Limllt• M~!l':l<:<l 6.47lt J,tl6 J,SO h 6,-l1 Uml!t: faixa adequada de Tt-ns<~o: 

tmute rrlrn~~tral 12.94 n l.l"l 116-133volts 

M"s 

SEI/12 
AGIJ/12 

Cott~ (kWtJI 

01 
74 

Oata Puto. 

PENDENTE 

PENDENTE I 
Mtts Cons. (kWh) oat11 Pgto. 

JUL/12 91 1010712012 

MediaJ ulllmos consurj1os. 77 kWh 

d~ t!U.!~ E!§!d:.!:: ~!d~ Qê_f=.t!SB.Q~ ê.!::!UB!~ DQ.Jl~§~~~ ê.~t!t ê 
,O Emitidaem0911012012 
~la Pto<.lulo Valor Valor Base de 

-~ ( l.,.sc;rlcao un Consumo Unitatlo 

O I EM.'RGIA ELET CONSlJMO 
02 E:NI·RGIA E'l f' 1 C:ONS\JMú 
03 [Nl:HGII~ rt.l:: 1 USO SiSlE:MA 

kWh 
kWh 
kWh 

JO 

" JO 

0,050666 
0,01:17600 
0.056000 

Total 

1,52 
2,19 
1,65 

n.1 r~u •·'''''~ r,' h',".'h ..:G ....... ,.,úü ~.Ju 
06 I)E\I,l.UHRATERNA -7,72 
06 'ÍAI.dR RF.F t:tJNl A OU MESO!I/20 0,69 

Calculo 

1,52 
2,19 
1.65 
.! J~ 

A!lq 
ICMS 

0,00'1,, 
0,00% 
0,00'\'i, 
0,00% 

~~i::~~:~1~~~l:01('"'' ~,~ ;.,:;::::::· "'"J~c:: ~~~ I 
f~tb'::t~~mo g:~~ 8002.8. 0.22,DA2F.E008.3.86A.1243.9898.4. 06F 
Encargo' 0,80 
TOTAl f.T'l 
INCL.USÕ NA FA'I URA PISit: CJFINS NO 'VALDifõ'ERfõ]"fCQN{o"R~iE REs:ANi:êleJi2oos. 
A PARTIR m· Ul/U!l. lAH!I·A lJISCRIMINADA EM lUSO E lE,INFORMACOES WWW t:OPEL.COM 
MANTENHA SUAS C• •1-ITAS t::M DIA EVITE MULTA DE2•r., E JUROS (!GPM + 1%} 
DISPONIVI:IS Ntl ~11 e AS t.li:M~INSlRACOES CONfA8E::JS SOCIE !AR/A E REGULATORIA DE :í!O 11 

Tt-lefone Ouvldoria Cope/. 0800 6J7 0606 · Tt-lefont: ANEEL. !67 (LigBcao Ur alui! a d~ tel~fone~ nxos 
e larifada na origem para edu/ares} 

01-l( 
(VI ./A)!/"' 

;~~re 
,'tJrw. 

1 3 AGO 2813 _, 
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Endereço: Rua Engenheiros Rebouças n° 1376 
CEP 80.215-900 Curitiba. PR 
CNPJMF 76.484.013/0001-45 
Inscrição Estadual101.80080-64 
fntemet: www.sanepar.com.br 

CONJ}_______ FONE SANEPAR: 115 
.. M600ClJEf>IT&:----- : . -~- :,·MAU3J.CUI:A. . , 

~uAO EDSON AG0STÍNHAKY.BA[;;Eil,>.1' ••.. L:l · ·.· .·. • '167Ü!SáO ' .· ,) 
· DERE o· ·- . ·~ ,., ... ··•·•:.."-,~o.Ni.JMERo". N°LAQO-..:N.oFRENTE-'--· 

R MARLI PIEKARS ....... ;.· ! .. ::.:· ... ·12 l·. ;, . . . 
CEP I LOCÀt -~;, . •, .. .: 

atP-tf ·-.0130 FERNANDES R_l~l;lEI:J!,G,~-f.-. :;l 
ROl( ·UELEITURA ., HIDR~:'·,;'}__-, ·~ .,._:~T-RES-COM-INO-UTP-POP-
3B4-T3-04-0ee-Jnse :. a~~a~'â?84: .. f~1 .e11_elat - - - -.,..: ~ .·. -.. ..... . . 
QUALIDADE DAÁGUADJSTRISU[DA . ·Turblaez Cor , 

~ttroo deAmoslms Exl~das 

No A dS Realizadas 

N" Amostras que Atenderam â Leglslaçao 

10 

10 

10 

5 

10 

Conelusao TODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEGISLACAD 

C!orô· .Aliar 

10 

10 

!O 

HISTÓRICO OE PAGM1ENTOS • CONDICIONADO AS OSSERVAÇOES CONSTANTES NO VERSO 

Coli. To!als COII. Terma. 

10 Observaçaa 
naversG 

10 

10 

-- ~ - - - - . -- ~ --21311 PAGO PAGO PAIJO PAGO PADO PAGO PAGO PADO PAIJD PAGO PAGO PAIJO 

21312 PAGO PAIJO PAGO PAGO P>t:.u PAGO PAGO --- --- ---

OESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS 

MULTA AGUA 
2 VIA I ENT ESPECIAL 
MULTA COLETA DE LIXO 
MULTA COLETA DE LIXO 
DEMAIS SERVICOS 

RES Mir1imo 

.f I 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO OBSERVAÇOES NO VERSO 

VALORES 
a.aa 
2.23 
e.es 
a.es 
3,01 

COMPROVANTE CliENTE 

.!).AGo 2DT3 



o 

Município 

FERNADES PINHEIRO 
Estado 

PARANÁ. 

Nota: Este é o único Mapa (Planta de Arruamento) que conseguimos que detalha a área 
Urbana do Município, uma vez que como declaração já enviada antes (junto ao Projeto 
Técnico), informa que no Município de Fernandes Pinheiro- Pr, não existe Mapa mais 
especifico ou mais detalhado, que tenham dados exatos dos lotes e ruas existentes. 

Mapas fornecidos pelo Engenheiro: 
JACOMO ADRIANO 

engenheiro@fernandesoinheiro.pr. gov. br 
Fone: {42) 3459 1109 

1 ~013 
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Norte 

Município 
FERNADES PINHEIRO 

Estado 

o PARANÁ. 

o 

Dir. Administrativo (Secretário) 
.JOÃO EDSON A. BALCER. 

.... Rua Marli Piekarski. n. 0 12 
Bairro Centro- CEP. 84.535-000 
FERNANDES PINHEIRO- PR. 

Dir. Gmü (Presidente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

Rua Alziro Pedroso, n. 0 828 
Collapar - CEP.84.535-000 

FERNANDES PINHEIRO- PR. 

Dir. de<Jpen,çae.rres . 
GJLU•n ,. Ollreiro) 

""""A. R. MA1Tos. 
~ua Henrique S. Filho sJn. 

~ANDCentro- CEP.84.S3S-ooo 
ES PINHEJRO-PR. 

.. ~ 

MAPA DO MUNICIPIO DE FE 
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SOLICITAÇÃOPARAJUNTADADEDOCUMENTOS. 
00 % ~ . 

Ao. Ministério das Comunicações. 
Att. Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Dr.• Edinéia Pereira da Costa- (Coordenadora do Grupo de Trabalho) e/ou Assessores. 

REF: Documento em Resoosta ao Oficio n.0 607/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
Juntamente com a Nota Técnica n.0 518/2012. 

= Documento para ser anexado ao Processo que foi enviado (Via Correio - Carta 
Registrada) no dia 09/1112012, postado as 09,47 hrs, Caixa 39820303, Matricula 
85644722, lançamento 012, constando como Objeto: RA190022490BR 

Entidade.: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Processo n.0 .M_OO!!,_Q_@J.§1/2Qlt 
Localidade: Fernandes Pinheiro - Paraná. 

Estamos enviando nesta data, a Copia do Contrato de Aluguel e do Comprovante de 
Residência, do Sr. ARNALDO TOCHA, Diretor Geral (Presidente) da Associação, urna 
vez que foi feito toda a documentação em resposta ao Oficio n.0 607/2012, acompanhada 
da Nota Técnica n.0 518, os quais foram enviados a nós via e.mail, e que ao montar o 
Processo houve urna falha da pessoa que fez, o qual em vez de enviar junto ao Processo, o 
Comprovante de Residência do Sr. ARNALDO ROCHA, simplesmente, foÍ colocado o 
comprovante da Conta de Luz (COPEL) que ainda consta em nome do proprietário do 
imóvel(queéoSr.ArildodeAndrade). ? P..W\ M,' 4 t=t>JfR.r<I\,U\_ 't"t ?c 

• Cfo.t<fo:. 1\-1'<1\~~·!)ll u~1v.1 JZlzJ ~·4 
~ if\.UIM,,A ~ ~ ~ tJ:/>. • 

Na certeza de que entenderão o ocorrido; Esperamos que toda a documentação esteja 
correta e em conformidade com as Leis, Decretos e Normas do MC. e ANATEL; l 
Aguardamos o parecer favorável. '{"! ~ , 0 r<0~M7 t- /,... ~ ..(A.., 

;vlo.t.~ lf f'l WJ<A. <:A-r<lt. (for lJ n~') 
Fernandes Pinhéiro/Pr,c 13 de N?veml:iro de 2012. 

~(1. ""'\t~'~ c (\-$!l.~ ))rJOVA ~lN~jJ 
./.}.~/!. 

(lJJ(.I' 

M IN!STtRIC< D~.S C>JM LINI>)A Ç0ES 

liiii~B~R.~ S[LI.~ . DF 

Endereço para Correspondência. ...--
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pilllhfj!PJ. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro~ 

fM 1-"~ n )H/ r 
: 1A/ll]J1 

v J.;Jc (:<\!IA' t t 



CONTRATO DE LOCA ÃO 
Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada 

a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I) LOCADOR(ES): 

62!VcÀa · t?E 1/N&i/z~--·---, 
11) LOCATÁRIO(S): 

·- ·-·· 

__ .(.J/ZNA~ÓQ 

CAUÇÃO ( ) SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA ( 
-----

CNPJ I CPF 

V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO' (LL Ã.n 
/{,135aoo ~ Yl/'g.GN~ é 

( 7 c. ;;. L G ~2 .f' c 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia 
subsequente aq vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

de cada mês 

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: {f~ ;(//]/{) 

INICIO , JU{/_i0 )?e &IJ/à ]r~_R-;._IN_o__..: "L-"">i<'-""-"'~"-'-~-==-Za/_,;_" ____ _ 
REAJUSTE A CADA ..... 

VIl) TRU;JUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua ·conta eXci!JSiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 

. todas as despesas·de condorhlnlo e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomlnio. 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO dedara ter procedido a vistoria do Imóvel locado recebendo-o em 
perfeito estado e obrigando-se a: 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao 
LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, 
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo 
novamente em sua desocupação, com tintas e cores Iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e 
anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos. placas, letreiros e 
cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma 
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, 
assentimento à mesma; 

' d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem 
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 
ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no·caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião 
da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

- g) na entrega do prédio, verificando·se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das clãusu!as que se compõe 
este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o alug té a 
entrega das chaves; Sl!t:Jt~ 

~=··w . :-::---
h> findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer um vi,.,.fk, 

1 LIC(J •€;{~: · .. 
p'rédio locado, a fim· de verific · - sem que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. t"ru.... f"- ""Vfll 

""""·':Rê r:c~~·~ 
... ~?''j'IJ, ~Cód.15017·7 cerl1fico qua e presenla fot:~cópia é 

reprodução-fie! do doeumen!o orig1o.ili.u~ 
me foi apresen!ado. Dou F~. .}...J.;Aso 2013 



(~ 

. . :'~)~~~~ 
\~·· 

Com a segunda via voc.l pode pagar sua conta no Internet banklng do. segulnta bancoc: Jt.l)lllo?'\ ~ 
Banco do Brasil, caixa Econ011'!1ca, NOssa caixa, Itaú, Mercantil, Unlbanco, 5afra, Cltlbank, Banrisul, BankBostom, Sudamerls, BanCõob 
Atenção: para contas em débito automático, o código de barras estará dlsponfvel para Impressão da 2' via após o S• dia títll do seu 
vendmento original. caso haja Interesse, o boleto bancário com o código de barras para pagamento, com custo para o cliente (valor 
consta da opç!io), poderá ser Impresso, Independente da data de vencimento da conta. 

Endereço: 

Valor 
04/2012 
05/2012 
06/2012 
07/2012 
08/2012 
09/2012 
10/2012 

04/0S/2012 
04/06/2012 
04/07/2012 
04/08/2012 
04/09/2012 
04/10/2012 
04/11/2012 

05/06/2012 
10/07/2012 
06/08/2012 
30/08/2012 
08/10/2012 
05/11/2012 
12/11/2012 

CONV ESPECIAIS 
CONV ESPECIAIS 
CONV ESPECIAIS 
CEF 
CONV ESPECIAIS 
CONV ESPECIAIS 
CONV ESPECIAIS 

J.K. SCHARLAU a CIA 
J.K. SCHARLAU &. CIA 
DENILSON L.CAVASSIM 
!RATI 
J.K. SCHARLAU & CIA 
DENilSON LCAVASSIM 
FARMACJA DO VICO L TO 

Autorize o debito autorn1tico 
em cont,l corrente. 

32,34 
25,77 
29,24 
33,16· 
29,00 
29,17 
48,96 
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Almir Franco Arnaldo 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

CREA- PR <faleconosco@creapr.org.br> 
quinta-feira, 20 de setembrb de 2012 11:21 
Almir Franco Arnaldo 
CREA-PR - Protocolo 2012/351794 

Atenção! Este e-mail não deve ser respondido. 

Prezado(a) Sr"(ªJ ALMIR FRANCO ARNALDO 

_j 

Em atenção ao seu contato protocolado sob o número 2012/351794, informamos que as atribuições de todos os 
profissionais registrados junto a este Conselho estão disponíveis no Portal do CREA-PR, menu Consulttl Pública. 

Carteira: PR-18998/D 
Nome: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 

Título(s): 
ONGENHEIRO ELETRICISTA Data de colação: 12/08/1986- Data de diplomação: 12/08/1986 

:~j . 
Atribuições: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- Resolução- DA RESOLUCAO 218- ARTIGO 08- 29/06/1973 ENGENHEIRO ELETRICISTA­
Resolução- DA RESOLUCAO 218- ARTIGO 09- 29/06/1973 

Assessoria da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 

A presente resposta visa unicamente a esclarecer os questionamentos ora trazidos, não servindo para 
embasamento a quesitos fora do assunto apresentado neste protocolo 

A Central de Informações está preparada para fornecer quaisquer esclarecimentos. Contate-a pelo 
0800 41 0067 ou pelo Fale Conosco no site (www.crea-pr.org.br). 

Sou servidor da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, órgão federal que analisa 
projetos técnicos na área de telecomunicações e radiodifusão enviados por entidades destas áreas. 

C
\or vezes ficamos na dúvida se determinado engenheiro, principalmente aqueles em que seu título profissional, 

.\ /onsta apenas Engenheiro Eletricista são habilitados ou não para elaboração de projetos nas referidas áreas. 
lJ Os projetos da área de telecomunicações e da área de radiodifusão que analisamos, somente engenheiros com a 

atribuição do art. 92 da Res. Confea 218/73 teriam habilitação para executar. 
Assim, precisamos confirmar se o Engenheiro Eletricista, abaixo, possui esta atribuição em ~~ • _ .Cr a-
PRese encontra habilitado para exercício da profissão. A1fn1sMoo ~ ~ ·~Otn,.: 

lsaac Binicio Enciso Mendoza. (Crea-PR 18998/D). N2 ART Crea-PR emitido 
CONF~E I'.C'fl o ~::. 

20123237108 de 20/08/2012), ref. Projeto para Estação de Radio Comunitária na cidade e Flor1cJaABIJ·l013 -Outra dúvida: Pelos novos critérios de emissão de ART, podemos concluir que se a ART p eenchidapeloprofission I, 
foi paga e liberada pelo CREA Regional para impressão, esta foi "aprovada" pelo CREA Reg7onal com as informaç es 
de Tipo Obra/Serv, Serviço, Área de Comp. preenchidas pelo profissional. Ou seja, no caso desta ART, como está 
preenchido o serviço contratado como "Projeto" e o tipo Obra/Serv. como "Radiodifusão", este profiss· ria 
habilitado, então, para este serviço, isto é, elaboração de projeto na área de radiodifusão? Desde jágr 
pelopossível retorno. Almir Franco. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão c Me 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

.i' ~v :31!" , '?ó· 
"' ;;<' ' 'i Ru>;; vf::> .!S: 
".;., il 

L-----------------------------------------------------------------------------~~~~·00~~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/2011 Localidade I UF: FERNANDES PINHEIRO/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO 1J b 
Aviso: 40 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W ( -16',02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<- 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n• Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

/ proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (nº VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? Inº V item 6.11)-
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 1 0.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
l§.rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 1 91 
kfe 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<~ 91 dBu? Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo< 30m? 
I"'' -

16. Dados do Transmissor r,..~~ ~c'(.;_( ·e 
a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo : I MTF 98 ·-nr <.:C,\' O 

,,~ 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0264020312 I e. Potênc· (W):7I3~ 
17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo : I 
1.:;; i:;r:, . i. .. 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potênc~Jli ) · 

18. Dados da Antena .uo 
' ;I 

~Jj# ;r Ç REi' 10<>2·1031\n;; 
1011212012 RAOCOM r, .1' ··,r,ne\rc - , ~.Mc-ü4>agina 1 de 1 



b. Modelo: MTDIP 100/1 

c. Altura: d. Ganho Máximo: o 19. Intensidade de campo(dBu) : 89.61 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

1 0/12/2012 - Em Exigência. 
- Não informada a escala das dimensões na planta de arruamento, que foi reduzida. 

Não atendeu a exigência quanto apresentar o diagrama de irradiação horizontal com a devida indicação da 
orientação do NV. 

Deverá apresentar Declaração de RNI rei. Res. Anatel. 
-Não esclareceu ter apresentado conta em nome Igreja Ev. Quadrangular para comprovar endereço do presidente 

ssociação. 
- Apresentou na recente resposta a exigência dois comprovantes de residência com endereços diferentes para o 

residente da Associação. Pedido esclarecimento. 

1011212012 RADCOM Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços ele Comunicação Eletrônica 

<iRUI'O DI·: TRABALIIO DA DELE<iACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ru::1 Primeiro de Man;o. 64- I" andar- ('entro- Rio de Janeiro-R.! - CEP 200 I 0-900 
Fone: 12 I 1 25 I 6-5475 - l'ax: 121 I 2253-0~02 

O li cio n" 727/20 12/GT/DRMC-R.I/SCE-MC 

Ao Senhor 
ARNALDO ROCHA 

Rio de Janeiro, I O de dezembro de 2012. 

Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 
Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro 
R4535-000 Fernandes Pinheiro- PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica •·elativa u analise do Processo n" 53000.060761/2011. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.060761/2011, na 
localidade de F em andes Pinheiro I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 
633/20 12/GT/DRMC-R.I/SCE-MC, que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos. por lim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste olicio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma umca vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de lorça maior, bem co1 ltêe.Eõ.Jjg. ência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde qu ~~·.s nte uma 
solicitadio formal neste sentido. dentro do razo am cum rim ffR\iFc'i!!§' '6:>ft! • ~r. . ecorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será considerada inte1 pesti1a• ~I ta mos inda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-ma I ou tél~.ZOI3 

aliti!)RM<·-R.I 

Atenciosamente. 

~~~~.~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 633/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto :Exigência em Documentação Técnica- 2' FASE 

Referência : Processo no 53000.060761/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro I PR, protocolizado em 29/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências a serem sanadas em relação à documentação apresentada em resposta á Nota Técnica 
no 518/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Oficio no 607/2012/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC de 24/08/2012, conforme descrição a seguir: 

I. Não foi indicada a escala das dimensões representadas na planta de 
arruamento apresentada. Informar a escala no documento de resposta; 

li. Não foi indicada, mais uma vez, a orientação do Norte Verdadeiro (~V)/' 
no diagrama horizontal da antena, conforme solicitado na Nota Técnica anterior. ~. {;:/" 

III. Apresentar Declaração sobre Radiação Não 
atendimento aos limites estabelecidos pela legislação brasileira editada 
Anatel n° 303 de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002). 

IV. Não foi esclarecido na documentação apresentada, 1~·~~~~~~f,}f[g'l@~~~ 
Nota Técnica anterior, o fato de ter sido apresentado pela Associação, (#1 
uma conta de água em nome da "Igreja Ev. Quadrangular", para cornpJ:flvaç!io 
Presidente da Associação Arnaldo Rocha, na Rua Ivo Leão, s/n°. que o Art. 11 
Lei 9612 de 19/02/1998 estabelece que "a detentora de autorização do Serviço de RG•di.~dl'fw'àb 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vinculas que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência. à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares. politico-partidárias ou 
comerciais". 

afa/DRMC-R.l 



Almir Franco Arnaldo 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 

Prioridade: 

Bóm dia!! 

drmcRIO 
quinta-feira, 20 de dezembro de 2012 10:18 
Edineia Pereira da Costa 
Almir Franco Arnaldo; José Luiz da Conceição 
ENC: Radio de Fernandes Pinheiro- Paraná 

Alta 

Conforme solicitação, estou enviando e-mail de solicitação .. 

Roberto Bermudes Caeiro 
Agente Administrativo/DRMC·RJ 
SIAPE • 0778078 
Rua 1" de Março 64- Centro 
Rlo de Janelro·RJ CEP-20010·000 C))' (21) 2518-9026 

De: Arnaldo Roch 
Enviada em: quin~t~a~-~e~1 ~,~~~~~~~w~tl'r.ffiY 
Para: drmcRIO 
Assunto: Radio de Fernandes Pinheiro - Paraná 

Olá Boa Tarde 

Conforme contato telefônico pedimos a gentileza de nos enviar via correio eletrônico o ultimo oficio enviado 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO com processo nessa delegacia com o numero: 
53000.060761/2011. 

1n .1.c 1D/a/zolz 
Att: Arnaldo Rocha 

f\1 r 6 3 3 h J 0 I n j 0>1 L 

ÜJ"'---------------1-« .... :---. 
From: drmcRIO@mc.qov.br MlnistiriJ PtídasEliCv ·€a~",(,.. 
To: arnaldo rocha27@hotmail.com CONF!;RE r.~.~, ,,~ 
Subject: Nota Técnica e Ofícios. ~ ••• '='~-:-..w. 
Date: Wed, 10 Oct 2012 19:49:58 +0000 

1 3 AGO 2013 
~ 

Boa tarde. 

Conforme solicitado, seguem em anexo cópias dos seguintes documentos: Nota Técnica n° 518 e Ofício n° 607. 

Atenciosamente, 

&a Comunicações 
li=ll Ml~o das Comunicações 

Jason Campelo Bastos 
Analista Técnico·Administrativo/DRMC·RJ 

1 



drmcRIO 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prioridade: 

Prezado Sr., 

drmcRIO 
sexta-feira, 21 de dezembro de 2012 16:19 
'arnaldo_rocha27@hotmail.com' 
Radio de Fernandes Pinheiro- Paraná 

Alta 

Informamos que sua solicitação não poderá ser atendida, uma vez que este e-mail (arnaldo rocha27@hotmail.com), não 
corresponde ao informado em documento da Associação e cadastrado, então, para correspondência com a entidade. 
Para a substituição do e-mail cadastrado, a Associação deverá enviar documento nesse sentido assinado pelo 
Presidente. 

Ü) ________ ··-·-----------·--··--------·-----·----
De: drmcRIO 
Enviada em: quinta-feira, 20 de dezembro de 2012 10:18 
Para: Edineia Pereira da Costa 
Cc: Almir Franco Arnaldo; José Luiz da Conceição 
Assunto: ENC: Radio de Fernandes Pinheiro - Paraná 
Prioridade: Alta 

Bom dia!! 

Conforme solicitação, estou enviando e-mail de solicitação .. 

Roberto Bermudes Caeiro 
Agente Admínistrativo/DRMC-RJ 
SIAPE- 0778078 
Rua 1 o de Março 64~ Centro 
Rio de Janeiro-RJ CEP-20010-000 
Tel: (21) 2518·9026 

,--~D 

\__; 
De: Arnaldo Rocha [mailto:arnaldo rocha27@hotmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 20 de dezembro de 2012 10:03 
Para: drmcRIO 
Assunto: Radio de Fernandes Pinheiro - Paraná 

Olá Boa Tarde 

Conforme contato telefônico pedimos a gentileza de nos enviar via correio eletrônico o ultimo oficio enviado 
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO com processo nessa delegacia com o numero: 
53000.060761/2011. . 

Att: Arnaldo Rocha 

1 



From: drmcRIO@mc.gov.br 
To: arnaldo rocha27@hotmail.com 
Subject: Nota Técnica e Ofícios. 
Date: Wed, 10 Oct 2012 19:49:58 +0000 

Boa tarde. 

Conforme solicitado, seguem em anexo cópias dos seguintes documentos: Nota Técnica n° 518 e Ofício n° 607. 

Atenciosamente, 

IPJlila Comuniçações 
Jji'l::a Mtnirtério das Comunkações 

Jason Campelo Bastos 
Analista Técnico-AdministrativojDRMC-RJ 
SIAPE -1787554 
Rua 1 o de Março 64- Centro 
Rlo de Janelro-RJ CEP-20010-900 
Tel: (21) 2263-1193 

:-.' 

2 

o 

() 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/RE 

[;N;co>MMEE oõiuJiRAZAiAZi;colisiõoiicriÃiN..::-ioiColcoiEEssiri;;rNiFt~~~~;;;-~. :;:-·~· _;,.;;;._,:;_5 .. :;;:_ -~-;;: .. ;;:. -~-,;.~;;--~-~.i;·-~-;='--------"""1'· · :., 

ENDEREÇO/AORESSE 

CEP I CODE POSTAL 

Associação de Comunicação Social de ···· 

Fernandes Pinheiro 

Avenida Ivo Leão, n• 07, Bairro Centro 

84535-000 .Fernandes Pinheiro- PR 

OFÍCIO N" 727/2012/GT/DRMC- RJ 
53000.060761/2011 

PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCR!MINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE , ... 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

75240203-0 

T;;/üT7l') 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GN. URE DE L'AGENT 

FC0463/16 

··' ,· 1 O JAN 2D!J 

, ,-~ · .•.. _114x186mm 
. ·;~ ... f·:...~rrs ..... 



DRMC-02 RJ,_Q_/02.. /'2-0 13 

Nesta data, anexei ao presente proce:;so 
n° 5~. IJ0Q!6i /zo li 

:: :· co:stituída de 

.. 

' : . . . . ~. .,;. 

' Q 
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~ . ., 
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SOLICITACAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 
RIO DE JANEIRO- RJ. 

REF: Documentacão enviada conforme solicitacão através do Oficio de n.0 

727/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Acompanhado da Nota Técnica de n.0 633/2012. 

Entidade.: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Processo n.0 53000.060761/2011 
Localidade: FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

Em atenção ao Oficio, acompanhado da Nota Técnica, acima mencionados, a: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, com endereço na Av. Ivo 
Leão, n. 0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, em Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; 
Comunica que esta encaminhando os anexo: 

a)- Declaração assinada pelo Engenheiro, sobre Radiação não Ionizante, conforme 
Resolução Anatel n.0 303 de 02/07/2002. 

b)- Diagrama Horizontal da Antena, com indicação do Norte Verdadeiro (NV). 

c)- Declaração para comprovação do verdadeiro endereço do Sr. Arnaldo Rocha, 
acompanhado do Comprovante de Residência do mesmo. 

d)- Declaração com a Planta de Arruamento, com dados e informações sobre a Escala 

Cientes de que possam entender e que seja aprova 
documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, 
Ministério das Comunicações. 

1\iiNISTêRIO 0.0.8 001\iUNICACr.!Et 

SERVIço ,..~·u-- .. 
l.f~ério ';: CiJ -~Otre,.: 
;~~ odaa 

ecretos e Norm;rÍ/2 11, do 
1 3 AGO 2013 

\.....-

BRAtlLIA. DF , -
53000 005700/2013-80 Fe~andes Pinheir~/P;, 27 de Janeiro e 2013. 

DRMCJRJ 

05ftl21201S-14:21 

'Ptv>-1(.) : ü qfu 2 / 2;:, B . 
'?e§t\t.a(~Jlk\S1): )ljol)1Pl> ~-~ 

Endereço para Correspondência: . . J \V'Í' 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. ~<'ó' t! ~'\ y2 
Att. Sr. ARNALDO ROCHA. -:.;\ ~.'('W~ 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro- Pr. à.~. ·\.. 

-:-'b'\) \fi}:-
~- '"' t;,-.,.. 
~,y 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAIDF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO, do 
serviço de RadCom, cqja instalação está proposta para a Av Ivo Leão, 07, Bairro Centro, 
Município de FERNANDES PINHEIRO, Estado do PARANÁ, utilizando o/a 
canal/freqüência, 200 (87,9) Mhz, atenderá aos limites estabelecidos pela Legislação 
Brasileira editada pela ANATEL através da Resolução no 303 de 02/07/2002 que 
regulamenta Sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos de Radiofrequência entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Para maior clareza firmo o presente. 

Eng" Isaac B inicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 27 de Julho de 2012 

1 3 AGO 2013 
___.J 

7 
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DECLARACÃO 

A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
devidamente constituída, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-
000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; através de seu 
representante legal, vem DECLARAR, para os devidos fins de direito, que o 
verdadeiro endereço do Diretor Geral (Presidente) da Associação, Sr. ARNALDO 
ROCHA, é na Rua Alziro Pedroso, n.• 828, Bairro Centro, CEP. 84.535-000-
Fernandes Pinheiro - Pr. Explicamos também, que houve um equivoco no 
envio dos documentos de comprovação de endereço do Sr. Arnaldo Rocha, 
pedimos a desconsideração deste comprovante, pois o mesmo foi enviado por 
engano e só tomamos ciência através da nota técnica mencionada. Estamos 
enviando em anexo o comprovante de endereço. 

Para que a mesma surta efeitos legais, assinamos abaixo. 

SERVIÇO ?úE~o~: 
Ministério das Coo!unicaçe.. 

Fernandes Pinheiro!Pr, 27 ~&\\e 2?J11S. 

1 3 AGO 2013 

~ 

Q ~:.-eJc .~ ·:·z--~"'\ 
C5epresen te Legal da Associação. ) 
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-'--" SANEPAR 7/ Declaração de Quitação de Débitos 

De acordo com o artigo 4° da Lei 12.007, de 29 de jullio de 2009, o Histórico de Pagamentos, constante 
nesta declaração, substitui as contas mensais para comprovação de quitação da conta mensal, relativos 
aos meses nela consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na 
declaração, nem aqueles questionados judicialmente. 

Matricula: 16457132 Nome: ARNALDO ROCHA 
Endereço: R ALZIRO PEDROSO n°: 00828 

Município: FERNANDES PINHEIRO 

Referência: de 01/2012 a 12/2012 

Histórico de Pagamentos 

Mês Pagamento Banco Agência Valor 
01/2012 07/03/2012 CONV ESPECIAIS J.K. SCHARLAU & CIA LTDA R$ 30,45 
02/2012 10/04/2012 CONV ESPECIAIS J.K. SCHARLAU & CIA LTDA R$ 25,62 
03/2012 05/05/2012 CONV ESPECIAIS DENILSON L.CAVASSIM & R$ 31,28 

CIALTDA 
04/2012 05/06/2012 CONV ESPECIAIS J.K. SCHARLAU & CIA LTDA R$ 32,34 
05/2012 10/07/2012 CONV ESPECIAIS J.K. SCHARLAU & CIA LTDA R$ 25,77 
06/2012 06/08/2012 CONV ESPECIAIS DENILSON L.CAVASSIM & R$ 29,24 

CIALTDA 
07/2012 30/08/2012 CEF IRA TI R$ 33,16 
08/2012 08/10/2012 CONV ESPECIAIS J.K. SCHARLAU & CIA LTDA R$ 29,00 
09/2012 05/11/2012 CONV ESPECIAIS DENILSON L.CAVASSIM & R$ 29,17 

CIALTDA 
10/2012 12/11/2012 CONV ESPECIAIS FARMACIA DO VICO LTDA R$ 48,96 

"Esta declaração apresenta dados relativos aos pagamentos efetivamente processados e consolidados até 
a presente data, sendo que, em função do prazo de repasse das informações pelos agentes arrecadadores 
para a Sanepar, eventualmente podem estar em trâmite informações de pagame s ue ainda não 
foram consolidadas e que consequentemente não constam neste documento." SERVIÇO f'úbl'jC:-· -·. 

Ministério elas v ·~IJt:rt,..; 

Curitiba, 211112013 17:21:08 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Rua Engenheiros Rebouças, n° 1376- CEP 80215-900 Curitiba- PR 
Fone (41) 3330 3636 Fax (41) 3330 3344 

CONFeRe COO!!.m~ . 
.. • r.ct.• 0 t::'~'t;IIJ .. 

·~ .. · .. 

1 3 4601013 
~ 

Código de Controle: 1201802329 



DECLARACÃO 

A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
devidamente constituída, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-
000, na cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; através de seu 
representante legal, vem DECLARAR, para os devidos fins de direito, que na 
verdade não existe uma escala definida no contexto do Mapa, mas que para 
cálculos de uma Escala a qual da suporte para que seja aprovado o Mapa com suas 
definições, temos as seguintes medidas: 

Na frente da Rua Alziro Pedroso, onde reside o Diretor Geral (Presidente) 
da Associação, confrontando entre a Travessa Basílio Carmelio Seme ate a 
Travessa Margarete Kaliberda, a medida é de 120 Metros; A qual na medida do 
Circulo do Mapa, corresponde a 2. 7 centímetros; Ou seja, para a Escala do Mapa, 
temos a seguinte Medida: 2.7 Centímetros é igual a 120 Metros. 

Para que a mesma surta efeitos legais, assinamos abaixo. 

Fernandes Pinheiro!Pr, 27 de Janeiro de 2013. 

Representante Legal da Associação. 

13JD 2013 
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ÜJ 180 

Diagrama de irradiação. 
MTDIP 100/1 

I 

' 
I 

Plano 
Hollzontol 

IDJAGRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO HORIZONTAL DA ANTENA MTDIP 100/1 DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

Montei Sistemas de Comuniçação Ltda. 
CNPJ. 59483.115/0001-27/ LE,133.946.567.118 
Rua João I:! e Pai! la Franco, 469- JD Maraba- Bairro lnterlagos- CEP: 04775-165 • Sao Paulo • SP-

Brasil ~ Pú--
Te I: (5511) 5523-2733 -·Fax: (5511) 5681-3869 l.linist*'o 6LIC0 ·éa~, 
Site: www.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br CONFI;RE ~.~!lfmi:açõ.. 

.. •il ~ f. l)'t;lt.J.· 

!,)1Go zo13 

-.. ·. 



Diagrama de irradi!:l.ção 
MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 100/1DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

ÜJ 
Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.115/00D1-27/I.E.133.946.567.118 

o 

Plano 
Vertical 

Rua João de Paula Franco, 469- JD Maraba -Bairro lnterlagos - CEP: 047 ~~~lo." P -Brasil 
Te i: f5511} 5523-2733- Fax: (5511) 5681-3869 AlllliSf~ das Comu. ~Oet(,.; 
Site: www.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br CONF!=.Rf r.ct.•, ,;~~~ 

• • .•'/ti· 

1 3 AGO 2013 
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MONTEL $tstemasde·.e.omunit~Ção Ltda. 
R, Angelo ói~l'llni; ~li.; $lQ. P•!llo- SP" Mn;t13b- www:m9ntel;com.br 
·pAax o:11-~~a~1~~ ~c;.f3,c. 59:.483.11Siôoo1·27: ... J.J;;--11 $:9-1-l:tti6id1 a 

ANTENA OMINfDIREi'OJONAL DJPOJ.,O 1 ELEMENTO 
MTDJP10011 

CARACTÉFHSTICA.S TECNICAS: . I 

-
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. 

F.-b~a de Frequêncl•i .8!> à .. 110 Mtiz • 'llnplldâ~cia:.:~o f,lhms nominal 
· P9-ncl,~·Máicid!a: !OO:W.tts . V,SWR: .Melhot q1,1e 1.5:1 . 
GanhQ de P.Qtêrtcla: o dBtl - LllrgUI'tf.de banda: +/- 500 ~ I 

-Poi arizaÇil o: vértlcal PeiSt! médio: 2 Kgs 
T4Jrmlnaeã!>: C<JnechmUHF fêmeil. - CQmprliJ1ento,Mãxlmo: 0,9 metro• 

lubo Galvanizado de 1" • 
(!Jlo torriacld.í:í}, !i1ànl~r. 
na l'il!lsniâ 'altilril ti~ vareta . ~ . ' . -
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~--- .. ___ .. _ ................... . 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho da: 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, no Estado do 

1 Rio de Janeiro. 

·:'j;'.'-

· .. -.· 

Rua Primeiro de Março, n. 0 64- 1.0 Andar 
Bairro Centro. 

RIO DE JANEIRO RJ. 

CEP. 20.010-900 
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De: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
ATT. Sr. Arnaldo Rocha 
Av. Ivo Leão, n. 0 07- Bairro Centro. 

FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

CEP. 84.535-000 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor( a) Diretor( a) de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício n.0 727/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 
juntamente com a Nota Técnican.0 633/2012 datados de lO de Dezembro de 2012 

Entidade .. : Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Município: FERNANDES PINHEIRO UF: PR. 

Processo n.0
: 53000.060761/2011 

Em atenção ao Ofício .e Nota Técnica, acima indicados e relativo à solicitação de 
documentação para sanear exigências na Documentação Técnica- 2.• fase, em nome da 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, localizada com endereço na 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na cidade de Fernandes Pinheiro, 

·· Estado do Paraná; Nós membros da Diretoria Executiva, neste ato representados pela 
Presidente da Entidade; "SOLICITAMOS" prorrogação de prazo por mais 15 dias, pelo 
motivo que o Oficio com a Nota Técnica, foi nos enviado, no final de ano, chegando aqui, 
não havia pessoas para recebe-lo, os quais estavam viajando, face a isso o mesmo Oficio foi 
devolvido e na semana passada o mesmo foi nos passado via e.mail. 

Após recebermos por via e.mail, foi que iniciamos a providencia da documentação 
solicitada e ainda, que a parte feita e assinada pelo Engenheiro, Item 11 e Item ill, da Nota 
Técnica, não estão prontos ainda, uma vez que o próprio Engenheiro se encontra de viagem 
a serviços e que o mesmo nos entregará os documentos prontos somente após o dia 25. 

Na esperança de que seremos atendidos, aguardamos um parecer favorável, 
má»immURJib<b•sl&:tilffl!1 1~~os · envi_ahdo toda a documentação solicitada. 

BRA 8fLIA • DF 

e no 

53000 00620212013-54 I 
I 

Fernandes Pinheiro!Pr, 18 de Janeiro de 2013. 
PRMC!RJ 

07,02!2013-15:24 
I 

I 
i Diretor ai (Pres· ente) da Associação. 

ARNALDO ROCHA. 
CPF. n.0 620.756.759-53 

Endereço para Correspondência: 
Associação de Comunicação Social de F:~rnandes Pinheiro. 
Att. Sr. Arnaldo Rocha. 
Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro -Fernandes Pinheiro- Pr, 

,_.,, 
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Endereço: Kua ~119tlll'"'"u~ """"M"M-. 
CEP 80.215-900 Curitiba- PR 
CNPJMF 76,484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80080-64 
Internet: www.sanepar.com.br 

CONTA FONE SANEPAR: 115 
NOME DO Cl-IENTE ----,----,.,.,---------,-MATR\CULA -~.---

ARNALDO ROCHA 1645.7132 
ENDEREÇO NúMERO-lN"LADO _;N"FRENTE--

R ALZIRO PE.OROSO 828 I 816 
NELDES ARAUJO 

C.fP -- ---LOCAL • 
84.537·-01;:1(1 ~FERNANDES PINHEIRO 

ROTEIRO DE LEITURA ----,.HIDROMETRO ---T~ CAT-RES· COM ·IN O- UTP • POP -
384 l"J ~'1-~~'31?'-"'d~::>ç~ k-@35255678-4-1 iH6 ee1 - - - -

ÕlrÃL1oÀÕE 0ÃÁGUADISTRISUIDA 
·-- ---

Tu!bldez ""' Cloro FlúOI" Colllolals 

N" Mln\mo de Amostras Exigidas 10 5 10 - 10 t~ 
10 10 10 - 10 ·c~ 

N" Amostras Realizadas 'mo 
10 10 10 a" 

N° Amostras que Atenderam é. Legtslaltào 10 
Conclusão jTOOAS AS AMOSTRAS ATENDfRAM A LEGISLACAO 
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SAIBA MAIS SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA 
TUHOIDEZ: ocorre de~.- ido âs pC~rticulcH> em su::;pen::>ão na água. 
COR: ocorre devido às subsrfmcias dissolvidas na água. 
CLORO: produto quimrco utilizado para eliminar bactérias. 
FLÜOR: produto qufmico adicionado à água para prevenir a câne dentária. 
COLIFCf'\IVIES TOTAIS: bacrerias proveniemes da natureza. 

Voes poderâ obter mais Informações ou solicitar a entrega do ReJatôrlo Anual da 
Cual!aade da Água por meio do teleatendlmento 115, nas agénclas de 
relacionamento, ou no sita da Sanepar: www.sanepar.com.br. 

IMPORTANTE 
Para fazer a leitura verHique no mostrador do hidrômetro e anote os números pretos. 
despre1:ando os nGmeros vermemos, se houver. 

Ao fazer comaro com a Sanepar. tenha em mi:tos uma conta. 

Mantenha atualizado seu cadastro. Sempre que você mudar de endereço, comunique a 
Sanepar. 

lnformaçi:ies, solicitação de serviços e comunicado de vazamentos. ligue 115 ou para 
o telefone da Canepar da stJa Cidade. 

1f!$l Auron:::e o dt:bito autombtico da conta na sua conta-corrente. Informe-se na sua agência 
banc:~m; 

ATENÇÃO 

# De acordo com o artigo 4• da Lei 12.007, de 29 de julho de 2009. o Histórico de 
Pagamentos, constante nesta conta, substitui as contas mensais para comprovação de 
quitação da conta mensal, relativos aos meses nela consignados. não quitando outJ·os 
rlébilos anteriores ou posteriores aos Indicados na conta, nem aqueles questionados 
!llr!JcJatrnente 

~ A De-clõJrac~u de Ouit<~çi'loAnual de Dêbitos relativa a outro 1móvel, ou para um oeriodo 
diiHr<:ll!P.. devAr? ~P-r sor:...:ada diretamente nas agencias (!B retnr:ionamento com o 
dlenl<-: 

# NCl camf)Q Histórico de Pagamentos. os meses que se encontr<~m com o campo 
pmench1do com a letra (X) sign"rtJca que a canta está pendente, cancelada ou nao exls'te 
conta para a referência e com a anotação "pago" que a conta está quitada 

s:#t De acordo com o artigo 21, do Decreto Estadual 3.926/88, é vedadn n in.o:;talação de 
qualquer disf)OSJ!ivo no cavalete. 

?f:t E:Ha conta deve ser paga somente nos estab''''''lm<eniO.?,.;tU12'izaclos. 

4t Sobre o valor das contas pagas 
por cP-nto). a -.meluida em 
monetária sobre o valor devido, o 

# O não pagamento da conta poderá 
estabelecido no Decrelo Federal 7.21 

.. l§t Esta conta não quita débitos anteriores. 

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

CO~IPHOVN~T~ GLIENTE 

.... 
< o 
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1 ~~~<(insira a escala) 

Escolha sua proporção desejada 

Km 

em 

corresp. a Zi~~w;~1t,foj m -iN fG"!Wv!k l.o 
•••·•l'l'<.v.l, •. ,,.,..,;.-•-'-~ 

Resultado Escala escolhida l 
yyyyy / 

Preencher apenas os campos cinzas 

1~2013 



Almir Franco Arnaldo 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 

Prezado Almir, 

Luciana Pimentel Chaves 
segunda-feira, 4 de março de 2013 14:20 
Almir Franco Arnaldo 
Edineia Pereira da Costa 
RES: Dúvidas quanto à procedimento - Radcom 

O recomendável é solicitar à entidade esclarecimentos quanto a divergência de assinaturas e ao final fazer uma 
observação referente ao problema técnico encontrado. 
Se os esclarecimentos prestados forem considerados satisfatórios o processo terá prosseguimento, caso contrário 

deverá ser indeferido.. tOM-'. ft'\J~.!. ~ o f- rx jo9{) 

Atenciosamente, Á. f'lf csrjn..-o 
~ bN:. .\., fij '/ Q 1./ ";/) I] 

,\ ,, .. ~ 
Luciano Pimentel Chaves 

Onalista/Chefe de Serviço 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Te/: {61} 33116072 

De: Almir Franco Arnaldo 
Enviada em: segunda-feira, 4 de março de 2013 12:08 
Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis 
Cc: Edineia Pereira da Costa; Luciana Pimentel Chaves 
Assunto: Dúvidas quanto à procedimento - Radcom 

Vil ma, 

Tudo bem? 

,- : 
IV""' 

Qqui na DRMC-RJ estamos analisando resposta tempestiva a 2• exigência de um caso em que, além de um problema 
que persistiu com a escala da planta de arruamento que acarreta uma pequena diferença, agora, no traçado da 
circunferência do contorno de serviço 91 dBu, que até poderíamos relevar, a assinatura do representante legal na 
carta que encaminha a resposta a essa 2• exigência difere em muito das assinaturas anteriores e do docu·mento de 
identidade apresentado desse mesmo representante. 

O que vc recomendaria procedermos em relação a esse fato, uma vez que já estamos na 2• exigência? 

Indeferir, baseados na suspeita de assinatura diferente? (Podemos alegar isso?). Indeferir, bb:~~ 

técnico que apesar de reduzido, persistiu? (Nesse caso estaríamos aceitando esse doJcc~~u~~~::~:ç::;:~~ 
Encaminhar ao CONJUR informando essa suspeita? Fazer nova exigência relativa ao p 
esclarecimentos quanto à divergência de assinaturas? (Podemos colocar à entidade essa 
diferença de assinaturas?). 

Em anexo, documentos com as assinaturas diferentes e o documento de identidade do re~~~se1ntante. 
A primeira página é a assinatura do documento atual que consideramos diferente. 

Ficamos no aguardo de seu retorno. 

1 



-'~ ... :< Ministério das Comunicações ·&e .. 453 ~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~~-~ ~ 

Departa~ento de Outorga de S_erviço de Radic:_difusão ·'3.:"<-:!!19, # 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060761/2011 Localidade I UF: FERNANDES PINHEIRO/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO 

Aviso: 40 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abranaida oelo contorno de servicos?(n2 111 item 6.11) 

3. Dados do Transmissor 

o a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTFM98 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0264020312 I e. Potência (W) : I 25 

4. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
5. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Montei Sistemas de Comunicação Lida. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: 
I 

28,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 6. Intensidade de campo(dBu) : 89.61 

7. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

06/03/2013 - Em Exigência. 
Assinatura do presidente da Associação diferente das anteriores. 

- Traçado do contorno de 1 km não correspondente à escala informada da planta de arruamento. 
1 0/12/2012 - Em Exigência. 

Não informada a escala das dimensões na planta de arruamento, que foi reduzida. 
Não atendeu a exigência quanto apresentar o diagrama de irradiação horizontal com a devida indicação da 

orientação do NV. 
- Deverá apresentar Declaração de RNI ref. Res. Anatel. 

o 
- Não esclareceu ter apresentado conta em nome Igreja Ev. Quadrangular para comprovar endereço do presidente 
~ssociação. 
- Apresentou na recente resposta a exigência dois comprovantes de residência com endereços diferentes para o 
presidente da Associação. Pedido esclarecimento. 

I 

h 'L)t I VI ~{k) LdJI ~ 
J ALMIR FRA7ARNALDO éJtjoJ ~mfsucv .·ta;;;,.:-

lias Comu . CONFeR mcaÇ\Io-
.• é 1'-C'f.' 0 ~"'';IIJ. 
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\IINISTÉRIO !>AS CO~Il':'<ICAÇÜES 
Sc~..-rctariu tk: Sl.'f\ iço~ d~ Comunic~u.;iiD Elctrôni~.:n 

(iRLPO DL TR,\fl,\LIJOJJ..\ DELEC.iACI.'\ RI'( iiO:\AL DO ~te 
:-1< 1 ESTi\IJO IJO RI< 1 IJI·. JA:-II'.JIW 

Rua J>rimi..'ÍW \.k ~-l:m,:o. ú-t- 1'' andar -l'l..'ntru- R in ~h.· .lmh:irn-R.I- CEP ~OOltPJOU 
hm-.·: (~ l l ~516-5-t75 - Fax:!~ ll 225~-0X02 

R i o de Janeiro. 6 de março lk 20 I]. 

i\ o Senhor 
AR'iALDO ROCHA 
Representame Legal da !\ssoeiaçào de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 
A\cnida In> l.eiit>, n, 07. Bairro Cemro 
X-1535-000 Fernandes Pinheiro · PR 

Assunto: Encaminha i\ota Técnica r·clativa :r analise do Processo n" 53001l.060761/2011. 

Senhor Representante l.egal. 

I. Tendo em \'ista a amilise realizmla no processo n" 53000.060761/2011. IH! 

hH.:alidade de Fcrnündcs Pinheiro I Pl{. no qual essa Entidade requer aulPrizaçào para execuç<lo 
dt) Sen·i~u de Radiodili.lsüo Comuni1úria. encaminhamos cúpia Ja f\ota Técnica n" 
120.'2012'(iT/DRMC-R.I!SCE-I'viC. que indica pendêneias no projeto técnicP apresemado. 

1 Comunicamos. por fim. o pn11.0 de 30 (trintn) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oricio de acordo com o AR Postul (t\Yiso de Recebimento) que o acompanha. 
pura que a entidade apresente :.t documcntac;flo solkitndn. Transcorrido esse praz() sem que haja 
n .. ·sp(lStas ou caso as respostas não atendam a todos os itens lcnmtados, o pleito de outorga ser~i 
indel'erido. 

·'· O rcl~rido prazo podcrú ser prorrogado por uma única \·çz. por igual pcriodo. 

apenas na ocnrrêncin de caso l'orLuito ou de ti.m;u mai(ll'. bem como no>ss:1~~~~~~~~~~~~~:~; de ~:alamidade pllhlica. reuularmente ~ompro\'ados. tksdc que a ej 
!';olkitaçül.l llJrmal ncsl~ sentido. · 
c~sc prazn. a documcntaçàn encaminhada sl!rú considerada intcmpcstí\·a. 
llÜO Sc.::"r:Jo aceitas prorrogtu.;Õt::S de prazo Stllicitada!-1 por ilL'\. C-malJ OU tele! 

J\ tcnc il1Samc-ntc. 

Ir,~ ~c-~. à~:x.. t..,..,l "'­
El5i'iEIA PEREIRA DA COSTA 

Coordcnauora uo (iruro de Trabalho 
Ddeuacia Rc!!ional do MC - R.l 

1 3 AGO 1013 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° I20/20I3/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto :Exigência em Documentação Técnica- 2• FASE 

Referência :Processo no 53000.060761/201 I 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro I PR, protocolizado em 29/I 1/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências a serem sanadas em relação à documentação apresentada em 05/02/2013, em resposta 
à Nota Técnica n° 633/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Oficio n° 
727/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 10/12/2012, conforme descrição a seguir: 

I. Deverá ser prestado esclarecimentos quanto à divergência de assinatura do 
sr. Arnaldo Rocha, presidente da Associação, na documentação que encaminha a resposta à Nota 
Técnica acima citada, em relação às assinaturas em documentos anteriormente apresentados e 
àquela constante em cópia de seu documento de identidade, cujas reproduçõe~ seguem anexo; 

OV<- ~ Cow- llM J.f_vvi • 

I!. A informação na planta de arruamento, de que 2,7 em correspondem a I20 
m implic,a, portanto, e~ escala de I :4.444, que não corresponde a · ít6~sã~, a 
Circtmferencia de raiO ate I ,O km traçada nesta planta, devendo então, se ~tiil!t lílliee&líh.co 
o traçado proporcional à escala informada e mantendo nela indicados ~ ~;~CQ~ad s 
geográficas da sede e estação transmissora e os locais das residências dos dirigentes. 

~-l~~rU 
CONCLUS O 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar os esclarecimentos 
solicitados e a documentação exigida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que 
acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

afa/DRMC-RJ 



,, 

RF:QUF:RIMEI\TO PARA AUTORIZA(,\() 
EXECUÇAO DO SERVI('O DE R4.DIÜD1Fl'SÃO CO"vll'NITAtUA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

o::b 

A Associação de Comunicação Soci,•l de ft'rnandcs Pinheiro, 
ins<.Tita no CNPJ. sob o n." L'i_6~'ittlcc:· I-:_):) _____ , L'Oill 

endereço para Corrcspondcncia c local pura Instalação do <;istenw Jr:·adiant<: 
(forre e Studio). cito à Av. Ivo Leão. n. 0 07. Bairro Centro. CU'. x~.5'5-000. 
na cidade de Fcrnandcs Pinheiro. l'stado do l'aranú: 1-ntidad,· sc·u Iins 
lw;ratiYo:;. Jq,wlmenk cnnstitllida c devidamente rc~istrad;, rw úrgüo 
...:ompetente. vem. respeilosumcntc a pre-sença de \'o>~n J·:"':~:·l~nciJ. em 
atendimento ao Aviso 11/2011. aprcscnwr a documentação d~ tJUC trata o item 
7 da Norma n.'' 1/2004 ·- Norma Cornplementar do Serviço de l~adiodit'usiio 

Comunitária. aprovada pela Portaria MC n." I 03 de 23 de Jancim d.: 2004. 
publicada no Diário Olicial da União de 26 suhsequente: Ou scju. «pre,.:ntur o 
Processo de Habilitação, do C~m1l 200. Freqüência 87.9. da ;::.:ldk•dit'u~iit> 
Comunitariu na cidade <k Fernandes Pinheiro, Estado dn Par,lflt:. 

F.:rnandes Pinhciroil'r. 14 de \.t>\ .:n1bro de· 20 I I. 

_ f.r'!r//2L ___ _ 
Diretor dera\ (P(c~idc·nt ,. I d:; . \SS(wiadi<>. 

,\R~L\t.tltll{< ll'll.\ 
R(i:~71 r,)~~-~ Pie 

o 
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R E O l! E R I M E N T O. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Art. Depanamcnro de Outorga do Ministério das Comunicaçõe>. 
Brasil ia- DF. 

A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, 
Entidade sem tins lucrativos. devidamente constituída, CNP.I. sob. n. 0 

14.6.:17.477/0001-78, com o Processo protocolado junto ao MC. sob. n. 0 

53000.060761/2011. localizada com endereço da Sede. para corre>ponclência. 
cito ü A v. Ivo Leão, n.0 07. Bairro Centro. CEP. 84.535-000, na cidade ele 
Fernandes Pinheiro. Estado do Paraná; Vem requerer autorização para executar 
o serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom",Canal: 200. Freqüência: 
87.9. no seguinte endereço: Av. Ivo Leão, n.0 07. Bairro Centro, CEI'.g4.S35-
000. na cidade de Femandes Pinheiro. Estado do Paraná: Apresentando. para tal 
fim. o Projeto Técnico, com a documentação anexa, para Estudos e Aprovação 
do mesmo. 

:--J estes Termos. 
P. Dcferirn~nto. 

f em andes Pinheiro/Pr, 25 de Julho de 2012. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU SOCIAL DO 

:. ,•. 

,. .. , ·-· , : 4'~r~g:;:·~ . ~ .. 
......... ·--....... 

Fernandes Pinheiro 

1P.vPn11na Ivo Leão, n• 07, Centro 

t<><t:>:>=>-Liuu Fernandes Pinheiro- PR 

lrmi,-,rn N" 090/2013/GT/DRMC- RJ 

PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

O 4 ABR 2013 
,.-. 
' 

1 3 AGO 2013 
._,-) 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

À. Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Rio de Janeiro. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Att. Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 

REF: Documentacão enviada conforme solicitacão através do Oficio n.0 090/2013 de 06 
de Marco de 2013, Juntamente com a Nota Técnica n.0 120/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Entidade.: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Processo n.0 53000.060761/2011 
Localidade: Fernandes Pinheiro - Paraná. 

Em conformidade com as Leis, Decretos e Norma 112011, do Ministério das 
Comunicações, e em atenção ao Oficio e Nota Técnica acima mencionados, enviados pela 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Rio de Janeiro, a: Associação de 
Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, devidamente constituída, com endereço da 
Sede e para correspondência, e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, no cidade de 
Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; Comunica que estamos encaminhando os anexo: 

a)- Declaração assinada pelo Representante legal, e reconhecido firma em Cartóriq, para 
comprovação de que todos os documentos anteriores enviados no Processo de Habilitação 
e resposta a Oficios, foram devidamente assinados pela pessoa do Diretor-Geral 
(Presidente) da Associação Sr. ARNALDO ROCHA. 

b)- Copia do Mapa (Planta de arruamento) com o circunferência em conformidade com o 
que pede no Oficio e Nota Técnica acima mencionados. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em confonnida,de com as Leis, 
Decretos e Normas do MC. e ANATEL; E Aguardamos o parecer favorável. 

ÜINIST~RIO DP. s COMUNICA coes Fernandes Pinheiro/Pr, 09 de Abrjl de 2013. 
BRA SILIA . DF 

53000 020639/2013..()9 • QljTAbi::LIUNAIÜ h 
DR~.<RJ .. - SCHRAMM ,. 

29l0412Q1S-1S:56 f\,~~.?o: roJ..josj Líll$ ID>iir;:;;e~totâ~~~~~~~!W~:Q.:" 
r~J~<Jo: n /"'1 f?.J, i 3 :;; ... ··· 

~~~/?/ 

Endereço para Correspondência: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 
Att. Sr. ARNALDO ROCHA. 

.!J;AGO 2013 

Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000- Fernandes Pinheiro -Pr. 
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DECLARACÃO. 

Eu, ARNALDO ROCHA, neste ato, designado como Diretor-Geral (Presidente) da: 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, devidamente constituída, 
localizada com endereço, cito à Av. Ivo Leão, n.0 07, Bairro Centro, CEP. 84.535-000, na 
cidade de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná; DECLARO, que todos os documentos 
enviados ao DMC, no Processo de Habilitação da Radiodifusão Comunitária, e em todos 
os enviados conforme solicitados por via de Oficios, foram devidamente assinados por 
minha pessoa; E que há divergência entre uma e outra assina~ é devido a prob1emas de-r 
grafia e face a isso, sempre há assinaturas diferenciadas. cQ,u. ~ M f!!, N,~ ~ ~ ~1-a. : 

N/). ~rt?.'i<:\ ~ ~;L 9!clr}l'i.! (11{~ ... 
DECLARO ainda que as devidas assinaturas também não estMo idêntic~ a que 

consta na Carteira de Identidade (Rg), porque já mudei o sis~ery.a de assinar, umafez que .·~ . /J 
a Identidade foi expedida a mais de 30 anos. . ._ O~. t? ~", ~,.~, , f.l ~ í{ ,' 

1 
v o't.. 

.N-ift I( 1-ll v.., J íh... : :t<. N c a e ~-v.~~~· .,__ n.. ? " <1. 
/1 t:L-'1\.J~~ A yt{l.. ·ii'{fffl doS d J.S- ~ 1'1!/1Á. 4./ ~ 

Para q~e a mesm~ surta ~fei!~$." egais, junto aos r>rgãos cillnpe'ten1es do M sténõ J!Jt. 
das Comunicações, assmo abruxo:. .. · ,. · .• 

•. · .. ·· · ... · ... 

Geral residente) da Associação. 
ARNALDO ROCHA. 

CPF. n.0 023.580.929-29 

Er~ t:est~munho d.3 verdade2 
S.MATEUS 00 oU ,26 ,; Abril de 2013 

013-RO iERTA TOP t DE PAULI 
ESCREVENTE 
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!E~~~ndemos que o process9 encontra-se devidamente instruido e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria i 
!Juridica para revisão final. E o relatório à consideração superior. . ' 
I • .. ·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 266/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.060761/2011-48 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Fernandes Pinheiro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Fernandes Pinheiro, Estado de PR, protocolizado em 29/1112011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro, inscrita no CNPJ 
sob o número14.647.477/0001-78, com sede à Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro, CEP 
84.535-000, no município de Fernandes Pinheiro, no estado do Paraná, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 14/1112011, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 14, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent ,S"!IIMÇO!NE~'ti.l· 
nos termos do Aviso de Habilitação n° 1112011, publicado no Diário Ofici I ~íllf> Ctl@JaçN. 

de 11110/2011, com prazo final em 28/11/2011, que contempla a local ~!:(%fl6"!.'ptêf'enlfe 
instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estú io. l 

3 
AGO 

2013 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist~ de 4 Km 
entre possíveis interessadas nessa localidade, comunicamos que apenas a ucipnada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, 
passou ao exame do pleito formulado pela requerente, bem de como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998, Norma 
Complementar n° 0112004, de 26/0112004 e n° 01/2011, de 14110/2011. ~ 

~ 



-------- ~~~--~ --~ 

6. · , . , Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
· instálados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

Ivo Leão, n° 7, Centro, no município de Fernandes Pinheiro, estado do Paraná, de coordenadas 
geográficas em 25°25'18"S de latitude e 50°33'11"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 62, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

I. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se as seguintes pendências passíveis de saneamento, de acordo com a 
Nota Técnica n° 322/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC encaminhada pelo Ofício n° 377/2012/ 
GT/DRMC-RJ/SCE-MC: comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto 
Social datado de 03112/2011, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2, 1 e alíneas, e 7 .2.1.1 e 
alineas, da Norma Complementar n° 0112004; comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de 
que a Ata de Constituição/Eleição datada de 03/12/2011, foi devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.2 e alineas e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004; 
esclarecimentos quanto à incompatibilidade de datas do Estatuto Social e Ata de 
Fundação/Eleição que datam de 03/12/2011 em relação às datas de registro no cartório 
competente em 21111/2011 e protocolização nessa Delegacia Regional em 29/11/2011; 
declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade requerente não possui qualquer 
vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98 e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Após cumprimento das referidas exigências, 
concluiu-se que o processo estava juridicamente instruido e regular. Em seguida, dando início à 
2• Fase dos procedimentos, foi solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 01/2011 (fls. 81 a 83), através do Ofício 
n° 495/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 27/06/2012 que encaminhou a Nota Técnica n° 
433/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

8. Ao apresentar, tempestivamente, a documentação relativa à 2• Fase foi 
encaminhado, pela entidade, o "Formulário de Informações Técnicas" - fl(s). 88 e89, firmado 
pelo ·. engenheitó responsável. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identifica'Çãq da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema írradiíi.nte·e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

º 

. (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
lírnite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
Foram apresentados, também, declarações, parecer conclusivo e comprovantes de residência dos 
dirigentes exigidos na Nota Técnica acima citada. Seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatou-se inconformidade com a Norma n° 01/2011, tendo em vista 
problemas com a planta de arruamento apresentada, com os comprovantes de residências 
apresentados relativos aos dirigentes, conforme descrito na Nota Técnica n° 
518/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício n° 607/2012/GT/DRMC-RJ/SCE- ~ 

. MC de 24/08/2012 (fls. 118 e 119). Em resposta a esta primeira exigência, a entidade protocolou ~'\ 

2de5~ 
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tempestivamente, a docmnentação às folhas 121 a 130 que, após análise, contatou-s~ J ~ 
algumas pendências não foram atendidas e outras se fizeram necessárias, principalmente qu~ _ rr,0 
à esclarecimentos relativos ao endereço do presidente da Associação informado, tendo em vista 
discrepâncias verificadas. Foi, então, emitido o Oficio no 727/12012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 
10/1212013 que encaminhou a Nota Técnica n° 63312012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC (fls. 137 e 
138). A entidade apresentou, então, tempestivamente, resposta a essa segunda exigência, através 
de docmnentação, · cuja assinatura do presidente da Associação, no docmnento de 
encaminhamento, diferia em relação às assinaturas anteriores, bem como deixou de informar a 
escala representativa da planta de arruamento apresentada em cmnprimento da exigência. Em 
razão da dúvida quanto à assinatura no docmnento foi solicitado às fls. 159 e 160, esclarecimento 
quanto ao fato e, neste pedido foi inserida a solicitação informação da escala da planta de 
arruamento apresentada (Oficio n° 09012013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 06/03/2013 e Nota 
Técnica n° 12012013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC). Em resposta, a entidade, através de seu Diretor 
Geral- Presidente apresentou esclarecimentos em docmnento com reconhecimento de sua firma, 
agora similar às anteriormente apresentadas, alegando que assinaturas nem sempre ficam iguais, 
que foram acatadas com ressalva, e ainda apresentou informação representativa em nova planta 
de arruamento que identificou, então, sua respectiva escala, não existindo mais, portanto, 
pendências da parte técnica, conforme se depreende do Roteiro à folha 170. 

9. Por fim, a docmnentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 09 a 166 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladas e 
encaminhadas pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
01/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e docmnentos requeridos com 
intuito de confirmar dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
Commn e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, 
destes há existência de imputação de execução de serviço de raclio,lifils~cce~ 
ao disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

q A~Q0Zlll~ 10. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC noJEstadq~ i:lr: Jartel.ro, 
a quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de exploração do Se,.Yic:o 
de Radiodifusão Comunitária do Aviso de Habilitação n° 11/2011, a instrução 
presentes autos, após detido exame do rol de docmnentos, os quais estão compatíveis com a 
legislação, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

I. nome: Associação de Comunicação Social de Fernandes 

~~~ 3de5 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO~ J-~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ - # 

MUNICIPIO: Fernandes Pinheiro IUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro 

N• DO PROCESSO: 53000.060761/2011-48 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004 e n° 11/2011. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2013. 

Responsável: ____ .I.(...,M,~1 ro""· ~97. ~d.g~-~---õL~·.:.?~~-~S..,~==--------
Fátima de )\>raUJ o Soares 

...---·" -~··· SERVIÇO PÚBUCv ·Wtrl» 
Ministério das Comu:licaçõ­
CONF~.RE r,c;~' 0 t:'~'t;lt-1· 

1 3 AGO 2013 _..... 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N'OSOS/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.060761/2011-48 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE FERNANDES PINHEIRO. 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. Ausência da pesquisa realizada nos 

Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação, ou não, de radiodifusão clandestina 

por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, -

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção de medidas 

cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista a ausência de documento 

essencial à apreciação conclusiva do feito. 

Cuida o processo do Aviso de Habilitação n° 40, publicado no Diário Oficial 

da União em 11.10.2011, com prazo final para apresentação da documentação previsto para 

ocorrer em 28.11.2011. 

Trata-se, pois, da pesquisa realizada a partir da consulta nos Sistemas de 

Fiscalização da ANATEL, sobre a ocorrência de radiodifusão clandestina na localidade. 

Da leitura dos autos, depreende-se não ter sido juntada a certidão expedida 

pela ANATEL atestando a prestação, ou não, de serviço de radiodifusão clandestina pela 

entidade em apreço, e/ou seus dirigentes. 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CO 

manifestação conclusiva. 

Brasília, 18 de ju 

Maria Vilela von~iJg 
Advogada da União 
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UL.f\Lif\-\.JCt\AL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . · 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓÊS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO EL':fRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · ' ;;,r 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusilo Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades ~dycatlvas, artísticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá'e da famrlla. 

CONSIDERANDO a inegável presença c(o Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2" que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, .. no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecom unlcações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlncfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dlrlge.ntes das entlilades 
associativ'l~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presen.te para solicite r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, . 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo ·p o quJi\ restituB os processos relativos à outor~a para 
execução do serviço de radiodif ão ~/;;~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurfdicos de Comunicaç. o El tnônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medld. sugeridas. r-:'-' __ 

L ia, 27 de se \i:~§~o~·,(,. 
--+-#-__:~- mst&iõdas Gornu:IIC8~ 

....... . ..... , · . .,V- CONF~RE' r,r:~/ " "'"''1: .. •. ~ ~..........____... IA- --=-- .. • • f" 

DA rí'El 1EREIRA DEl FMN.CD----:-~ ... 
, Adv~gado da ynião ' 1 a AGfl 1013 

Coord~n:dp~-Geral de Tsunlios jurfdicJ de Comunicação Eletrô lca :,.;.;;>' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1708/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.060761/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Fernandes Pinheiro I PR, formulado pela 
Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA n° 0505/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
18/06/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foi localizada nos autos do processo em referência 
53000.060761/2011 a pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências 
documentação, tendo sido a mesma anexada aos autos 
documentação instrutória do processo. 

para a apresentação da referida 
(fls. 177 o~ do a 

'S&RIII~tH~i!~ICI.t ·~Ul!:rll< , 
i llllill&téiii:i· das eo.ru,,~ . .. 
CONF~RE r,~;~.' Q r:'"'t;JN· :~: 

CL SÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, esta Coord naçã~nclui que t da a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acord m a legislação atin te. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lpc/CGRC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N' 0853/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N' 53000.060.76112011-48 
INTERESSADO: Associação Comunitária Social de Fernandes Pinheiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Fernandes 
Pinheiro, Estado do Paraná. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n' 0266/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 
172/173, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11/10/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 28/11/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 25/1112011, conforme envelope de fi. 61, concluindo­
se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento Jm~~~~~:le..~X!~C~~o do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante ttrw"x"': documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse ~Gl!IM:IMr.r~>'l\'~~ !S!~itb. em harmonia 
com o art. 9', §2', da Lei n' 9.612, de 1998 (Lei e demais 
normas infralegais (Decreto n' 2.615, de 1998, 1, de 2004, 
a;-.rovada pela Portaria n' 103, de 23 de janeiro de 

(i) estatuto da entidade, devidamente ""'"k~r>,rlo. 
objetivos, de executar o serviço de 
fls. 09); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidame 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900- Brasília - DF 
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continuação do PARECER N' 0853/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(iii) 

(iv) 

(v) 

registrada (fls. 15/16 ); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19, 21 e 
23); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 26); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fi. 34/60). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.13° (fl.13), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. a• da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5• do art. 9• da Lei n• 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3• do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 • DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n• 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

... ~ ; .. · 

9. 

.: . .. ll 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

. ~residência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I·· · assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV· elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V· assistir,. :_a · a_utoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

· ·daqueles ori_undos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI.-, "eXanifn·ar; Prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado· Maior das Forças Armadas: 
os textos de. edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) oü instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a Inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar~ · 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 -·CEP 70.044·900- Brasília- DF ~ 
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.;"!' º 5"')j2:,b.- ~ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária,~(--'~· J 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no v • , -t.~ · 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no ~\..· 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
73/78). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 178, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n" 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n" 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entid pr~endendo 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu -~eti'"OO:"~. 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme s~~Rll§ ~ ..... 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. ·· E r.C.1/ 0 ('~'"'"· 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabili de filmi~rB/leus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instit~ e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo , as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n• 026612013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 172/173. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviçw 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaçã da · 
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continuação do PARECER N' 0853/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
.. de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 

para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 1 S de julho de 2013. 

SOCOR JANAINA M. LEONARDO ~oeAA-~ 
A vogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO N' 277512013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N' 53000.060.76112011-48 
INTERESSADO: Associação Comunitária Social de Fernandes Pinheiro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N' 085312013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

-.::::.· 

Brasília, 

7 3 AGO 2013 

? 

de julho de 2013. 
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PORTARIAN2 241,DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.060761/2011, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação de Comunicação Social de 
Fernandes Pinheiro, com sede na Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro, CEP 84.535-000, 
no município de Fernandes Pinheiro, no estado do Paraná, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Ivo Leão, n° 07, Bairro Centro, no município de Fernandes Pinheiro, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 25° 25' 18" Se longitude em 50° 33' 11" W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionai, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 

Q deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~L.J) ~ 
PAULO BERNAR:ó-0 SIL~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 241, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
FERNANDES PINHEIRO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
FERNANDES PINHEIRO/PR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n o 53000.06076112011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, .!!5 de c---~ de 2013. 

VILMA DE FÁTIMA ALV 
Coordenador -Geral de Radiodi 

Substituta 



Ofício nº 15 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

" /201'3/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n• 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00103 2013 
- 53000.022545/2012 - Q. veR. 
MC 00104 2013 
- 53000.044200/2011 

MC 00105 2013 
- ~ J~. - 53000.026736/2012 

MC 00106 2013 
- 53000.060761/2011 

MC 001~7 2013 
- 53000.043896/2011 

L) 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

MC 00109 2013 
- 53000.025040/2009 

MC 00110 2013 
~ ft.IJJi.. - 53000.066528/2011 

MC 00111 2013 
- 53740.000559/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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